
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO -ESTADO DA BAHIA 
CNPJ: 13.654.454/0001-28 

Projeto de Lei n° 08, de 13 de abril de 2020 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei 

Orçamentária para o exercício de 2021 e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO 

PRETO, ESTADO DA BAHIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e fica 

sancionada a seguinte lei: 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°- O Orçamento do Município de FORMOSA DO RIO PRETO, relativo ao exercício de 

2021, será elaborado e executado segundo as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 

estabelecidas nos termos da presente Lei, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2°. da 

Constituição Federal e art. 4°. da Lei Complementar No.1 01/00 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal) e na Lei Orgânica do Município, compreendendo: 

I - As prioridades e metas da administração pública municipal; 

li - A estrutura e organização dos orçamentos; 

111 -As diretrizes para a elaboração e execução do orçamento e suas alterações; 

IV- As disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 

V - As disposições relativas à arrecadação e alterações na legislação tributária do 

Município; 
VI- As disposições do Regime de Gestão Fiscal Responsável; 

VIl -As disposições gerais. 

Parágrafo Único- Integram esta Lei os seguintes anexos: 

I - Anexo de Prioridades e Metas; 
li - Anexo de Metas Fiscais composto de: 

a - Demonstrativo de Metas anuais. 

b - avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior; 

c- demonstrativo das metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três 

exercícios anteriores; 
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d-evolução do patrimônio líquido nos últimos três exercícios; 
e -origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 
f- Avalição da Situação Financeira e Atuarial do RPPS 
g- Renúncia Fiscal 
h- Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita; 
i - Demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de 
caráter continuado; 

111 - Anexo de Riscos Fiscais contendo Demonstrativo de Riscos Fiscais e 

Providências. 

CAPÍTULO I 
PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2°- Em conformidade com o disposto no art. 165, § 2°. da Constituição, as metas para 
o exercício financeiro de 2021, são as constantes no Anexo de Metas que integra esta Lei, 
as quais terão precedência na alocação de recursos na lei orçamentária de 2021 e na sua 
execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas; 

§ 1°- Integra esta Lei também o Anexo de Metas Fiscais, elaborado conforme orientações 
constantes do manual aprovado pela Portaria STN No. 471 de 31.08.04. 

§ 2°- o Município define como meta fiscal o valor que se pretende atingir, no exerc1c1o 
orçamentário e nos dois seguintes, a título de receitas, despesas, montante da dívida pública 
e resultados nominal e primário, este representando o valor que se espera destinar ao 
pagamento de juros e do principal da dívida. 

§ 3°- Terão prioridade sobre as ações de expansão: o pagamento do serviço da dívida, as 
despesas com pessoal e encargos sociais e a manutenção das atividades. 

§ 4°- Acompanha esta Lei, relação das ações que constituem despesas obrigatórias de 
caráter continuado de ordem legal ou constitucional, nos termos do art. 9°. § 2°. da Lei 
Complementar No. 101 de 2000, sendo facultado a inclusão de novas ações. 

§ 5° - As prioridades e metas de que trata o caput poderão ser alteradas no Projeto de Lei 
Orçamentária para 2021, caso ocorra a necessidade de ajustes nas diretrizes estratégicas 
do Governo do Município. 

Art. 3°- As prioridades para o exercício financeiro de 2021 serão as seguintes: 
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I - desenvolvimento de políticas sociais voltadas para a elevação da qualidade de 

vida da população do Município, especialmente dos seus segmentos mais carentes, 

e para redução das desigualdades e disparidades sociais; 

11 - a ampliação e modernização da infraestrutura econômica, reestruturação e 

modernização da base produtiva do Município; 

111 - a promoção do desenvolvimento voltado à consolidação e ampliação da 

capacidade produtiva e à conciliação entre a eficiência econômica e a conservação; 

IV- o desenvolvimento de uma política ambiental centrada na utilização dos recursos 

naturais regionais; 
V - o desenvolvimento institucional mediante a modernização, reorganização da 

Estrutura Administrativa e o fortalecimento das instituições públicas municipais com 

vistas à melhoria da prestação dos serviços públicos; 

VI- desenvolvimento de ações com vistas ao incremento da receita, com ênfase no 

recadastramento dos imóveis, e a administração e execução da Dívida Ativa, 

investindo também, no aperfeiçoamento, informatização, qualificação da estrutura da 

administração na ação educativa sobre o papel do contribuinte-cidadão; 

VIl- consolidação do equilíbrio fiscal,·através do controle das despesas, sem prejuízo 

da prestação dos serviços públicos ao cidadão; 

VIII -ampliação da capacidade de investimento do Município, através das parcerias 

com os segmentos econômicos da cidade e de outras esferas do governo, de 

negociação e ampliação do perfil da dívida municipal, e adoção de medidas de 

combate à inadimplência, à sonegação e à evasão de receitas; 

IX -ampliação e melhoria da qualidade dos serviços prestados à população; 

CAPÍTULO 11 

A ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS. 

Art. 4° - Para efeito desta Lei, entende-se por: 

I- Função- o maior nível de agregação das diversas áreas que competem ao setor público 

municipal; 

11 - Subfunção - representa uma partição ou detalhamento da função, visando agregar 

determinado subconjunto do setor público; 

111 - Programa - instrumento de organização da ação governamental visando à 

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores .estabelecidos 

. Praça da Matriz, nº 22, Centro, Formosa do Rio Preto- BA, CEP: 47.990-000.Telefone: (77) 3616 2125 / 2139 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO -ESTADO DA BAHIA 
CNPJ: 13.654.454/0001-28 

no plano plurianual; 

IV- Atividade- um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, 
das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

V- Projeto - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto 
que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

VI - Operação especial - as despesas que não contribuem para a manutenção das ações 
de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sobre a 
forma de bens e serviços; 

VIl - Categoria de programação - a identificação da despesa compreendendo a sua 
classificação em termos de funções, subfunções, programas, projetos, atividades e 
operações especiais; 

VIII - Órgão - Secretaria ou Entidade desse mesmo grau, integrante da estrutura 
Organizacional Administrativa do Município, aos quais estão vinculadas as respectivas 
Unidades Orçamentárias; 

IX - Transposição - realocação dos recursos orçamentários no âmbito dos programas de 
trabalho, dentro do mesmo órgão; 

X- Remanejamento- realocação das atividades, inclusive dos respectivos programas de 
trabalho, recursos físicos e orçamentários para outros órgãos; 

XI - Transferência - o deslocamento das categorias econômicas de despesa dentro de um 
mesmo órgão e mesmo programa de trabalho; 

XII - Reserva de contingência - a dotação global sem destinação especifica a órgão, 
unidade orçamentária, programa, categoria de programação ou grupo de despesa, que 
será utilizada como fonte para atendimento de passivos contingentes, outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos; 

XIII - Passivos contingentes - questões pendentes de decisão judicial que podem 
determinar um aumento da dívida pública, se julgadas procedentes ocasionará impacto 
sobre a política fiscal, a exemplo de ações trabalhistas e tributárias; finanças e avais 
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concedidos por empréstimos; garantias concedidas em operações de crédito, e ouros riscos 
fiscais imprevistos; 

XIV - Créditos adicionais - as autorizações de despesas não computadas ou 
insuficientemente dotadas que modifiquem o valor original da Lei de Orçamento; 

XV - Crédito adicional suplementar - as autorizações de despesas destinadas a reforçar 
projetos ou atividades existentes na Lei Orçamentária, que modifiquem o valor global dos 
mesmos; 

XVI - Crédito adicional especial - as autorizações de despesas, mediante Lei especifica, 
destinadas à criação de novos projetos ou atividades não contempladas na Lei 
Orçamentária; 

XVII -Crédito adicional extraordinário- as autorizações de despesas mediante decreto do 
Poder Executivo e posterior comunicação ao Legislativo, destinadas a atender necessidades 
imprevisíveis e urgentes em caso de guerra, comoção interna ou calamidade pública; 

XVIII -Unidade orçamentária- consiste em cada um dos órgãos, Secretarias, Entidades, 
unidades ou Fundos da Administração pública Municipal, direta ou indireta, para qual a Lei 
Orçamentária consigna dotações Orçamentárias específicas; 

XIX- Unidade gestora- Unidade Orçamentária ou Administrativa investida de competência 
e poder de gerir recursos orçamentários e financeiros, próprios ou decorrentes de 
descentralização; 

XX - Quadro de detalhamento da despesa (QDD) - instrumento que detalha, 
operacionalmente, os projetos e atividades constantes da Lei Orçamentária Anual, 
especificando a Categoria Econômica, o Grupo de Despesa e o elemento de Despesa 
constituindo-se em instrumento de execução orçamentária e gerência; 

XXI - Alteração do detalhamento da despesa - a inclusão ou reforço de dotações de 
elementos, dentro do mesmo projeto, atividade, categoria econômica e grupo de despesa, 
que não caracterizam como créditos suplementares; 

§ 1°- Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a 
forma de atividades e projetos, especificando os respectivos valores e metas, bem como as 
unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 
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§ 2°- As atividades e projetos serão desdobrados em subtítulos, especialmente para 
especificar sua localização física integral ou parcial, não podendo haver alteração das 
respectivas finalidades. 

§ 3°- Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção às 
quais se vinculam. 

§ 4°- As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto de 
lei orçamentária por programas, atividades e projetos, e respectivos subtítulos com indicação 
de suas metas físicas. 

Art. 5°- Os Orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a programação da 
despesa dos órgãos do município, suas autarquias, fundos, órgãos da administração direta 

.~ e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. 

§ 1°- O Município aplicará, no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de 
impostos e transferências oriundas de impostos incluídos dos recursos proveniente do 
FUNDEB na manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme dispõe a Constituição 
Federal no seu artigo 212. 

§ 2°- a aplicação e a prestação de contas do Fundo de manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos profissionais da Educação- FUNDEB, observarão 
as normas contidas na Lei 11.494/2007. 

Art. 6° - Para efeito desta lei, entendem-se como despesas de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica pública aqueles recursos empregados na 
remuneração e aperfeiçoamento dos profissionais da educação, na aquisição de material 
didático e no transporte escolar, bem como os utilizados em ações relacionadas à aquisição, 
manutenção e ao funcionamento das instalações e dos equipamentos necessários ao 
ensino, uso e manutenção de bens e serviços, dentre outras despesas. 

Art. 7°- A Prefeitura manterá junto a uma instituição financeira oficial conta bancária, única 
e especifica, denominada de Manutenção e Desenvolvimento do ensino- MDE. 

Art. 8° - Os recursos do MDE inclusive aqueles oriundos dos rendimentos de aplicações 
financeiras, deverão ser aplicados pelo município no exercício financeiro em que lhes forem 
creditados, exclusivamente no âmbito de sua atuação prioritária, conforme estabelecido no 
art. 211, § 2°. da CRB, ficando vedada a sua utilização: 
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I - No financiamento de despesas não consideradas como de manutenção e 
desenvolvimento da educação básica pública, de acordo com o art. 71 da Lei no. 
9394/96. 
11 - como garantia ou contrapartida de operações de crédito, internas ou externas, 
contraídas pelo município, que não se destinem ao financiamento de projetos, ações 
ou programas considerados como ação de manutenção e desenvolvimento do ensino 
para a educação básica pública. 

Parágrafo único- Não será admitida a movimentação na conta única e específica do MDE 
de recursos estranhos aqueles previstos na legislação pertinente. 

Art. 9° - Os recursos do FUNDEB, inclusive aqueles originários de complementação da 
união, serão utilizados pelo município no exercício financeiro em que lhe forem creditados, 
em ações consideradas como de manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação 
básica pública, conforme disposto no art. 70 da Lei No. 9.394/96. 

Parágrafo único- Até 5% (cinco por cento) dos recursos mencionados no caput deste artigo 
poderão ser aplicados no primeiro trimestre do exercício subsequente aquele em que se deu 
o crédito, mediante abertura de crédito adicional, vedado pagamento de despesa de 
exercício anterior- DEA. 

Art. 1 O - É obrigatória a aplicação de, no mínimo 60% (sessenta por cento) das receitas 
provenientes do Fundo, incluído a complementação da união, quando for o caso, na 
remuneração dos profissionais do magistério da Educação Básica em efetivo exercício na 
rede pública, aí se incluindo os encargos sociais decorrentes dessa remuneração. 

Art. 11 - Os recursos da conta única e específica do FUNDEB somente poderão ser 
utilizados nas finalidades previstas em lei. 

Parágrafo único - a contabilização dos recursos do FUNDEB obedecerá às normas 
expedidas em portarias específicas da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Art. 12 - Para efeito da apuração do valor aplicado na manutenção e desenvolvimento da 
educação básica pública serão consideradas as despesas pagas e liquidadas até 31 de 
dezembro de cada exercício, inscritas em restos a pagar, desde que respaldadas em 
correspondente saldo financeiro. 

Parágrafo único- As despesas liquidadas a que se refere o caput deste artigo deverão ser_ 
pagas com recursos provenientes: ~t{!; 
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I -da conta única e específica do MDE; 
li- da conta bancária, única e especifica do FUNDES. 

Art. 13 - O orçamento da seguridade social abrangerá os recursos e as programações 
destinadas aos órgãos e entidades da Administração direta e indireta do município, inclusive 
seus fundos e fundações, para atender às ações de saúde, previdência e assistência social. 

§ 1°- O Município aplicará, no mínimo 15% (quinze por cento) da receita resultante de 
impostos a que se refere o art. 156. e dos recursos de que tratam o artigo 158 e alínea b do 
Inciso I e§ 3°., ambos do art. 159 da Constituição Federal, em ações e serviços públicos de 
saúde, conforme disposto no inciso 111 do art. 7°. da Emenda Constitucional No. 29 de 13 de 
setembro de 2000. 

§ 2°- A base de cálculo para a apuração do valor mínimo definido no§ 1°. a ser aplicado 
em ações e serviços públicos de saúde conforme estabelecido nos incisos do Art. 77 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias -ADCT da constituição Federal, é somatório: 

I - do total das receitas de impostos municipais; 
li- do total das receitas de transferências recebidas da União (FPM, ITR, ICMS 
exportação); 
111- das receitas de transferências do Estado (ICMS, IPI, IPVA); 
IV- de outras receitas correntes (Receita da dívida ativa tributária de impostos, multas 
e juros de mora e correção monetária sobre a dívida ativa de impostos). 

Art. 14- Consideram despesas com ações e serviços públicos de saúde aquelas de custeio 
e capital, financiadas pelo Município, relacionadas a programas finalísticos e de apoio que 
atendam simultaneamente, aos princípios do art. 7°. da Lei 8.080 de 19 de setembro de 
1990. 

Parágrafo Único -Além de atender aos critérios estabelecidos neste artigo, as despesas 
com ações e serviços de saúde, realizados pelo Município deverão ser financiadas com 
recursos alocados por meio dos respectivos Fundos de Saúde, nos termos do art. 77 §3°. do 
ADCT. 

Art. 15 -A aplicação em ações e serviços públicos de saúde será apurada pelo Tribunal de 
Contas dos Municípios mediante exame dos processos de pagamento encaminhados 
mensalmente pelo Gestor, devendo os mesmos encontrar-se necessariamente, cadastrados 
no sistema Integrado de Gestão e Auditoria - SIGA, os dados e informações da gestã~ ... '~. · 

~ I;/ /Vtii pública municipal. . ~~ "" ·· 
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Parágrafo único - os processos dos restos a pagar liquidados no exercício em análise, 
deverão ser encaminhadas ao eTCM, juntamente com a documentação de dezembro. 

Art. 16 - Para efeito da apuração do valor aplicado em ações e serviços públicos de saúde, 
serão consideradas pelo TCM as despesas efetivamente pagas e liquidadas até 31 de 
dezembro de cada exercício, inscritas em restos a pagar, desde que respaldadas em 
correspondente saldo financeiro. 

Art. 17- Os recursos aplicados através do Fundo municipal de Saúde serão acompanhados 
e fiscalizados pelo conselho municipal de Saúde que emitirá parecer a ser enviado ao eTCM 
juntamente com apresentação de contas anual. 

Art. 18 -Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por unidade 
orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível, com suas 
respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a modalidade de aplicação, a 
fonte de recursos, o identificador de uso, e os grupos de despesa conforme a seguir 
discriminados: 

I - pessoal e encargos sociais 
11 - juros e encargos da dívida 
111 -outras despesas correntes 
IV - sentenças judiciais 
V- investimentos 
VI - inversões financeiras 
VIl- amortização da dívida 
VIII -outras despesas de capital 

Parágrafo único - As unidades orçamentárias serão agrupadas em órgãos orçamentários, 
entendidos como sendo o de maior nível da classificação institucional. 

Art. 19 -As metas físicas serão indicadas em nível de subtítulo e agregadas segundo os 
respectivos projetos e atividades e constarão do demonstrativo desta Lei. 

Art. 20 - Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a programação dos 
Poderes Executivo e Legislativo, seus fundos, órgãos, autarquias, e fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público. 

Art. 21 - O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Poder 
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Legislativo e a respectiva lei serão constituídos de: 

I - Mensagem, 
11 - texto da lei; 
111 -quadros orçamentários consolidados; 
IV- quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas, 
na forma do Anexo 01 da lei No. 4.320/64. 
V- anexos da receita, despesa e quadro demonstrativos previstos nos artigos 20 a 22, 
111 e IV da Lei 4.320/64. 
VI -anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e 
a despesa na forma definida nesta Lei; 
VIl -programação, no orçamento Fiscal, destinada à manutenção e desenvolvimento 
do ensino conforme Lei federal 9.424/96 
VIII -programação do orçamento fiscal dos recursos destinados as ações de saúde. 

Parágrafo único- Os quadros orçamentários a que se refere o inciso 111 deste artigo, serão 
apresentados conforme disposto no art. 22, inciso 111, da Lei no 4.320, de 17 de março de 
1964. 

Art. 22- Para efeito do disposto no artigo anterior, o Poder Legislativo encaminhará ao Setor 
de Planejamento e de Orçamento, até 31 de julho de 2020, sua respectiva proposta 
orçamentária, observados os parâmetros e diretrizes estabelecidas nesta Lei, para fins de 
consolidação ao projeto de lei orçamentária. 

Art. 23 - Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária, serão aprovados e publicados os 
Quadros de Detalhamento da Despesa QDD' S, relativos aos programas de trabalhos 
integrantes da Lei Orçamentária Anual. 

§1° Os quadros de Detalhamentos de Despesa deverão discriminar por elemento, os grupos 
de despesas aprovados por cada categoria de despesa; 

§2° Os Quadros de Detalhamentos de Despesas serão aprovados no âmbito do Poder 
Executivo pelo Prefeito e no âmbito do Poder Legislativo pelo Presidente da Câmara de 
Vereadores. 

§3° Os Quadros de detalhamentos podem ser alterados por meio de decreto, no decurso do 
exercício financeiro, para atender às necessidades de execução orçamentária, respeitados 
sempre, os valores dos respectivos grupos de despesa em cada Projeto/Atividade 
estabelecidos na lei orçamentária ou em créditos suplementares regularmente abertos. 
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CAPÍTULO 111 
AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO E SUAS 

ALTERAÇÕES 

Das Diretrizes Gerais 

Art. 24 -Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos 
recursos na Lei Orçamentária de 2021 e em créditos adicionais, e a respectiva execução, 
deverão propiciar o controle dos valores transferidos e dos custos das ações e a avaliação 
dos resultados dos programas de governo. 

Parágrafo único - O controle de custos de que trata o caput será orientado para o 
estabelecimento da relação entre a despesa pública e o resultado obtido, de forma a priorizar 
a análise da eficiência na alocação dos recursos, permitindo o acompanhamento das 
gestões orçamentária, financeira e patrimonial. 

Art. 25 - O Orçamento municipal compreenderá as receitas e despesas abrangendo todas 
as entidades e órgãos da administração direta ou indireta bem como os fundos e fundações 
instituídos, mantidos pelo município, de modo a evidenciar as ações e diretrizes do governo, 
obedecidos na sua elaboração os princípios de anualidade, universalidade e unidade. 

Art. 26 - O Orçamento será elaborado de forma que haja equilíbrio entre a Receita prevista 
e a Despesa fixada. 

Art. 27 -O Poder Executivo, até 30 dias antes da apresentação da proposta orçamentária, 
colocará à disposição dos outros poderes e Ministério Público, a previsão da receita, após 
revisão da metodologia de cálculo para o exercício financeiro de 2021. 

Art. 28 -O Total da despesa do Poder Legislativo Municipal obedecerá o limite de 7% (sete 
por cento) da Receita Tributária e das transferências previstas no parágrafo 5°. no artigo 153 
e nos artigos 158 e 159 da CF e artigo 2°. da Emenda Constitucional N° 58 de 23 de setembro 
de 2009. 

Art. 29 -Na Lei do orçamento anual constarão as seguintes autorizações: 

I- abertura de créditos suplementares até o limite nela definido; 
11- realização em qualquer mês do exercício, operação de crédito por antecipação da 
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receita até o limite legalmente permitido (nos termos do parágrafo 8°. do art. 165 e 
inciso IV do artigo 167 da Constituição Federal). 
111 -destinação de recursos para compor a contrapartida de convênios, empréstimos, 
pagamento de sinal, amortização, juros outros encargos, observando o cronograma 
de desembolso da respectiva operação. 
IV - custeio de despesas de competência de outros entes da Federação, em 
conformidade com o Art. 62 Incisos I e 11 da LC 101/00. 

Parágrafo Único- Não serão computados para efeito de limite previsto no Inciso I deste artigo 
os créditos suplementares destinados a suprir insuficiência das dotações relativas a pessoal 
e encargos sociais, dívida pública, débitos de precatórios judiciais e despesas à conta de 
recursos vinculados. 

Art. 30 - Na proposta orçamentária anual figurará dotação global destinada a constituir a 
Reserva de Contingência para o ano de 2021 até o limite de 10% da receita corrente líquida, 
podendo ser utilizada como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais. 

Art. 31 -As despesas serão fixadas segundo as prioridades dos compromissos de caráter 
social, financeiro, econômico e as aquisições de bens, serviços e execução de obras do 
município: 
§ 1°.- Na fixação das despesas serão observados prioritariamente os gastos com: 

I - pessoal e encargos sociais, 
li -manutenção dos serviços públicos municipais, 
111 -serviços da dívida pública municipal, 
IV - contrapartida de convênios financiamentos 

§ 2°.- As atividades de manutenção básica terão precedência sobre as atividades que visem 
a sua expansão. 

Art. 32 - A concessão de subvenções sociais, auxílios ou contribuições a entidades de 
direito público ou privado sem finalidade lucrativa, com capacidade jurídica e regularidade 
fiscal, visando o custeio de serviços essenciais de assistência social, saúde, cultura, esporte 
e educação, depende de lei específica e fica vinculada ao estrito cumprimento das 
normativas de cada política, e observância as legislações que tratam a matéria. 

Parágrafo único - Não poderá ser concedida subvenção social, contribuição e/ou auxílio à 
entidade que esteja em débito com relação a prestações de contas decorrentes de sua 
responsabilidade. 
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Art. 33 - Para as entregas de recursos a consórcio públicos deverão ser observados os 
procedimentos relativos à delegação ou descentralização, da forma estabelecida nos 
manuais de contabilidade aplicada ao setor público, em vigor e publicado pela Secretaria do 
Tesouro Nacional- STN. 

Parágrafo único -A transferência de recursos para consórcio público fica condicionada ao 
consórcio adotar orçamento e execução de receitas e despesas obedecendo as normas de 
direito financeiro, aplicáveis às entidades, classificação orçamentária nacionalmente 
unificada e as disposições da Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005. 

Art. 34 - Poderá o Poder Executivo Municipal através de autorização Legislativa, incluir 
novos projetos no PPA, após atendidos os projetos em andamento e contemplados as 
despesas de conservação do patrimônio público. 

Art. 35 -As receitas diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias e fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas públicas e sociedade 
de economia mista, e demais empresas que o município detenha a maioria do capital, com 
direito a voto, somente poderão ser programadas para atender despesas com investimentos 
e inversões financeiras, depois de atenderem integralmente suas necessidades relativas ao 
custeio administrativa e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais, bem como 
pagamento de créditos fiduciários reconhecidos pelo município. 

Art. 36- O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender 
as ações nas áreas de saúde, previdência e assistência social. 

Art. 37 - As receitas do orçamento da seguridade social, serão as provenientes das 
transferências do Orçamento Fiscal, as diretamente arrecadadas e as oriundas de 
convênios. 

Art. 38 -A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária de 2021 
deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando
se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as 
informações relativas a cada uma dessas etapas. 

Parágrafo único- Serão divulgados na Internet, ao menos: 

I- pelo Poder Executivo: 
a) as estimativas das receitas de que trata o art. 12. § 3°. da Lei Complementar No. 

101, de 2000; 
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b) a lei orçamentária anual; 

Art. 39 - O projeto de lei orçamentária poderá incluir novos investimentos, constante de 
propostas de alterações do Plano Plurianual 2018-2021, que tenham sido objeto de projetos 
de lei específicos. 

Art. 40 - O Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo para propor 
modificações no projeto de lei orçamentária enquanto não iniciada na comissão técnica 
especifica, a votação da parte cuja alteração é proposta. 

CAPÍTULO IV 
AS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS 

Art. 41- Para os efeitos desta Lei, entende-se como despesa total com pessoal: o somatório 
dos gastos com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, 
cargos, funções ou empregos, civis e de membros de Poder, com quaisquer espécies 
remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos 
da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e 
vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições 
recolhidas pelo Município às entidades de previdência. 

§ 1°. - Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 
Despesas de Pessoal". 

§ 2°. - A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 
referência com as dos onze meses imediatamente anteriores, adotando-se o regime de 
competência. 

Art. 42 - As dotações orçamentárias destinadas às despesas com pessoal e encargos 
sociais, em cada Poder, serão estimadas, para o exercício de 2021, com base na despesa 
média mensal executada até junho de 2020, prevendo-se eventuais acréscimos legais, 
alterações de planos de carreira, admissões para preenchimento de cargos, observados, 
além da legislação pertinente em vigor, o limite de que trata a Lei Complementar No. 101, 
de 04 de maio de 2000, para as despesas com pessoal ativo e inativo dos Poderes do 
Município. 

Parágrafo único - O reajuste dos vencimentos dos servidores públicos municipais deverá 
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observar a previsão de recursos orçamentários e financeiros constantes da Lei Orçamentária 
de 2021, e de seus Créditos Adicionais, em categoria de programação específica, 
observando os limites do art. 20, Inciso 111, e do Art. 21 da Lei complementar No.1 01/2000. 

Art. 43- Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição Federal, a despesa 
total com pessoal, em cada período de apuração, não poderá exceder os percentuais da 
receita corrente líquida estabelecidos no art. 19, Inciso 111, da Lei Complementar NO. 
101/2000. 

§ 1°. - Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 
computadas as despesas: 

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados; 
11- relativas a incentivos à demissão voluntária; 
111- derivadas da aplicação do disposto no inciso 11 do§ 6°. Do art. 57 da Constituição 
Federal; 
IV- decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 
apuração. 

§ 2°. - Para fins deste artigo entende-se receita corrente líquida o somatório das receitas 
tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, 
transferências correntes e outras receitas correntes. 

Art. 44 - A repartição dos limites globais do art. 42, não poderá exceder os seguintes 
percentuais: 

I- 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo; 
li- 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo. 

Art. 45- A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos Arts. 43 e 44 desta Lei 
será realizada ao final de cada quadrimestre, na forma definida na Lei Complementar No. 
101/2000 nos Art. 19 e 20. 

§ 1°.- Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite, 
são vedados ao Poder referido no Art. 42 que houver incorrido no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 
qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou 
contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição 
Federal; 
li- criação de cargo, emprego ou função; 
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111- alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer 
título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de 
servidores das áreas de educação, saúde e segurança; 
V- contratação de hora extra, salvo no caso das situações previstas nesta Lei. 

§ 2°. - Se ultrapassados os limites relativos à despesa total com pessoal ou à dívida 
consolidada, enquanto perdurar esta situação, o município ficará sujeito aos mesmos prazos 
de verificação e de retorno ao limite definidos para os demais entes. 

Art. 46 - As dotações para atendimento das despesas com a admissão de pessoal sob 
regime especial de contratação, nos termos do Inciso IX, do art. 37, da Constituição Federal, 
serão alocados em atividades específicas, inclusive na Lei Orçamentária e em seus créditos 
adicionais para essa finalidade. 

Art. 47- Fica autorizada a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, 
a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreira, bem como a 
admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 
administração direta ou indireta, desde que observado o disposto no art. 60 desta Lei. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E 

MEDIDAS PARA INCREMENTO DA RECEITA 

Art. 48- O município fica obrigado a arrecadar todos os tributos de sua competência. 

Parágrafo único - A Administração Municipal deverá dispender esforços no sentido de 
diminuir o volume da Dívida Ativa inscrita, de natureza tributária e não tributária. 

Art. 49- O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária 
só será aprovado ou editado se atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar No. 
101 de 2000. 

§ 1°.- Aplicam-se à lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza financeira 
as mesmas exigências referidas no caput, podendo a compensação, alternativamente, dar
se mediante o cancelamento, pelo mesmo período, de despesas em valor equivalente. 

§ 2°.- O Poder Executivo oferecerá, quando solicitado por deliberação do Plenário de órgão 
colegiado do Poder Legislativo, no prazo máximo de quinze dias, a estimativa de renúncia 
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de receita ou subsídios técnicos para realizá-la. 

Art. 50. -O chefe do Poder Executivo, em caso de necessidade, encaminhará à Câmara de 
Vereadores projeto de lei, sobre alterações na Legislação Tributária Municipal e incremento 
de receita, incluindo: 

I- alterações na legislação tributária, 
li- revisão de isenção e incentivos fiscais; 
111- revisão da legislação tributária municipal em decorrência de eventuais 
modificações da legislação federal e estadual; 
IV- revisão dos índices já existentes, indexados a tributos, tarifas ou multas e, ainda 
criação de novos índices. 
V- aperfeiçoamento dos instrumentos de proteção dos créditos tributários; 
VI - aperfeiçoamento no sistema de fiscalização, cobrança e arrecadação dos 
tributos. 

§ 1°. -Os recursos eventualmente decorrentes das alterações previstas neste artigo serão 
incorporados aos orçamentos do Município, mediante a abertura de créditos adicionais no 
decorrer do exercício anual, observada a legislação vigente. 

§ 2°. - A Câmara Municipal apreciará as matérias que lhe sejam encaminhadas até o 
encerramento do segundo período Legislativo, a fim de permitir a sua vigência no exercício 
subsequente, em obediência ao princípio da anterioridade. 

Art. 51- O incremento da receita tributária deverá ser buscado, mediante o aperfeiçoamento 
da legislação específica, a constante atualização do cadastro de contribuintes, utilização de 
tecnologias modernas da informação como instrumento fiscal e a execução permanente de 
programa de fiscalização. 

Art. 52 - O Poder Executivo, com o objetivo de estimular o desenvolvimento econômico e 
cultural do Município, poderá desenvolver projetos de incentivos ou benefícios de natureza 
tributária, cuja renúncia de receita poderá alcançar os montantes dimensionados no anexo 
de metas fiscais, já considerados no cálculo do resultado primário. 

CAPÍTULO VI 
AS DISPOSIÇÕES DO REGIME DE GESTÃO FISCAL RESPONSÁVEL 

Art. 53 - A gestão fiscal responsável tem por finalidade o alcance de condições de 
estabilidade e crescimento econômico sustentado do Município objetivando a geração de 
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emprego, de renda e a elevação da qualidade de vida e bem-estar social. 

Art. 54 - A gestão fiscal responsável das finanças do Município far-se-á mediante a 
observância de normas quanto: 

I - ao endividamento público; 
11 - ao aumento dos gastos públicos com as ações governamentais de duração 
continuada; 
111- aos gastos com pessoal e encargos sociais; 
IV- à administração e gestão financeira. 

Art. 55 -São princípios fundamentais para o alcance da finalidade e dos objetivos previstos 
no Art. 54 desta Lei: 

I- o equilíbrio entre as aspirações da sociedade por ações do governo municipal e os 
recursos que esta coloca à disposição do Município, na forma de pagamento de 
tributos, para atendê-las; 
li- a limitação da dívida pública em níveis aceitáveis e prudentes, assim entendidos 
os que sejam compatíveis com a capacidade de arrecadação do Município e que 
propiciem margem de segurança para a absorção e reconhecimento de obrigações 
imprevistas; 
111 - a adoção de política tributária estável e previsível coerente com a finalidade 
econômica e social do Município e da região em que este se insere; 
IV- a limitação e contenção dos gastos públicos; 
V- a administração prudente dos riscos fiscais e, em ocorrendo desvios eventuais, a 
adoção de medidas corretivas e punitivas; 
VI - a transparência fiscal, através do amplo acesso da sociedade às informações 
sobre as contas públicas, bem como aos procedimentos de arrecadação e aplicação 
dos recursos públicos; 

Art. 56 - Para manter a dívida pública em nível aceitável e prudente, evitar-se-á que os 
gastos excedam as disponibilidades. 

Parágrafo Único - Se a dívida ultrapassar os níveis de aceitabilidade e prudência, e 
enquanto não for reduzida, o montante de gastos realizados deve ser inferior ao das receitas 
arrecadadas. 

Art. 57 - As despesas com o pagamento de precatórios judiciários correrão à conta de 
dotações consignadas com esta finalidade em atividades especificas, nas programações a 
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cargo da Secretaria de Finanças. 

Art. 58- Os precatórios, inclusive aqueles resultantes de decisões da justiça, constarão do 
orçamento da administração, desde que remetidos até 30 de junho de 2020, à Secretaria de 
Administração e Planejamento através da procuradoria geral do Município. 

Art. 59 - A fixação de despesas nos orçamentos em cumprimento dos objetivos e metas 
estabelecidas no Plano Plurianual, priorizadas por esta Lei, guardará relação com os 
recursos efetivamente disponíveis, particularmente as receitas tributárias, próprias ou 
transferidas. 

Art. 60 - Todo e qualquer ato que provoque um aumento de despesa total com pessoal 
somente será editado e terá validade se: 

I - houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às despesas com 
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, nos termos do art. 169, § 1°., Inciso I, da 
Constituição Federal; 
11- houver autorização específica em Lei. 

Parágrafo único- O disposto no caput compreende entre outras: 

I -a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração; 
11 -a criação de cargos, empregos e funções ou a alteração de estrutura de carreiras; 
111- a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título. 

CAPÍTULO VIl 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 61 -É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

Art. 62- O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de sistema de controle de 
custos e avaliação de resultados das ações de governo. 

Parágrafo Único- A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual será feita diretamente 
à unidade orçamentária responsável pela sua execução, de modo a evidenciar o custo das 
ações e propiciar a correta avaliação dos resultados. 

Art. 63 -Se verificado o comprometimento dos resultados orçamentários pretendido quando 
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da evolução da receita, deverá o Poder Executivo contingenciar dotações na seguinte 
ordem: investimentos, ações desportivas e culturais e adiantamento para viagem. 

Art. 64 - Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, inclusive as diretamente arrecadadas, serão 
devidamente classificadas e contabilizadas no momento em que ocorrer o respectivo 
ingresso. 

Art. 65 - Todos os atos e fatos relativos a pagamento ou transferência de recursos 
financeiros para entidade privada, registrados, conterão obrigatoriamente referência ao 
programa de trabalho correspondente ao respectivo orçamento no detalhamento existente 
na lei orçamentária. 

Art. 66- Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações orçamentárias e da 
movimentação financeira para atingir as metas previstas, esta será feita de forma 
proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendimento das despesas em 
"outras despesas correntes", "investimentos" e "inversões financeiras" de cada Poder, sendo 
adotadas as medidas estabelecidas no art. 9°. e parágrafos da Lei Complementar No. 101 
de 2000. 

Parágrafo único- Não estarão sujeitos à limitação de empenho as seguintes despesas: 

I - pessoal e encargos; 
li- serviços da dívida; 
111- decorrentes de financiamentos; 
IV- decorrentes de convênios; 
V- as sujeitas a limites constitucionais como educação, saúde e assistência social; 

Parágrafo Único - Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder 
Executivo informará ao Poder Legislativo, até o vigésimo terceiro dia do mês subseqüente 
ao final do bimestre, acompanhado dos parâmetros adotados e das estimativas de receitas 
e despesas, o montante que caberá a cada um na limitação do empenho e da movimentação 
financeira. 

Art. 67 - O Poder Executivo deverá elaborar e publicar até trinta dias após a publicação da 
lei orçamentária de 2021, através de Decreto, a programação financeira e o cronograma 
anual de desembolso mensal, por órgão, nos termos do art. 8°. da Lei Complementar No.1 01 
de 2000, com vistas ao cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta L,%-~ 

!{fi 
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§ 1°.- O Poder Executivo publicará até 30 (trinta) dias após o encerramento do bimestre, os 
anexos do Relatório Resumido da Execução orçamentária. 

§ 2°. - O Relatório da Gestão Fiscal será emitido pelo Chefe do Poder Executivo e pelo 
Legislativo Municipal, e será publicado até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada 
quadrimestre, com amplo acesso ao público. 

§ 3°. - Até o final dos meses de maio e setembro de 2021 e de fevereiro de 2022, o Poder 
Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, 
em audiência pública no espaço do Legislativo. 

Art. 68- O desembolso dos recursos financeiros ao Poder Legislativo será feito até o dia 20 
de cada mês, sob a forma de duodécimo, em consonância às determinações legais. 

Art. 69 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas que 
viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação 
orçamentária. 

Art. 70 - Os instrumentos de transparência da gestão fiscal deverão receber ampla 
divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público. 

Art. 71 -Para fins do disposto no art. 4°. parágrafo 3°. da Lei complementar No. 101/2000 e 
desta Lei, são riscos fiscais os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as 
contas públicas, constituídos de dívidas cuja existência depende de fatores imprevisíveis, 
tais como precatórios, Restos a pagar com prescrição interrompida, débitos não quitados 
com concessionárias de serviços públicos, despesas classificáveis de acordo com o art. 37 
da Lei 4.320/64 e outros passivos contingentes e eventos fiscais imprevistos. 

Art. 72 - Na ocorrência de calamidade pública reconhecida, estarão suspensas a contagem 
dos prazos e as disposições estabelecidas, enquanto perdurar a situação, para recondução 
da dívida e das despesas com pessoal ao limite exigido. 

Art. 73 - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênios com Ministérios, Secretarias 
Nacionais ou Estaduais, Fundações, Fundos, Autarquias, Empresas Públicas, Sociedade de 
Economia Mista e Entidades de Personalidade Jurídica de Direito Privado no âmbito Federal, 
Estadual. e Municipal que venham proporcionar no Município, desenvolvimento econômico, 
social, urbano ou de planejamento. 

Art. 74- Caso o Projeto de Lei Orçamentária anual não seja aprovado e sancionado até 31 
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de dezembro de 2020, a programação nele constante poderá ser executada para o 
atendimento das seguintes despesas: 

I - pessoal e encargos sociais; 
11- serviços da dívida; 
!li-despesas decorrente da manutenção básica dos serviços municipais e ações 
prioritárias a serem prestadas a sociedade; 
IV- investimentos em continuação de obras de saúde, educação, saneamento básico 
e serviços essenciais; 
V- contrapartida de convênios especiais. 

Parágrafo único - O uso dos recursos do projeto de Lei para execução das despesas 
relacionadas neste artigo, enquanto se procede a apreciação da Câmara, será através 
de Decreto do Executivo com o valor total de 1/12 (um doze avos) em cada mês. 

Art. 75- A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual, em seus créditos adicionais e 
na respectiva execução, observadas as demais diretrizes desta Lei e, visando o controle de 
custos, o acompanhamento e a avaliação dos resultados da ação de governo, será feita por 
programa e ação orçamentária, com a identificação da classificação orçamentária da 
despesa pública. 

Art. 76- Em caso de criação de Secretarias Extraordinárias, conforme legislação municipal 
pertinente, os projetos e atividades a serem desenvolvidos pela nova Secretaria serão 
transferidos da Unidade onde estavam sendo desenvolvidos os referidos projetos e 
atividades, passando esta a se constituir em uma Unidade Orçamentária. 

Art. 77 - Esta Lei vigorará de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2021, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Formosa do Rio Preto-BA, 13 de abril de 2020. 

c~~~s m~~ios~N,{~Ycó 
Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA PROJETO DE LEI N° 08/2020 

Para análise e aprovação dessa Casa Legislativa, remetemos o Projeto de Lei que "Dispõe sobre as 
diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2021 e dá outras providências". 

A Presente proposição trata das disposições relativas às metas e prioridades da Administração 
Pública, orientação para nortear a elaboração da lei orçamentária anual do Município, disposições 
relativas à política de pessoal a ser implementada pelo Município, disposições sobre alterações na 
legislação tributária, disposições sobre a organização e estrutura dos orçamentos, complementada 
pelas novas competências ditadas pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

O projeto de LDO estará integrado ao Plano Plurianual 2018-2021 e terá continuidade com a Lei 
Orçamentária Anual que seguirá em setembro próximo, de acordo com os requisitos da LRF e da 
Constituição Federal. Desta forma, a LDO contém as regras e os compromissos que orientarão a 
elaboração do Orçamento, descrição do quadro macro econômico previsto, as metas fiscais e a 
previsão geral da receita e da despesa para os três próximos exercícios. 

Assim, a LDO tratará dos critérios para contingenciamento de dotações, quando a evolução da 
receita comprometer os resultados orçamentários pretendidos; o estabelecimento das metas fiscais, 
margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado e a avaliação de riscos 
fiscais. 

A LDO 2021 tem como hipóteses do cenário macroeconômico as variáveis projetadas pelo Governo 
Federal e Estadual Referentes a inflação, ao PIB e ao Esforço de Arrecadação Municipal. 

Vale ressaltar que as metas fiscais constantes dos anexos para o exercício de 2021 são apenas 
indicativas, pois dependem da execução orçamentária de 2020, devendo ser fixadas através da LOA 
2021. 

Entre os riscos orçamentários o principal deles, além do ISS, está relacionado com a variação do 
crescimento da economia, já que grande parte das receitas tributárias depende do nível da atividade 
econômica. 

Convém registrar que no próximo exercício não existe a previsão de renúncia de receita. Ela 
ocorre quando o município beneficia um contribuinte com subsídios, por exemplo, devendo
se para tanto ser efetuada uma compensação através do aumento de outra receita ou redução 
de despesa. 

Estou certo que Vossa Excelência e os demais pares dessa augusta Câmara de Vereadores, 
prestarão ao projeto a costumeira atenção, no sentido de aprová-lo, sobretudo porque ele coincide 
com as verdadeiras aspirações da nossa sociedade. 

Diante do exposto, contamos com o apoio e o necessário empenho dos Ilustres Pares para 
aprovação do presente Projeto de Lei, junto ao Nobre Parlamento Municipal. 

Atenciosamente, 
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Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13654454000128 

Código Descrição 

PROGRAMA: 1 -ATENDIMENTO E DESENVOLVIMENTO DA GESTÃO LEGISLATIVA. 

AÇÕES 

1001 - REEQUIPAMENTO DO PODER LEGISLATIVO 

1028- AQUISIÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

1029- CONSTRUÇÃO DE AUDITÓRIO DO PODER LEGISLATIVO 

2001- GESTÃO DAS AÇÕES DO PODER LEGISLATIVO 

PROGRAMA: 2 -CUIDANDO DO TRANSPORTE MUNICIPAL 

AÇÕES 

1058- CONSTRUÇÃO DA GARAGEM MUNCIPAL 

2006- GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

( 

Produto 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

Unidade 

01 Unidade 

( 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 

PRIORIDADES E METAS 

Unidade de Medida Meta 

Unidade 

Unidade 

PERCENTAGEM 

Unidade 

Unidade 

Unidade 
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Código Descrição 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 
Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13654454000128 

PROGRAMA: 3- FORMOSA CIDADE SOLIDÁRIA 

AÇÕES 

1 025 - CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA- CRAS 

1 042 - CONSTRUÇÃO DO CREAS 

1055 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1062 - CONSTRUÇÃO DO CAIS DA CIDADE 

1063- PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE/ALFALTO DAS AGROVILAS:PAVÃO,N.HORIZONTE, CANADÁ RUAS 
EAV.SEDE 

1 064 - CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES 

2009- GESTÃO DA SEC. MUN. DE AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA 

2040- GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- F I E S 

2041 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

2042 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- VINCULADO 

2043 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- RECURSOS PRÓPRIOS 

2044- GESTÃO DO PROGRAMA SOCIAL DA TERCEIRA IDADE 

2050- PROGRAMA SOCIAL DE COMBATE AO TRABALHO INFANTIL E PROFISSIONALIZAÇÃO DE ADOLESC 
ENTES. 

2057- GESTÃO DAS AÇÕES DO PISO BÁSICO VARIÁVEL- PBV Jll- CRAS VOLANTE 

2058- GESTÃO DAS AÇÕES DO PISO BÁSICO VARIÁVEL- PBV I- PRÓ- JOVEM 

2059 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PISO MÉDIA COMPLEXIDADE- CREAS 

2060- GESTÃO DAS AÇÕES DO IGD- PBF- BOLSA FAMÍLIA 

2061 - GESTÃO DAS AÇÕES DO IGD- SUAS- GESTÃO 

2062 - GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CMAS 

2064- GESTÃO DAS AÇÕES DO PISO BÁSICO FIXO- CRAS I FEAS ESTADO 

2065- GESTÃO DAS AÇÕES DO PISO BÁSICO FIXO- PBV li- CRAS- FEAS- ESTADO 

2066- GESTÃO DAS AÇÕES DO PISO FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE- FEAS- ESTADO 

2067 - GESTÃO DAS AÇÕES DO BENEFÍCIOS EVENTUAIS- FEAS 

2081 - IMPLANTAÇÃO E MANUJTENÇÃO DO BOLSA FAMÍLIA MUNICIPAL 

2082 - GESTÃO DAS AÇÕES CONSOSRCIO PÚB.INTERF.DE SAUDE DO OESTE-POLJCLJNICA 

Produto 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 

PRIORIDADES E METAS 

Unidade de Medida 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

PERCENTAGEM 

PERCENTAGEM 

PERCENTAGEM 

PERCENTAGEM 

PERCENTAGEM 

Unidade 

Unidade 

PERCENTAGEM 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 
Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13654454000128 

Código Descrição 

PROGRAMA: 4 -INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 

AÇÕES 

1003- PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

1004- CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS 

1006- PROGRAMA DE AMPLIAÇÃO E MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

1009- EXECUÇÃO DE OBRAS DE SANEAMENTO GERAL 

101 o- ABERTURA, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANO 

1013- AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

1017- MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA FROTA MUNICIPAL 

1019- URBANIZAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DA ORLA- RIO PRETO 

1020- CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DA BÍBLIA 

1021 - INSTALAÇÃO DE TORRE PARA TELEFONIA MÓVEL RURAL 

1024- MODERNIZAÇÃO DA RODOVIÁRIA MUNICIPAL 

1026- IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

1036- CONSTRUÇÃO DE PONTES E BUEIROS 

1038- ABERTURA, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE POÇO ARTESIANO LOC.BURITIZINHO 

1040- CONSTRUÇÃO DE CAPELA NO CEMITÉRIO 

Produto 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

1048- IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE ACESSIBILIDADE AOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPE 01 Unidade 

CIAIS 

1049- CONSTRUÇÃO DA AVENIDA INTERLIGANDO A ENTRADA DA CIDADE AO BAIRRO SANTANA 01 Unidade 

1050- CONSTRUÇÃO DE PÓRTICO NA ENTRADA DA CIDADE 01 Unidade 

1053- AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO PARQUE DE VAQUEJADA 01 Unidade 

1056- IMPLANTAÇÃO DO DISTRITO INDUSTRIAL 01 Unidade 

1059- CONSTRUÇÃO DE REDUTORES DE VELOCIDAQE 01 Unidade 

1068- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

1069- CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O RIO PRETO-SEDE 

1070- CONSTRUÇÃO DA URBANIZAÇÃO DA ORLA FLUVIAL DO RIO PRETO 

2005- GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA E SANEAMENTO 01 Unidade 

2016- GESTÃO DAS AÇÕES DE INFRAESTRUTURA (F I E S) 01 Unidade 

2017- GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO ESPECIAL (F E P) 01 Unidade 

Lel de Diretrizes Orçamentárias 2021 

PRIORIDADES E METAS 

Unidade de Medida Meta 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

PERCENTAGEM 

Unidade 

PERCENTAGEM 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

PERCENTAGEM 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

PERCENTAGEM 

Unidade 

Unidade 
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Código Descrição 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 
Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13654454000128 

PROGRAMA: 4 -INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 

AÇÕES 

2018- GESTÃO DAS AÇÕES DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA (C I O E) 

2019- GESTÃO AS AÇÕES DE LIMPEZA PÚBLICA 

2020- GESTÃO DAS AÇÕES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

2021 - GESTÃO DAS AÇÕES DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA 

PROGRAMA: 5- FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA 

AÇÕES 

1016- AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 

1037- CONSTRUÇÃO DE UM ABATEDOURO MUNICIPAL 

1052 - CONSTRUÇÃO DO MERCADO AGRICOLA MUNICIPAL 

2011 - GESTÃO DA SEC.MUN. AGRIC.COMBATE Á SECA E A ESTIAGEM 

2046- GESTÃO DAS AÇÕES DA VAQUEJADA 

204 7- GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO AO PROD. RURAL E AGRIC. FAMILIAR 

2070- COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL- COMDEC 

2080 - GASTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS 

PROGRAMA: 6- FORMOSA DAS OPORTUNIDADES 

AÇÕES 

2077 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC.DE DESENV. INDUSTRIA E COMÉRCIO 

PROGRAMA: 7- RELAÇÕES COMUNITÁRIAS 

AÇÕES 

2002 - GESTÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO 

2072- GESTÃO DAS AÇÕES DA OUVIDORIA MUNICIPAL 

2073- GESTÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO GOVERNAMENTAL 

Produto 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 

PRIORIDADES E METAS 

Unidade de Medida 

Unidade 

Unidade 

PERCENTAGEM 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Meta 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 
Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13654454000128 

PROGRAMA: 8- FORMOSA MAIS CULTURAL E ESPORTIVA 

AÇÕES 

1005 - CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO DE ESPORTE 

1022- READEQUAÇÃO DO PARQUE DE VAQUEJADA PRA PRATICA ESPORTIVAS 

1027 - CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 

1032 - CONSTRUÇÃO DE CAMPOS, QUADRAS POLI ESPORTIVAS E DEMAIS EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 

1034 - CONSTRUÇÃO DE AUDITÓRIO/ANFITEATRO 

1051 - CONSTRUÇÃO DE EQUIPAMENTO DE CULTURA 

1066- CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA NO ESTÁDIO MUNICIPAL 

1067 - CONSTRUÇÃO/REFORMA DA CASA DE LUZ/MESEU 

Produto 

01 Unidade 

01 Unidade 

Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

2013- GESTÃO DAS AÇÕES SEC. CULTURA, ESPORTE E TURISMO 01 Unidade 

2048- GESTÃO DAS AÇÕES CULTURAIS E RELIGIOSAS 01 Unidade 

2049- GESTÃO DAS AÇÕES ESPORTIVAS, RECREATIVAS E LAZER 01 Unidade 

2051- GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO DE CULTURA (FCBA) 01 Unidade 

2068 - GESTÃO DAS AÇÕES DE FORTALECIMENTO DA CADEIA PRODUTIVA AO TURISMO SUSTENTÁVEL 01 Unidade 

PROGRAMA: 9- GESTÃO PARA RESULTADOS 

AÇÕES 

1002- REEQUIPAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

1018- PROGRAMA DE CONSERVAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL 

2003 - GESTÃO DAS AÇÕES DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

2004- GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. ADM. PLANEJ. E FINANÇAS 

2012- GESTÃO DA SEC. DE ACOMPANHAMENTO DE POlÍTICAS ESTRATÉGICAS, PROGRAMAS E PROJETO 
s 

2078- TRANSFERÊNCIA AO CONSÓRCIO- CONSID/UMOB 

2083- GESTÃO DAS AÇÕES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 
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Código Descrição 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 
Praça da Matriz, no 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO- BA 

CNPJ: 13654454000128 

PROGRAMA: 10- CUIDANDO DA EDUCAÇÃO DE FORMOSA 

AÇÕES 

Produto 

1011 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB- 40% 01 Unidade 

1012 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E READEQUAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES 01 Unidade 

1014- CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS NOS BAIRROS STA.HELENA,CHAPADÃO E PROGRESSO 01 Unidade 

1033- CONSTRUÇÃO I AMPLIAÇÃO I REFORMA DE CRECHES MUNICIPAIS 01 Unidade 

1035- CONSTRUÇÃO DO CENTRO AVANÇADO EDUCACIONAL E CULTURAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 01 Unidade 

1061 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE QUADRAS POLI ESPORTIVAS EM ESCOLAS 01 Unidade 

1071 - CONSTRUÇÃO DE BRINQUEDOTECAS NAS UNIDADES ESCOLARES ED.INFANTIL 

2007- GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DA EDUCAÇÃO 

2022- GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL- FUNDEB- 60% 

2023- GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL- FUNDEB- 40% 

2024- GESTÃO DAS AÇÕES DE CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO- 40% 

2025- GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL- 25% 

2026- GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO MÉDIO 

2027- GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL 

2028- GESTÃO DAS AÇÕES DO SALÁRIO- EDUCAÇÃO ( Q SE) 

2029- GESTAO DO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA-PODE 

2030- GESTÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ( PNAE) 

2031 - GESTÃO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

2032- GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL (RECURSOS VINCULADOS) 

2063- GESTÃO DAS AÇÕES DO TRANSPORTE ESCOLAR- PETE-BA 

2069- GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA TOPA 

2074- GESTÃO DAS AÇÕES DO EJA 

2084 - GESTÃO DAS AÇÕES DE CRECHES 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

Leí de Diretrizes Orçamentárias 2021 

PRIORIDADES E METAS 

Unidade de Medida 

ideb 

ideb 

ideb 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

ideb 

ideb 

ideb 

ideb 

ideb 

ideb 

ideb 

ideb 

ideb 

ideb 

ideb 

ideb 

ideb 

ideb 

Meta 
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Código Descrição 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 
Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13654454000128 

PROGRAMA: 11- FORMOSA MAIS VERDE E SUSTENTÁVEL 

AÇÕES 

1031 - CONSTRUÇÃO DO A TER RO SANITÁRIO 

2010- GESTÃO DA SEC.MUN. MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS 

Produto 

01 Unidade 

01 Unidade 

2045- GESTÃO DE PROGRAMAS DE CONSERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE E DO DESENVOLVIMENTO SUSTE 01 Unidade 

NTÁVEL 

2071- DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 01 Unidade 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 

PRIORIDADES E METAS 

Unidade de Medida Meta 

Unidade 

Unidade 

PERCENTAGEM 

Unidade 
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Código Descrição 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 
Praça da Matriz, no 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO- BA 

CNPJ: 13654454000128 

PROGRAMA: 12- MAIS SAÚDE PARA NOSSA GENTE 

AÇÕES 

1007 - CONSTRUÇÃO/IMPLANTAÇÃO/AMPLIAÇÃO DE MELHORIA HABITACIONAL ÁREAS ENDÊMICAS DE D 

OENÇA DE CHAGAS 

1008 - CONSTRUÇÃO/REFORMA DE UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA- P S F 

1015- CONSTRUÇÃO SEDE SECRETARIA DE SAUDE 

1023- AQUISIÇÃO DE UTI MÓVEL AVANÇADA 

1030 - CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

1 039 - CONSTRUÇÃO/EQUIPAMENTO DE ACADEMIAS DE SAÚDE 

1041 - AQUISIÇÃO E EQUIPAMENTO DE UNIDADE MÓVEL ODONTOLÓGICA 

1060 - CONSTRUÇÃO/EQUIPAMENTO DO CAPS 

1065 - CONSTRUÇÃO DO CEO 

2008- GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DA SAÚDE 

2033- GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- 15% 

2034- GESTÃO DAS AÇÕES, AMPLIAR, FORTALECER E APOIAR PROC. E UNIDADES DE MÉDIA E ALTA CO 

MPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSTPITALARES 

2035- GESTÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE- ACS 

2036- GESTÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA-S F 

2037 - EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOÊNÇAS- E C D 

2038- GESTÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL- SB 

2039- GESTÃO DO PISO FIXO DE VIGILÃNCIA E PROMOÇÃO DA SAÚDE- PFVPS 

2052- GESTÃO DO PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE- PMAQ ( RAB-PMAQ-SM) 

2053- GESTÃO DO PROGRAMA NÚCLEOS DE APOIO Á SAÚDE DA FAMÍLIA- NASF 

2054- GESTÃO DAS AÇÕES DO PISO ATENÇÃO BÁSICA- ( PAB) 

2055 - GESTÃO DAS AÇÕES DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL ÁS URGÊNCIAS USB/USA/SAMU 192 

2056- GESTÃO DO PROG. NAC. DE QUALIFICAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA- (QUALIFAR-SUS) 

E FARMACÊUTICA BÁSICA 

2075- GESTÃO DAS AÇÕES DO CAPS 

2076 - GESTÃO DAS AÇÕES DO CEO 

2079 - TRANSFERÊNCIA AO CONSÓRCIO- CIS/UMOB 

Produto 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 

PRIORIDADES E METAS 

Unidade de Medida Meta 

Unidade 

PERCENTAGEM 

PERCENTAGEM 

Unidade 

PERCENTAGEM 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

PERCENTAGEM 

PERCENTAGEM 

PERCENTAGEM 

PERCENTAGEM 

PERCENTAGEM 

PERCENTAGEM 

PERCENTAGEM 

PERCENTAGEM 

PERCENTAGEM 

PERCENTAGEM 

PERCENTAGEM 

PERCENTAGEM 

PERCENTAGEM 

PERCENTAGEM 

PERCENTAGEM 

PERCENTAGEM 
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Código Descrição 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 
Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO- BA 

CNPJ: 13654454000128 

PROGRAMA: 12- MAIS SAÚDE PARA NOSSA GENTE 

AÇÕES 

2085- GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAM DE TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO TFD 

PROGRAMA: 13- OPERAÇÕES ESPECIAIS 

AÇÕES 

2014 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

2015 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Produto 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 

PRIORIDADES E METAS 

Unidade de Medida 

PERCENTAGEM 

PERCENTAGEM 

Meta 
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Código 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 
Praça da Matriz, no 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13654454000128 

Descrição 

PROGRAMA: 1 -ATENDIMENTO E DESENVOLVIMENTO DA GESTÃO LEGISLATIVA. 

AÇÕES 

1001- REEQUIPAMENTO DO PODER LEGISLATIVO 

Proporcionar ao Legislativo melhores condições físicas para o desempenho de suas funções concernentes à fiscalização das ações do executivo. 

1028- AQUISIÇÃO DE BENS IMÓVEIS 
Melhoria da infraestrutura da câmara municipal 

1029- CONSTRUÇÃO DE AUDITÓRIO DO PODER LEGISLATIVO 

Ampliar e modernizar a infraestrutura da Câmara municipal 

2001 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PODER LEGISLATIVO 

Legislar sobre matérias de competência do Município, exercendo sua atribuição de fiscalização e controle dos atos do Poder Executivo 

PROGRAMA: 2- CUIDANDO DO TRANSPORTE MUNICIPAL 

AÇÕES 

1058- CONSTRUÇÃO DA GARAGEM MUNCIPAL 

Construção da Garagem Municipal 

2006- GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

Ampliar a infraestrutura de transporte do município; Capacitação de motoristas; Regulamentação do sistema de transito municipal; Requalificar o 

sistema de sinalização de transito; Reestruturar a secretaria; Intensificar a fiscalização de transito; Promover campanhas educativas sobre o 

transito; Municipalização do trânsito; 

PROGRAMA: 3- FORMOSA CIDADE SOLIDÁRIA 

AÇÕES 

1025 - CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA- CRAS 

Desenvolver e implementar a política de assistência social considerando as potencialidades da população em situação de risco e vulnerabilidade 

social; 
•Construção de CRAS com Estrutura física para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo- SCFV; 

1042 - CONSTRUÇÃO DO CREAS 
Desenvolver e implementar a política de assistência social considerando as potencialidades da população em situação de risco e vulnerabilidade 

social; 
• Construção de CREAS. 

1055- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Desenvolver e implementar a política de assistência social considerando as potencialidades da população em situação de risco e vulnerabilidade 

social; 
• Aquisição de veículos; 

1062- CONSTRUÇÃO DO CAIS DA CIDADE 

003_Melhoria da qualidade de vida da população desenvolvendo ações conjuntas de infraestrutura, saneamento, urbanismo e arborização do 

Município. Implementar ações que possibilite a criação de emprego e renda motivando a permanência no Município. 

1063- PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETEIALFAL TO DAS AGROVILAS:PAVÃO,N.HORIZONTE, CANADÁ RUAS E AV.SEDE 

2021 Lei de Diretrizes OrçaJ!Jent<lJria;s 

Prioridades e Metas - Objetivos 

Produto 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 
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Código 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 
Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13654454000128 

Descrição 

PROGRAMA: 3- FORMOSA CIDADE SOLIDÁRIA 

AÇÕES 

003_Melhoria da qualidade de vida da população desenvolvendo ações conjuntas de infraestrutura, saneamento, urbanismo e arborização do 

Município. Implementar ações que possibilite a criação de emprego e renda motivando a permanência no Município. 

1064 - CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES 

003_Melhoria da qualidade de vida da população desenvolvendo ações conjuntas de infraestrutura, saneamento, urbanismo e arborização do 

Município. Implementar ações que possibilite a criação de emprego e renda motivando a permanência no Município. 

2009- GESTÃO DA SEC. MUN. DE AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA 

lmplant do Proj Núcleo de Desenvolvimento Social e Cidadania -NDSC (02 Un); Implementação do Programa de Apoio ao Jovem- PAJ; Criação dos 

Cantinhos de Brinquedos (06 Un); Desenvolver Oficinas de Inclusão Produtiva; Ampliar Oficinas Culturais e Esportivas; Implantação da Casa do 

Cadastro Único I PBF; Ampliação da Equipe da Proteção Social Básica; Construção da Casa dos Conselhos; Construção da Casa de Assistência 

Compartilhada; Adequação da estrutura física da SMAS. 

2040 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - F I E S 

Desenvolver e implementar a política de assistência social considerando as potencialidades da população em situação de risco e vulnerabilidade 

social. 

2041 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Desenvolver e implementar a política de assistência social considerando as potencialidades da população em situação de risco e vulnerabilidade 

social. 

2042- GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- VINCULADO 

Desenvolver e implementar a política de assistência social considerando as potencialidades da população em situação de risco e vulnerabilidade 

social, 
•Melhoria das Condições habitacionais, 

·Aquisição de Instrumentos Musicais, 

•Construção do Centro de Inclusão Produtiva, 

·Pleitear o Projeto Cozinha Comunitária, 

2043- GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- RECURSOS PRÓPRIOS 

Desenvolver e implementar a política de assistência social considerando as potencialidades da população em situação de risco e vulnerabilidade 

social. 
•Aquisição de provedor de internet 

·Implementação das Conferências e Campanhas Protetivas 

•Implementação do Projeto Caravana da Cidadania 

•Manter o Programa Garantia Renda Mínima 

•Construção de casas populares 

·Aquisição de parque de diversão infantil (04 Un) 

2044 - GESTÃO DO PROGRAMA SOCIAL DA TERCEIRA IDADE 

Desenvolver e implementar a política de assistência social considerando as potencialidades da população em situação de risco e vulnerabilidade 

social. 

2050- PROGRAMA SOCIAL DE COMBATE AO TRABALHO INFANTIL E PROFISSIONALIZAÇÃO DE ADOLESCENTES. 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 

Prioridades e Metas - Obietivos 

Produto 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 
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Código 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 
Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13654454000128 

Descrição 

PROGRAMA: 3 - FORMOSA CIDADE SOLIDÁRIA 

AÇÕES 

Desenvolver e implementar a política de assistência social considerando as potencialidades da população em situação de risco e vulnerabilidade 

social. 

2057- GESTÃO DAS AÇÕES DO PISO BÁSICO VARIÁVEL- PBV 111- CRAS VOLANTE 

Desenvolver e implementar a política de assistência social considerando as potencialidades da população em situação de risco e vulnerabilidade 

social. 

2058- GESTÃO DAS AÇÕES DO PISO BÁSICO VARIÁVEL- PBV 1- PRÓ- JOVEM 

Desenvolver e implementar a política de assistência social considerando as potencialidades da população em situação de risco e vulnerabilidade 

social. 

2059- GESTÃO DAS AÇÕES DO PISO MÉDIA COMPLEXIDADE- CREAS 

Desenvolver e implementar a política de assistência social considerando as potencialidades da população em situação de risco e vulnerabilidade 

social. 

2060- GESTÃO DAS AÇÕES DO IGD- PBF- BOLSA FAMÍLIA 

Desenvolver e implementar a política de assistência social considerando as potencialidades da população em situação de risco e vulnerabilidade 

social. 

2061 - GESTÃO DAS AÇÕES DO IGD- SUAS- GESTÃO 

Desenvolver e implementar a política de assistência social considerando as potencialidades da população em situação de risco e vulnerabilidade 

social. 

2062- GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CMAS 

Desenvolver e implementar a política de assistência social considerando as potencialidades da população em situação de risco e vulnerabilidade 

social. 

2064- GESTÃO DAS AÇÕES DO PISO BÁSICO FIXO- CRAS I FEAS ESTADO 

Desenvolver e implementar a política de assistência social considerando as potencialidades da população em situação de risco e vulnerabilidade 

social. 

2065- GESTÃO DAS AÇÕES DO PISO BÁSICO FIXO- PBV 11- CRAS- FEAS- ESTADO 

Desenvolver e implementar a política de assistência social considerando as potencialidades da população em situação de risco e vulnerabilidade 

social. 

2066- GESTÃO DAS AÇÕES DO PISO FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE- FEAS- ESTADO 

Desenvolver e implementar a política de assistência social considerando as potencialidades da população em situação de risco e vulnerabilidade 

social. 

2067- GESTÃO DAS AÇÕES DO BENEFÍCIOS EVENTUAIS- FEAS 

Desenvolver e implementar a política de assistência social considerando as potencialidades da população em situação de risco e vulnerabilidade 

social; 
•Concessão de Beneficios Eventuais - BE 

2081 - IMPLANTAÇÃO E MANUJTENÇÃO DO BOLSA FAMÍLIA MUNICIPAL 

Melhoria de qualidade de vida da população 

2021 Lei de Diretrizes Orçmnentiíri<lS 

Prioridades e Metas ~ Obietivos 

Produto 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 
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Código 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13654454000128 

Descrição 

PROGRAMA: 3 - FORMOSA CIDADE SOLIDÁRIA 

AÇÕES 

2082- GESTÃO DAS AÇÕES CONSOSRCIO PÚB.INTERF.DE SAUDE DO OESTE-POLICLINICA 

Promover e ampliar melhores serviços de saúde a população 

PROGRAMA: 4 -INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 

AÇÕES 

1003- PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

promover melhoria da infraestrutura urbana e novos espaços de lazer visando a melhor qualidade de vida da população. 

1004 - CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS 

promover melhoria da infraestrutura urbana e novos espaços de lazer visando a melhor qualidade de vida da população. 

1006- PROGRAMA DE AMPLIAÇÃO E MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

Promover ações de melhorias sanitárias em domicílios 

1 009 - EXECUÇÃO DE OBRAS DE SANEAMENTO GERAL 

Melhoria de qualidade de vida da população 

1010- ABERTURA, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANO 

Melhoria de qualidade de vida da população 

1013 - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

promover a melhoria e manutenção da infraestrutura de iluminação pública no municlpio 

1017- MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA FROTA MUNICIPAL 

Ampliar a capacidade de prestação de serviço aos munícipes 

-Modernização e Ampliação da Frota Municipal 

1019- URBANIZAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DA ORLA- RIO PRETO 

promover melhoria da infraestrutura urbana e novos espaços de lazer visando a melhor qualidade de vida da população. 

1020 - CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DA BÍBLIA 

promover melhoria da infraestrutura urbana e novos espaços de lazer visando a melhor qualidade de vida da população. 

1021 - INSTALAÇÃO DE TORRE PARA TELEFONIA MÓVEL RURAL 

Promover melhorias na comunicação móvel da zona rural 

1024 - MODERNIZAÇÃO DA RODOVIÁRIA MUNICIPAL 

Ampliar a infraestrutura de transporte do município; Capacitação de motoristas; Regulamentação do sistema de transito municipal; Requalificar o 

sistema de sinalização de transito; Reestruturar a secretaria; Intensificar a fiscalização de transito; Promover campanhas educativas sobre o 

transito; Municipalização do trânsito; 

1026 - IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

Melhoria de qualidade de vida da população 

1036 - CONSTRUÇÃO DE PONTES E BUEIROS 

Melhoria da infraestrutura viária do município 

1038- ABERTURA, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE POÇO ARTESIANO LOC.BURITIZINHO 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 

Prioridades e Metas - Objetivos 

Produto 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 
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Código 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 
Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13654454000128 

Descrição 

PROGRAMA: 4- INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 

AÇÕES 
Melhoria de qualidade de vida da população 

1040 - CONSTRUÇÃO DE CAPELA NO CEMITÉRIO 

Ofertar comodidade e abrigo aos usuários dos serviços funerário 

1 048 - IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE ACESSIBILIDADE AOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

promover melhoria de mobilidade urbana e acessibilidade aos portadores de necessidade especiais 

1049- CONSTRUÇÃO DA AVENIDA INTERLIGANDO A ENTRADA DA CIDADE AO BAIRRO SANTANA 

promover melhoria da infraestrutura urbana e novos espaços de lazer visando a melhor qualidade de vida da população. 

1050 - CONSTRUÇÃO DE PÓRTICO NA ENTRADA DA CIDADE 

Patrocinar melhoria no aspectos visual da entrada da cidade 

1053- AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO PARQUE DE VAQUEJADA 

1 053-Requalificar o parque e promover o evento da vaquejada anualmente 

-Desapropriação da AABB e Outros Imóveis; 

1056- IMPLANTAÇÃO DO DISTRITO INDUSTRIAL 

Criação e Instalação do distrito Industrial 

1059 - CONSTRUÇÃO DE REDUTORES DE VELOCIDADE 

Construção de redutores de velocidades em pontos estratégicos. 

1068 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

003_Melhoria da qualidade de vida da população desenvolvendo ações conjuntas de infraestrutura, saneamento, urbanismo e arborização do 

Município. Implementar ações que possibilite a criação de emprego e renda motivando a permanência no Município. 

1069-

1070-

CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O RIO PRETO-SEDE 

CONSTRUÇÃO DA URBANIZAÇÃO DA ORLA FLUVIAL DO RIO PRETO 

2005 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA E SANEAMENTO 

Promover melhorias da infraestrutura urbana e rural e no saneamento básico do município 

2016- GESTÃO DAS AÇÕES DE INFRAESTRUTURA (F I E S) 

Promover melhorias da infraestrutura urbana e rural e no saneamento básico do município 

2017- GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO ESPECIAL (F E P) 

Promover melhorias da infraestrutura urbana e rural e no saneamento básico do município 

2018- GESTÃO DAS AÇÕES DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA (CID E) 

Melhoria da infraestrutura viária do município 

2019- GESTÃO AS AÇÕES DE LIMPEZA PÚBLICA 

Melhoria da qualidade de vida da população desenvolvendo ações conjuntas de infraestrutura, saneamento, urbanismo e arborização do Município. 

Implementar ações que possibilite a criação de emprego e renda motivando a permanência no Município. 

2020- GESTÃO DAS AÇÕES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

promover a melhoria e manutenção da infraestrutura de iluminação pública no município 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 

Prioridades e Metas - Obietivos 

Produto 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 
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Código 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 
Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13654454000128 

Descrição 

PROGRAMA: 4 -INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 

AÇÕES 

2021 - GESTÃO DAS AÇÕES DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA 

Melhoria da infraestrutura viária do município 

PROGRAMA: 5 - FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA 

AÇÕES 

1016- AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTO$ AGRÍCOLAS 

Apoiar e fortalecer a agricultura familiar 

1037- CONSTRUÇÃO DE UM ABATEDOURO MUNICIPAL 

Construção de um Abatedouro Municipal; 

1052 - CONSTRUÇÃO DO MERCADO AGRICOLA MUNICIPAL 

Apoiar e fortalecer a agricultura familiar 

2011 - GESTÃO DA SEC.MUN. AGRIC.COMBATE Á SECA E A ESTIAGEM 

Promover o desenvolvimento da agropecuária e fortalecer o pequeno e grande produtor rural; 

-Contratação de mais carros-pipa; 

-Recuperação de áreas com inviabilidade de produção ; 

-Criação e implementação da fiscalização sanitária; 

2046- GESTÃO DAS AÇÕES DA VAQUEJADA 

1 053-Requalificar o parque e promover o evento da vaquejada anualmente 

-Desapropriação da AABB e Outros Imóveis; 

2047- GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO AO PROD. RURAL E AGRIC. FAMILIAR 

Apoiar e fortalecer a agricultura familiar 

2070 - COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL- COMDEC 

Apoio á gestão e o desenvolvimento de serviços de defesa civil no município 

2080- GASTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS 

Desenvolver e implementar a política de assistência social considerando as potencialidades da população em situação de risco e vulnerabilidade 

social. 

PROGRAMA: 6- FORMOSA DAS OPORTUNIDADES 

AÇÕES 

2077 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC.DE DESENV. INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Apoiar a instalação de empresas comerciais, serviços e industrias no município; Implantar a sala do empreendedor; Criação de um banco de dados 

do setor de desenvolvimento econômico municipal; Criação de feiras e eventos de apoio ao empreendedorismo local e da feira da agricultura 

familiar. 
-Capacitação de mão de obra especializada do MEl; Apoio á Vaquejada com Ações da Secretaria de lndustria e comércio; Implantar o portal de 

informações sobre a viabilidade de investimentos no Município. 

Lei de Diretrizes Qr,Ç<HTient~~ri;ls 

Prioridades e Metas - Obietivos 

Produto 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 
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Código 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13654454000128 

Descrição 

PROGRAMA: 7- RELAÇÕES COMUNITÁRIAS 

AÇÕES 

2002- GESTÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO 

Promover melhor integração da Gestão Governamental com população e instituições; 

-Criação e implementação do gabinete itinerante; 

-Apoiar e fortalecer a caravana da cidadania; 

-Fortalecer as relações institucionais com o legislativo e com o público interno; 

-Reestruturação do gabinete. 

2072 - GESTÃO DAS AÇÕES DA OUVIDORIA MUNICIPAL 

Criação e implementação da ouvidoria municipal 

2073- GESTÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO GOVERNAMENTAL 

Desenvolver projetos de marketing e comunicação governamental, 

-Elaborar e implementar o plano de marketing, 

-Criação e implementação do departamento de comunicação governamental, 

-Contratação da agência de publicidade 

PROGRAMA: 8- FORMOSA MAIS CULTURAL E ESPORTIVA 

AÇÕES 

1005- CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO DE ESPORTE 

Fomentar e ampliar a prática de esporte 

1022- READEQUAÇÃO DO PARQUE DE VAQUEJADA PRA PRATICA ESPORTIVAS 

Fomentar e ampliar a prática de esporte; 

-Requalificação e adequação do parque de vaquejada para práticas esportivas. 

1027 - CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 

Melhoria da qualidade de vida da população desenvolvendo ações conjuntas de cultura no Município. 

-Construção da Casa da Cultura 

1032- CONSTRUÇÃO DE CAMPOS, QUADRAS POLIESPORTIVAS E DEMAIS EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 

Fomentar e ampliar a prática de esporte 

-Construção de equipamentos de esporte; 

1034 - CONSTRUÇÃO DE AUDITÓRIO/ANFITEATRO 

Ofertar um espaço exclusivo para atividades culturais 

1051 - CONSTRUÇÃO DE EQUIPAMENTO DE CULTURA 

Melhoria da qualidade de vida da população desenvolvendo ações conjuntas de cultura no Município. 

-Construção da Casa da Cultura 

1066 - CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA NO ESTÁDIO MUNICIPAL 

003_Melhoria da qualidade de vida da população desenvolvendo ações conjuntas de infraestrutura, saneamento, urbanismo e arborização do 

Município. Implementar ações que possibilite a criação de emprego e renda motivando a permanência no Município. 

2021 Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Prioridades e Metas - Obietivos 

Produto 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 
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Código 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 
Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13654454000128 

Descrição 

PROGRAMA: 8- FORMOSA MAIS CULTURAL E ESPORTIVA 

AÇÕES 
1067- CONSTRUÇÃO/REFORMA DA CASA DE LUZ/MESEU 

003_Melhoria da qualidade de vida da população desenvolvendo ações conjuntas de infraestrutura, saneamento, urbanismo e arborização do 

Município. Implementar ações que possibilite a criação de emprego e renda motivando a permanência no Município. 

2013- GESTÃO DAS AÇÕES SEC. CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

Fomentar e apoiar práticas esportivas e culturais fortalecendo a cadeia do turismo municipal; 

-Desenvolver campanhas de marketing e propaganda difundido da imagem do município; 

-Promover e capacitar para a oferta do turismo receptivo; 

-Criar núcleo para informações ao turista e comércio de artesanato. 

2048 - GESTÃO DAS AÇÕES CULTURAIS E RELIGIOSAS 

Melhoria da qualidade de vida da população desenvolvendo ações conjuntas de infraestrutura, saneamento, urbanismo e arborização do Município. 

Implementar ações que possibilite a criação de emprego e renda motivando a permanência no Município. 

2049- GESTÃO DAS AÇÕES ESPORTIVAS, RECREATIVAS E LAZER 

Promover prática de atividades de desporto e lazer no município 

-Apoiar e fomentar eventos culturais e esportivos. 

-Construir novos espaços para a prática esportes em geral; 

2051 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO DE CULTURA (FCBA) 

Gerenciar a política e administrar a educação com objetivo de construir espaços de reflexão e socialização de estudos e práticas de políticas e 

gestão democrática da educação, com foco nos direitos humanos e na formação cidadã. 

2068- GESTÃO DAS AÇÕES DE FORTALECIMENTO DA CADEIA PRODUTIVA AO TURISMO SUSTENTÁVEL 

Elaboração do inventário turístico; 

-Participação dos eventos turísticos , cursos e seminário; 

PROGRAMA: 9- GESTÃO PARA RESULTADOS 

AÇÕES 

1002- REEQUIPAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

003_Melhoria da qualidade de vida da população desenvolvendo ações conjuntas de infraestrutura, saneamento, urbanismo e arborização do 

Município. Implementar ações que possibilite a criação de emprego e renda motivando a permanência no Município. 

1018- PROGRAMA DE CONSERVAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO PATRIMÕNIO PÚBLICO MUNICIPAL 

Implementar mecanismo de modernização e conservação do patrimônio público 

2003 - GESTÃO DAS AÇÕES DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Promover sustentação técnica as atividades e operações governamentais; 

-Ampliar a Fiscalização 
-Ampliar a sistema de Procotolo 

2004- GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. ADM. PLANEJ. E FINANÇAS 

Realizar com efetividade as ações administrativas, financeiras, pessoal da Gestão Municipal, possibilitando a execução do Plano de Governo, 

objetivando aprimoramento na atenção às necessidades da população formosense. 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 

Prioridades e Metas - Obiel:ivos 

Produto 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 
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Código 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 
Praça da Matriz, no 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13654454000128 

Descrição 

PROGRAMA: 9- GESTÃO PARA RESULTADOS 

AÇÕES 

-Atualização dos Planos de Cargos e Salários 
-Implantação de acréscimo salarial para sanar defasagem remuneratórias dos Servidores Públicos Municipais. 

2012- GESTÃO DA SEC. DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS ESTRATÉGICAS, PROGRAMAS E PROJETOS 

Apoiar a gestão em projetos estratégicos visando otimizar as ações governamentais 

-Implementação de Instrumentos de Participacão; 

-Implementação de mecanismo para a ampliação da receita; 

-Promover a regularização Fundiária; 
-Atualização do cadastro imobiliário; 
-Regulamentar e estruturar o almoxarifado Central. 

2078- TRANSFERÊNCIA AO CONSÓRCIO- CONSIDIUMOB 
003_Melhoria da qualidade de vida da população desenvolvendo ações conjuntas de infraestrutura, saneamento, urbanismo e arborização do 

Município. Implementar ações que possibilite a criação de emprego e renda motivando a permanência no Município. 

2083- GESTÃO DAS AÇÕES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Promover melhor integração da Gestão Governamental com população e instituições; 

-Criação e implementação do gabinete itinerante; 

-Apoiar e fortalecer a caravana da cidadania; 
-Fortalecer as relações institucionais com o legislativo e com o público interno; 

-Reestruturação do gabinete. 

PROGRAMA: 10- CUIDANDO DA EDUCAÇÃO DE FORMOSA 

AÇÕES 

1011 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB- 40% 

Gerenciar a política e administrar a educação com objetivo de construir espaços de reflexão e socialização de estudos e práticas de políticas e 

gestão democrática da educação, com foco nos direitos humanos e na formação cidadã. 

1012 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E READEQUAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES 

-Construção de bibliotecas nas unidades escolares; 

Construção e implementação da escola em tempo integral, 

-Conclusão das obras das escolas Benedicto Aráujo e Anísio Teixeira 

-Implementação de salas de recursos audiovisuais nas unidades escolares, 

-Ampliação das unidades escolares. 

1014- CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS NOS BAIRROS STA.HELENA,CHAPADÃO E PROGRESSO 

Fortalecer o ensino básico, ampliando a oferta de vagas, visando a promoção da educação com qualidade 

1033 - CONSTRUÇÃO I AMPLIAÇÃO I REFORMA DE CRECHES MUNICIPAIS 

Fortalecer o ensino básico, ampliando a oferta de vagas, visando a promoção da educação com qualidade 

1035 - CONSTRUÇÃO DO CENTRO AVANÇADO EDUCACIONAL E CULTURAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Fortalecer o ensino básico, ampliando a oferta de vagas, visando a promoção da educação com qualidade 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 

Prioridades e Metas - Obietivos 

Produto 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 
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Código 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 
Praça da Matriz, no 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13654454000128 

Descrição 

PROGRAMA: 10- CUIDANDO DA EDUCAÇÃO DE FORMOSA 

AÇÕES 

1061- CONSTRUÇÃO E REFORMA DE QUADRAS POLIESPORTIVAS EM ESCOLAS 

Ampliar o espaço educacional visando a prática de esporte e lazer aos estudantes da rede municipal de ensino 

1071 - CONSTRUÇÃO DE BRINQUEDOTECAS NAS UNIDADES ESCOLARES ED.INFANTIL 

2007- GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DA EDUCAÇÃO 

Desenvolvimento de projetos de iniciação científica; 

-Elaboração do Projeto Politico Pedagógico da Secretaria Municipal de Educação e das unidades escolares; 

-Instalação de câmeras para monitoramento de todo o espaço escolar e implementação de uma central de acompanhamento; 

-Apoiar e Implementar programa de Educação Ambiental; 

-Apoiar inciativas do Programa Saúde na Escola; 

-Apoiar programa de educação profissional; 

2022- GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL- FUNDEB- 60% 

Gerenciar a politica e administrar a educação com objetivo de construir espaços de reflexão e socialização de estudos e práticas de politicas e 

gestão democrática da educação, com foco nos direitos humanos e na formação cidadã. 

2023- GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL- FUNDEB- 40% 

Gerenciar a politica e administrar a educação com objetivo de construir espaços de reflexão e socialização de estudos e práticas de politicas e 

gestão democrática da educação, com foco nos direitos humanos e na formação cidadã. 

2024- GESTÃO DAS AÇÕES DE CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO- 40% 

2024-Gerenciar a politica e administrar a educação com objetivo de construir espaços de reflexão e socialização de estudos e práticas de politicas 

e gestão democrática da educação, com foco nos direitos humanos e na formação cidadã; 

-Capacitação dos professores e servidores da educação 

2025- GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL- 25% 

2025-Gerenciar a politica e administrar a educação com objetivo de construir espaços de reflexão e socialização de estudos e práticas de politicas 

e gestão democrática da educação, com foco nos direitos humanos e na formação cidadã; 

-Criação de um programa municipal para redução do analfabetismo; 

-Implementação de projetos para atender os alunos com dificuldade na leitura, na escrita e interpretação no turno oposto 

2026- GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO MÉDIO 
Gerenciar a politica e administrar a educação com objetivo de construir espaços de reflexão e socialização de estudos e práticas de politicas e 

gestão democrática da educação, com foco nos direitos humanos e na formação cidadã. 

2027 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL 
Gerenciar a politica e administrar a educação com objetivo de construir espaços de reflexão e socialização de estudos e práticas de politicas e 

gestão democrática da educação, com foco nos direitos humanos e na formação cidadã. 

2028- GESTÃO DAS AÇÕES DO SALÁRIO- EDUCAÇÃO (OS E) 

Gerenciar a politica e administrar a educação com objetivo de construir espaços de reflexão e socialização de estudos e práticas de politicas e 

gestão democrática da educação, com foco nos direitos humanos e na formação cidadã. 

2029- GESTÃO DO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA-PODE 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 

Prioridades e Metas - Obi~tivos 

Produto 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 
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Código 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 
Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13654454000128 

Descrição 

PROGRAMA: 1 O- CUIDANDO DA EDUCAÇÃO DE FORMOSA 

AÇÕES 
Gerenciar a política e administrar a educação com objetivo de construir espaços de reflexão e socialização de estudos e práticas de políticas e 

gestão democrática da educação, com foco nos direitos humanos e na formação cidadã. 

2030- GESTÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ( PNAE) 

Gerenciar a política e administrar a educação com objetivo de construir espaços de reflexão e socialização de estudos e práticas de políticas e 

gestão democrática da educação, com foco nos direitos humanos e na formação cidadã. 

2031 - GESTÃO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR- PNATE 

Fortalecer e ampliar o Programa Caminho da Escola 

2032- GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL (RECURSOS VINCULADOS) 

Gerenciar a política e administrar a educação com objetivo de construir espaços de reflexão e socialização de estudos e práticas de políticas e 

gestão democrática da educação, com foco nos direitos humanos e na formação cidadã. 

2063- GESTÃO DAS AÇÕES DO TRANSPORTE ESCOLAR- PETE-BA 

Fortalecer e ampliar o Programa Caminho da Escola 

2069- GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA TOPA 

Fortalecer o ensino básico, ampliando a oferta de vagas, visando a promoção da educação com qualidade 

2074- GESTÃO DAS AÇÕES DO EJA 

Gerenciar a política e administrar a educação com objetivo de construir espaços de reflexão e socialização de estudos e práticas de políticas e 

gestão democrática da educação, com foco nos direitos humanos e na formação cidadã; 

-Fortalecer e ampliar a EJA 

2084 - GESTÃO DAS AÇÕES DE CRECHES 

PROGRAMA: 11 -FORMOSA MAIS VERDE E SUSTENTÁVEL 

AÇÕES 

1031 - CONSTRUÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO 

Melhoria da qualidade de vida da população desenvolvendo ações conjuntas de infra-estrutura, saneamento, urbanismo e arborizaçilo do Município. 

Implementar ações que possibilite a criação de emprego e renda motivando a permanência no Município. 

-Construção de Aterro Sanitário com usina de reciclagem 

201 O - GESTÃO DA SEC.MUN. MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS 

Atualização da legislação ambiental municipal; 

-Capacitação e qualificação de servidores; 

-Implementação de ferramentas de suporte técnico para execução de projetos; 

-Criação da brigada municipal; 

-Criação do plano municipal de saneamento básico; 

-Reestruturação da secretaria de meio ambiente e recursos hídricos; 

-Ampliar ações de fiscalização e monitoramento; 

-Incentivar o Ecoturismo; 

2045- GESTÃO DE PROGRAMAS DE CONSERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE E DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 

Prioridades e Metas - Objetivos 

Produto 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 
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Código 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 
Praça da Matriz, no 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13654454000128 

Descrição 

PROGRAMA: 11 -FORMOSA MAIS VERDE E SUSTENTÁVEL 

AÇÕES 

Recuperação de áreas degradadas; 

2071 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Desenvolver projetos e ações de preservação do meio ambiente, visando um desenvolvimento sustentável 

-Implementação da educação ambiental; 

-Criação do veveiro florestal municipal; 

-Aborização municipal; 

-Fortalecer a gestão ambiental compartilhada; 

-Legalização das Cascalheiras 

PROGRAMA: 12- MAIS SAÚDE PARA NOSSA GENTE 

AÇÕES 

1007- CONSTRUÇÃO/IMPLANTAÇÃO/AMPLIAÇÃO DE MELHORIA HABITACIONAL ÁREAS ENDÊMICAS DE DOENÇA DE CHAGAS 

Promoção a saude e combate a doença de chagas 

1 008 - CONSTRUÇÃO/REFORMA DE UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA- P S F 

1008-Gerenciar o Sistema Único de Saúde através de um sistema integrado de serviços de saúde responsável pelas ações de promoção, 

prevenção e atenção à saúde da população Formosense. 

-Construção, Reforma e Ampliação de Unidades de Serviço de Saúde. 

1015 - CONSTRUÇÃO SEDE SECRETARIA DE SAUDE 

Prover a secretaria de saúde com infraestrutura adequada 

1023- AQUISIÇÃO DE UTI MÓVEL AVANÇADA 

Gerenciar o Sistema Único de Saúde através de um sistema integrado de serviços de saúde responsável pelas ações de promoção, prevenção e 

atenção à saúde da população Formosense 

1030 - CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

Ampliar o número de leitos e da oferta de vagas no atendimento à saúde 

1039 - CONSTRUÇÃO/EQUIPAMENTO DE ACADEMIAS DE SAÚDE 

Promover atividades física de combate as doenças provocadas pelo sedentarismo 

1 041 - AQUISIÇÃO E EQUIPAMENTO DE UNIDADE MÓVEL ODONTOLÓGICA 

Promover e ampliar melhores serviços de saúde a população 

1 060 - CONSTRUÇÃO/EQUIPAMENTO DO CAPS 

Promover e ampliar melhores serviços de saúde a população 

1065 - CONSTRUÇÃO DO CEO 
Gerenciar o Sistema Único de Saúde através de um sistema integrado de serviços de saúde responsável pelas ações de promoção, prevenção e 

atenção à saúde da população Formosense 

2008 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DA SAÚDE 

Promover e ampliar melhores serviços de saúde a população 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 

Prioridades e Metas - Obietivos 

Produto 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 
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Código 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Praça da Matriz, no 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13654454000128 

Descrição 

PROGRAMA: 12- MAIS SAÚDE PARA NOSSA GENTE 

AÇÕES 

2033- GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- 15% 

Promover e ampliar melhores serviços de saúde a população 

2034- GESTÃO DAS AÇÕES, AMPLIAR, FORTALECER E APOIAR PROC. E UNIDADES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HC 

Promover e ampliar melhores serviços de saúde a população 

2035 - GESTÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS 

Promover e ampliar melhores serviços de saúde a população 

2036- GESTÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA- S F 

Promover e ampliar melhores serviços de saúde a população 

2037 - EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOÊNÇAS- E C O 

Promover e ampliar melhores serviços de saúde a população 

2038- GESTÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL- SB 

Promover e ampliar melhores serviços de saúde a população 

2039- GESTÃO DO PISO FIXO DE VIGILÂNCIA E PROMOÇÃO DA SAÚDE- PFVPS 

Promover e ampliar melhores serviços de saúde a população 

2052 - GESTÃO DO PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE- PMAQ ( RAB-PMAQ-SM) 

Gerenciar o Sistema Único de Saúde através de um sistema integrado de serviços de saúde responsável pelas ações de promoção, prevenção e 

atenção à saúde da população Formosense 

2053 - GESTÃO DO PROGRAMA NÚCLEOS DE APOIO Á SAÚDE DA FAMÍLIA- NASF 

Gerenciar o Sistema Único de Saúde através de um sistema integrado de serviços de saúde responsável pelas ações de promoção, prevenção e 

atenção à saúde da população Formosense 

2054- GESTÃO DAS AÇÕES DO PISO ATENÇÃO BÁSICA- ( PAB) 

Gerenciar o Sistema Único de Saúde através de um sistema integrado de serviços de saúde responsável pelas ações de promoção, prevenção e 

atenção à saúde da população Formosense 

2055- GESTÃO DAS AÇÕES DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL ÁS URGÊNCIAS USB/USNSAMU 192 

Gerenciar o Sistema Único de Saúde através de um sistema integrado de serviços de saúde responsável pelas ações de promoção, prevenção e 

atenção à saúde da população Formosense. 

-Qualificar a Rede de Atenção às Urgências 

2056- GESTÃO DO PROG. NAC. DE QUALIFICAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA- (QUALIFAR-SUS) E FARMACÊUTICA BÁSICA 

Gerenciar o Sistema Único de Saúde através de um sistema integrado de serviços de saúde responsável pelas ações de promoção, prevenção e 

atenção à saúde da população Formosense. 

-Garantir a aquisição regular dos medicamentos da REM UME em quantidade e prazo necessários ao abastecimento da rede municipal. 

-100% dos medicamentos de Demandas Judiciais adquiridos em tempo adequado para o seu atendimento. 

2075- GESTÃO DAS AÇÕES DO CAPS 

Promover e ampliar melhores serviços de saúde a população 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 

Prioridades e Metas - Obietivos 

Produto 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 
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Código 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13654454000128 

Descrição 

PROGRAMA: 12- MAIS SAÚDE PARA NOSSA GENTE 

AÇÕES 

2076- GESTÃO DAS AÇÕES DO CEO 

Promover e ampliar melhores serviços de saúde a população 

2079- TRANSFERÊNCIA AO CONSÓRCIO- CIS/UMOB 

Promover e ampliar melhores serviços de saúde a população 

2085- GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAM DE TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO TFD 

PROGRAMA: 13- OPERAÇÕES ESPECIAIS 

AÇÕES 

2014- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

Assegurar o cumprimento dos encargos gerais do município 

2015- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Reserva constituída para absorver perdas prováveis e estimáveis 

2021 Lei de Diretrizes Orça1rnent~íri.::s 

Prioridades e Metas - Obietivos 

Produto 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 
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PROGRAMA: 

OBJETIVO: 

METAS 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13.654.454/0001-28 

001 -ATENDIMENTO E DESENVOLVIMENTO DA GESTÃO LEGISLATIVA. 

549 - Fiscalizar as ações do Poder Executivo, formular e apreciar proposições legisalativas 

AÇÕES 

1001- REEQUIPAMENTO DO PODER LEGISLATIVO 

1028- AQUISIÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

1029- CONSTRUÇÃO DE AUDITÓRIO DO PODER LEGISLATIVO 

2001 -GESTÃO DAS AÇÕES DO PODER LEGISLATIVO 

-- - --

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 -Anexo I 

METAS E ADMINISTRATIVAS POR PROGRAMA 

FONTE ADEQUAÇÕES LEGAIS DA LDO TIPO VALOR 

Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

- -j 
Total do Programa: 0,00 
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PROGRAMA: 

OBJETIVO: 

METAS 

Unidade 

01 Unidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13.654.454/0001-28 

002 - CUIDANDO DO TRANSPORTE MUNICIPAL 

555- Melhoria da infraestrutura viária do municipio 

AÇÕES 

1058- CONSTRUÇÃO DA GARAGEM MUNCIPAL 

2006- GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

- ··-- ----- ---- -----

FONTE 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 -Anexo ! 

METAS E ADMINISTRATIVAS POR PROGRAMA 

ADEQUAÇÕES LEGAIS DA LDO TIPO VALOR 

Artigo 165, § zo da Const. Federal Temporário 

Artigo 165, § zo da Const. Federal Continuado 

-- ---- ----- --- ---- - -- ··--- --

Total do Programa: 0,00 
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PROGRAMA: 

OBJETIVO: 

METAS 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Praça da Matriz, no 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13.654.454/0001-28 

003 - FORMOSA CIDADE SOLIDÁRIA 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 -Anexo I 

METAS E ADMINISTRATIVAS POR PROGRAMA 

554 - Desenvolver políticas sociais voltadas para a elevação da qualidade de vida da população do Município, especialmente dos seguimentos mais carentes e para redução das desigualdades 

sociais. 

AÇÕES 
FONTE ADEQUAÇÕES LEGAIS DA LDO TIPO VALOR 

1025- CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA- CRAS Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

1042- CONSTRUÇÃO DO CREAS Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

1055- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA ASSISTÊNCIA SOCIAL Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

1062- CONSTRUÇÃO DO CAIS DA CIDADE Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

1063- PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETEIALFAL TO DAS Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

AGROVILAS:PAVÃO,N.HORIZONTE, CANADÁ RUAS E AV.SEDE 

1064- CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

~ 
- -- ··--- --- --------

----·--··-------·- -·- -- --
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PROGRAMA: 

OBJETIVO: 

METAS 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 
Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO- BA 

CNPJ: 13.654.454/0001-28 

003 - FORMOSA CIDADE SOLIDÁRIA 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 -Anexo I 

METAS E ADMINISTRATIVAS POR PROGRAMA 

554 - Desenvolver politicas sociais voltadas para a elevação da qualidade de vida da população do Município, especialmente dos seguimentos mais carentes e para redução das desigualdades 

sociais. 

AÇÕES FONTE ADEQUAÇÕES LEGAIS DA LDO TIPO VALOR 

2009- GESTÃO DA SEC. MUN. DE AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

2040- GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- F I E S Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

2041- GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

ADOLESCENTE 

2042- GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- VINCULADO Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

2043- GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- RECURSOS Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

: 

PRÓPRIOS 

I 

2044- GESTÃO DO PROGRAMA SOCIAL DA TERCEIRA IDADE Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

___ -I# 
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PROGRAMA: 

OBJETIVO: 

METAS 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Praça da Matriz, no 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO- BA 

CNPJ: 13.654.454/0001-28 

003 - FORMOSA CIDADE SOLIDÁRIA 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 -Anexo I 

METAS E ADMINISTRATIVAS POR PROGRAMA 

554 - Desenvolver políticas sociais voltadas para a elevação da qualidade de vida da população do Município, especialmente dos seguimentos mais carentes e para redução das desigualdades 

sociais. 

AÇÕES 
FONTE ADEQUAÇÕES LEGAIS DA LOO TIPO VALOR 

2050- PROGRAMA SOCIAL DE COMBATE AO TRABALHO INFANTIL E Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

PROFISSIONALIZAÇÃO DE ADOLESCENTES. 

2057- GESTÃO DAS AÇÕES DO PISO BÁSICO VARIÁVEL- PBV 111- CRAS Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

VOLANTE 
I 

2058- GESTÃO DAS AÇÕES DO PISO BÁSICO VARIÁVEL- PBV 1- PRÓ- JOVEM Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

2059- GESTÃO DAS AÇÕES DO PISO MÉDIA COMPLEXIDADE- CREAS Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

2060- GESTÃO DAS AÇÕES DO IGD- PBF- BOLSA FAMÍLIA Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

2061 -GESTÃO DAS AÇÕES DO IGD- SUAS- GESTÃO Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

"~'ruóO.~ ~ 



PROGRAMA: 

OBJETIVO: 

METAS 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Praça da Matriz, no 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13.654.454/0001-28 

003 - FORMOSA CIDADE SOLIDÁRIA 

Lel de Diretrizes Orçamentárias 2021 ·Anexo l 

METAS E ADMINISTRATIVAS POR PROGRAMA 

554- Desenvoiver políticas sociais voltadas para a elevação da qualidade de vida da população do Município, especialmente dos seguimentos mais carentes e para redução das desigualdades 

sociais. 

AÇÕES 
FONTE ADEQUAÇÕES LEGAIS DA LDO TIPO VALOR 

2062 -GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

SOCIAL- CMAS 

2064- GESTÃO DAS AÇÕES DO PISO BÁSICO FIXO- CRAS I FEAS ESTADO Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

2065- GESTÃO DAS AÇÕES DO PISO BÁSICO FIXO- PBV 11- CRAS- FEAS- Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

ESTADO 

2066- GESTÃO DAS AÇÕES DO PISO FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE- FEAS- Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

ESTADO 

2067- GESTÃO DAS AÇÕES DO BENEFÍCIOS EVENTUAIS- FEAS Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

2081 -IMPLANTAÇÃO E MANUJTENÇÃO DO BOLSA FAMÍLIA MUNICIPAL Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário I 

i 

I 

& 
~

"~:[\ 
~~ 
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PROGRAMA: 

OBJETIVO: 

METAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13.654.454/0001-28 

003 - FORMOSA CIDADE SOLIDÁRIA 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 -Anexo I 

METAS E ADMINISTRATIVAS POR PROGRAMA 

554 - Desenvolver políticas sociais voltadas para a elevação da qualidade de vida da população do Município, especialmente dos seguimentos mais carentes e para redução das desigualdades 

sociais. 

AÇÕES 
FONTE ADEQUAÇÕES LEGAIS DA LDO TIPO VALOR 

2082- GESTÃO DAS AÇÕES CONSOSRCIO PÚB.INTERF.DE SAUDE DO Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

OESTE-POLICLINICA 

Total do Programa: 0,00 
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PROGRAMA: 

OBJETIVO: 

METAS 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13.654.454/0001-28 

004 - INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 -Anexo l 

METAS E ADMINISTRATIVAS POR PROGRAMA 

553- Melhoria da qualidade de vida da população desenvolvendo ações conjuntas de infra-estrutura, saneamento, urbanismo e arborização do Município. Implementar ações que possibilite a criação 

de emprego e renda motivando a permanência no Município. 

AÇÕES 
FONTE ADEQUAÇÕES LEGAIS DA LDO TIPO VALOR 

1003- PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DE VIAS E Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

LOGRADOUROS PÚBLICOS 

1004- CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

1006- PROGRAMA DE AMPLIAÇÃO E MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

1009- EXECUÇÃO DE OBRAS DE SANEAMENTO GERAL Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

101 O -ABERTURA, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANO Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 
I 

I 

I 

1013- AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 
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PROGRAMA: 

OBJETIVO: 

METAS 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13.654.454/0001-28 

004- INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 

Lei de Diretrizes 2021 -Anexo I 

METAS E ADMINISTRATIVAS POR PROGRAMA 

553 - Melhoria da qualidade de vida da população desenvolvendo ações conjuntas de infra-estrutura, saneamento, urbanismo e arborização do Município. Implementar ações que possibilite a criação 

de emprego e renda motivando a permanência no Município. 

AÇÕES 
FONTE ADEQUAÇÕES LEGAIS DA LDO TIPO VALOR 

1017- MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA FROTA MUNICIPAL Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

1019 - URBANIZAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DA ORLA - RIO PRETO Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

1020- CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DA BÍBLIA Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

1021 -INSTALAÇÃO DE TORRE PARA TELEFONIA MÓVEL RURAL Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

1024- MODERNIZAÇÃO DA RODOVIÁRIA MUNICIPAL Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 
I 

I 

1026 -IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

""" ooo,;J# 



PROGRAMA: 

OBJETIVO: 

METAS 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13.654.454/0001-28 

004- INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 -Anexo I 

METAS E ADMINISTRATIVAS POR PROGRAMA 

553- Melhoria da qualidade de vida da população desenvolvendo ações conjuntas de infra-estrutura, saneamento, urbanismo e arborização do Município. Implementar ações que possibilite a criação 

de emprego e renda motivando a permanência no Município. 

AÇÕES 
FONTE ADEQUAÇÕES LEGAIS DA LDO TIPO VALOR 

1036- CONSTRUÇÃO DE PONTES E BUEIROS Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

1038- ABERTURA, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE POÇO ARTESIANO Artigo 165, § zo da Const. Federal Temporário 

LOC.BURITIZINHO 
I 

1040- CONSTRUÇÃO DE CAPELA NO CEMITÉRIO Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

1048- IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE ACESSIBILIDADE AOS Artigo 165, § zo da Const. Federal Temporário 

PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

1049- CONSTRUÇÃO DA AVENIDA INTERLIGANDO A ENTRADA DA CIDADE AO Artigo 165, § zo da Const. Federal Temporário 

BAIRRO SANTANA 

1050- CONSTRUÇÃO DE PÓRTICO NA ENTRADA DA CIDADE Artigo 165, § zo da Const. Federal Temporário 

-- - ··-------~---
·-···- ----- ··---- ------ ~-----

-
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PROGRAMA: 

OBJETIVO: 

METAS 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Praça da Matriz, no 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13.654.454/0001-28 

004- INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 

Lei de Diretrizes 202'1 -Anexo I 

METAS E ADMINISTRATIVAS POR PROGRAMA 

553- Melhoria da qualidade de vida da população desenvolvendo ações conjuntas de infra-estrutura, saneamento, urbanismo e arborização do Município. Implementar ações que possibilite a criação 

de emprego e renda motivando a permanência no Município. 

AÇÕES 
FONTE ADEQUAÇÕES LEGAIS DA LDO TIPO VALOR 

1053- AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO PARQUE DE VAQUEJADA Artigo 165, § zo da Const. Federal Temporário 

1056- IMPLANTAÇÃO DO DISTRITO INDUSTRIAL Artigo 165, § zo da Const. Federal Temporário I 

1059 - CONSTRUÇÃO DE REDUTORES DE VELOCIDADE Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

1068- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

1069- CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O RIO PRETO-SEDE Artigo 165, § zo da Const. Federal Temporário 

1070- CONSTRUÇÃO DA URBANIZAÇÃO DA ORLA FLUVIAL DO RIO PRETO Artigo 165, § zo da Const. Federal Temporário 

-~--~---
-~ 
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PROGRAMA: 

OBJETIVO: 

METAS 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO- BA 

CNPJ: 13.654.454/0001-28 

004- INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 -Anexo I 

METAS E ADMINISTRATIVAS POR PROGRAMA 

553- Melhoria da qualidade de vida da população desenvolvendo ações conjuntas de infra-estrutura, saneamento, urbanismo e arborização do Município. Implementar ações que possibilite a criação 

de emprego e renda motivando a permanência no Município. 

AÇÕES 
FONTE ADEQUAÇÕES LEGAIS DA LDO TIPO VALOR 

2005- GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA E Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

SANEAMENTO 

2016- GESTÃO DAS AÇÕES DE INFRAESTRUTURA (F I E S) Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

2017- GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO ESPECIAL (F E P) Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

2018- GESTÃO DAS AÇÕES DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA( CID E) Artigo 165, § 2° da Const. Federai Continuado 

2019- GESTÃO AS AÇÕES DE LIMPEZA PÚBLICA Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

2020- GESTÃO DAS AÇÕES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

Página 



PROGRAMA: 

OBJETIVO: 

METAS 

01 Unidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13.654.454/0001-28 

004- INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 202i -Anexo I 

METAS E ADMINISTRATIVAS POR PROGRAMA 

553- Melhoria da qualidade de vida da população desenvolvendo ações conjuntas de infra-estrutura, saneamento, urbanismo e arborização do Município. Implementar ações que possibilite a criação 

de emprego e renda motivando a permanência no Município. 

AÇÕES 
FONTE ADEQUAÇÕES LEGAIS DA LDO TIPO VALOR 

2021 -GESTÃO DAS AÇÕES DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

Total do Programa: 0,00 

Pagina 13 de 33 



PROGRAMA: 

OBJETIVO: 

METAS 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13.654.454/0001-28 

005- FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA 

556 - Apoiar e fortalecer a agricultura familiar 

I AÇÕES 

1016- AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 

1037- CONSTRUÇÃO DE UM ABATEDOURO MUNICIPAL 

1052- CONSTRUÇÃO DO MERCADO AGRICOLA MUNICIPAL 

2011- GESTÃO DA SEC.MUN. AGRIC.COMBATE À SECA E A ESTIAGEM 

2046- GESTÃO DAS AÇÕES DA VAQUEJADA 

2047- GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO AO PROD. RURAL E AGRIC. FAMILIAR 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 -Anexo l 

METAS E ADMINISTRATIVAS POR PROGRAMA 

I FONTE I ADEQUAÇÕES LEGAIS DA LDO I TIPO I VALOR 

Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 
I 

! 

I 

Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 
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PROGRAMA: 

OBJETIVO: 

METAS 

01 Unidade 

01 Unidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Praça da Matriz, no 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13.654.454/0001-28 

005- FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA 

556 - Apoiar e fortalecer a agricultura familiar 

AÇÕES 

2070- COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL- COMDEC 

2080- GASTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS 

FONTE 

Lel de Diretrizes Orçamentárias 2021 -Anexo l 

METAS E ADMINISTRATIVAS POR PROGRAMA 

ADEQUAÇÕES LEGAIS DA LDO TIPO VALOR 

Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 
I 

Total do Programa: 0,00 
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PROGRAMA: 

OBJETIVO: 

METAS 

01 Unidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Praça da Matriz, no 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13.654.454/0001-28 

006 - FORMOSA DAS OPORTUNIDADES 

557 -Apoiar a instalação de empresas comerciais, serviços e industrias no municipio. 

AÇÕES 

2077- GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC.DE DESENV. INDUSTRIA E COMÉRCIO 

FONTE 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 -Anexo ! 

METAS E ADMINISTRATIVAS POR PROGRAMA 

I 

ADEQUAÇÕES LEGAIS DA LDO TIPO VALOR 

Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

Total do Programa: 0,00 
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PROGRAMA: 

OBJETIVO: 

METAS 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Praça da Matriz, no 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13.654.454/0001-28 

007- RELAÇÕES COMUNITÁRIAS 

558 - Promover melhor integração da Gestão Governamental com população e instituições 

AÇÕES 

2002 - GESTÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO 

2072- GESTÃO DAS AÇÕES DA OUVIDORIA MUNICIPAL 

2073 - GESTÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO 

GOVERNAMENTAL 

FONTE 

-

Lei de Diretrizes 2021 -Anexo I 

METAS E ADMINISTRATIVAS POR PROGRAMA 

ADEQUAÇÕES LEGAIS DA LDO TIPO VALOR 

Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

- - --------- ··-- - ------

Total do Programa: 0,00 
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PROGRAMA: 

OBJETIVO: 

METAS 

01 Unidade 

01 Unidade 

Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13.654.454/0001-28 

008 - FORMOSA MAIS CULTURAL E ESPORTIVA 

559 - Melhoria da qualidade de vida da população desenvolvendo ações conjuntas de cultura no Município. 

AÇÕES 

1005- CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO DE ESPORTE 

1022- READEQUAÇÃO DO PARQUE DE VAQUEJADA PRA PRATICA 

ESPORTIVAS 

1027- CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 

1032- CONSTRUÇÃO DE CAMPOS, QUADRAS POLIESPORTIVAS E DEMAIS 

EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 

1034- CONSTRUÇÃO DE AUDITÓRIO/ANFITEATRO 

1051 -CONSTRUÇÃO DE EQUIPAMENTO DE CULTURA 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 -Anexo ! 

METAS E ADMINISTRATIVAS POR PROGRAMA 

FONTE ADEQUAÇÕES LEGAIS DA LDO TIPO VALOR 

Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 
I 

I 

I 

Artigo 165, § zo da Const. Federal Temporário 

Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

Artigo 165, § zo da Const. Federal Temporário 
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PROGRAMA: 

OBJETIVO: 

METAS 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

-

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13.654.454/0001-28 

008- FORMOSA MAIS CULTURAL E ESPORTIVA 

559 - Melhoria da qualidade de vida da população desenvolvendo ações conjuntas de cultura no Municipio. 

AÇÕES 

1066- CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA NO ESTÁDIO MUNICIPAL 

1067- CONSTRUÇÃO/REFORMA DA CASA DE LUZ/MESEU 

2013- GESTÃO DAS AÇÕES SEC. CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

2048 - GESTÃO DAS AÇÕES CULTURAIS E RELIGIOSAS 

2049- GESTÃO DAS AÇÕES ESPORTIVAS, RECREATIVAS E LAZER 

2051 -GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO DE CULTURA (FCBA) 

FONTE 

Lei de Diretrizes Orçamentârias 2021 ·Anexo I 

METAS E ADMINISTRATIVAS POR PROGRAMA 

ADEQUAÇÕES LEGAIS DA LDO TIPO VALOR 

Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

Artigo 165, § 2° da Const. Federal Tcontinuado 

Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

Artigo 165. § 2° da Const. Federal Continuado 

w"'r 
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PROGRAMA: 

OBJETIVO: 

METAS 

01 Unidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13.654.454/0001-28 

008- FORMOSA MAIS CULTURAL E ESPORTIVA 

559- Melhoria da qualidade de vida da população desenvolvendo ações conjuntas de cultura no Município. 

AÇÕES 

2068 - GESTÃO DAS AÇÕES DE FORTALECIMENTO DA CADEIA PRODUTIVA AO 

TURISMO SUSTENTÁVEL 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 -Anexo i 

METAS E ADMINISTRATIVAS POR PROGRAMA 

I 

I 

I 

FONTE ADEQUAÇÕES LEGAIS DA LDO TIPO VALOR 

Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

Total do Programa: 0,00 
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PROGRAMA: 

OBJETIVO: 

METAS 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13.654.454/0001-28 

009- GESTÃO PARA RESULTADOS 

560- Apoiar a gestão em projetos estratégicos visando otimizar as ações governamentais 

AÇÕES 

1002- REEQUIPAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

1018- PROGRAMA DE CONSERVAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

PÚBLICO MUNICIPAL 

2003 - GESTÃO DAS AÇÕES DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

2004- GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. ADM. PLANEJ. E FINANÇAS 

2012- GESTÃO DA SEC. DE ACOMPANHAMENTO DE POlÍTICAS ESTRATÉGICAS, 

PROGRAMAS E PROJETOS 

2078- TRANSFERÊNCIA AO CONSÓRCIO- CONSID/UMOB 

--- - - - - -- --···- ----------------------------

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 -Anexo l 

METAS E ADMINISTRATIVAS POR PROGRAMA 

FONTE ADEQUAÇÕES LEGAIS DA LDO TIPO VALOR 

Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

! 

Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 
I 

Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

--------------- -- --
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PROGRAMA: 

OBJETIVO: 

METAS 

01 Unidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Praça da Matriz, no 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13.654.454/0001-28 

009- GESTÃO PARA RESULTADOS 

560- Apoiar a gestão em projetos estratégicos visando otimizar as ações governamentais 

AÇÕES 

2083- GESTÃO DAS AÇÕES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

FONTE 

Lei de Diretrizes 2021 -Anexo I 

METAS E ADMINISTRATIVAS POR PROGRAMA 

I 

ADEQUAÇÕES LEGAIS DA LDO I TIPO VALOR 

Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

Total do Programa: 0,00 
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PROGRAMA: 

OBJETIVO: 

METAS 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO · BA 

CNPJ: 13.654.45410001-28 

010 ·CUIDANDO DA EDUCAÇÃO DE FORMOSA 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 -Anexo I 

METAS E ADMINISTRATIVAS POR PROGRAMA 

561 -Gerenciar a politica e administrar a educação com objetivo de construir espaços de reflexão e socialização de estudos e práticas de politicas e gestão democrática da educação, com foco 

nos direitos humanos e na formação cidadã. 

AÇÕES FONTE ADEQUAÇÕES LEGAIS DA LDO TIPO VALOR 

1011 -CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL · FUNDEB · 40% Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

1012- CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E READEQUAÇÃO DE UNIDADES Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

ESCOLARES 

1014- CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS NOS BAIRROS STA.HELENA,CHAPADÃO E Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

PROGRESSO 

1033- CONSTRUÇÃO I AMPLIAÇÃO I REFORMA DE CRECHES MUNICIPAIS Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

1035- CONSTRUÇÃO DO CENTRO AVANÇADO EDUCACIONAL E CULTURAL DE Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

FORMOSA DO RIO PRETO 

1061- CONSTRUÇÃO E REFORMA DE QUADRAS POLIESPORTIVAS EM Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 
I 

ESCOLAS 

L _______ --------------=~~~~==~~~~ 
~) rs 
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PROGRAMA: 

OBJETIVO: 

METAS 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13.654.454/0001-28 

01 O - CUIDANDO DA EDUCAÇÃO DE FORMOSA 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 -Anexo I 

METAS E ADMINISTRATIVAS POR PROGRAMA 

561 -Gerenciar a politica e administrar a educação com objetivo de construir espaços de reflexão e socialização de estudos e práticas de políticas e gestão democrática da educação, com foco 

nos direitos humanos e na formação cidadã. 

AÇÕES FONTE ADEQUAÇÕES LEGAIS DA LDO TIPO VALOR 

1071- CONSTRUÇÃO DE BRINQUEDOTECAS NAS UNIDADES ESCOLARES Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

ED.INFANTIL 

2007- GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DA EDUCAÇÃO Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

2022- GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL- FUNDEB- 60% Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

2023- GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL- FUNDEB- 40% Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

2024- GESTÃO DAS AÇÕES DE CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

MAGISTÉRIO - 40% 

2025- GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL- 25% Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 
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PROGRAMA: 

OBJETIVO: 

METAS 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 
Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13.654.454/0001-28 

010- CUIDANDO DA EDUCAÇÃO DE FORMOSA 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 -Anexo I 

METAS E ADMINISTRATIVAS POR PROGRAMA 

561 -Gerenciar a politica e administrar a educação com objetivo de construir espaços de reflexão e socialização de estudos e práticas de politicas e gestão democrática da educação, com foco 

nos direitos humanos e na formação cidadã. 

AÇÕES FONTE ADEQUAÇÕES LEGAIS DA LDO TIPO VALOR 

2026- GESTÃO DAS AÇÓES DO ENSINO MÉDIO Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

2027- GESTÃO DAS AÇÓES DO ENSINO INFANTIL Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

2028- GESTÃO DAS AÇÓES DO SALÁRIO- EDUCAÇÃO ( Q SE) Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

2029- GESTÃO DO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA-PODE Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

2030- GESTÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ( PNAE Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

) 

2031 -GESTÃO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR- Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

PNATE 

-- -- -- --- --- -- -····--- ··----- ------------- ····----- -- -- -----
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PROGRAMA: 

OBJETIVO: 

METAS 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 
Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13.654.454/0001-28 

01 O - CUIDANDO DA EDUCAÇÃO DE FORMOSA 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 ·Anexo I 

METAS E ADMINISTRATIVAS POR PROGRAMA 

561 -Gerenciar a política e administrar a educação com objetivo de construir espaços de reflexão e socialização de estudos e práticas de políticas e gestão democrática da educação, com foco 

nos direitos humanos e na formação cidadã. 

AÇÕES FONTE ADEQUAÇÕES LEGAIS DA LDO TIPO VALOR 

2032- GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL (RECURSOS Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

VINCULADOS) 

2063- GESTÃO DAS AÇÕES DO TRANSPORTE ESCOLAR- PETE-BA Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

2069- GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA TOPA Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

2074- GESTÃO DAS AÇÕES DO EJA Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

2084- GESTÃO DAS AÇÕES DE CRECHES Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

Total do Programa: 0,00 
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PROGRAMA: 

OBJETIVO: 

METAS 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

I 01 uo;dode 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 
Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13.654.454/0001-28 

011 -FORMOSA MAIS VERDE E SUSTENTÁVEL 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 -Anexo! 

METAS E ADMINISTRATIVAS POR PROGRAMA 

562 - Melhoria da qualidade de vida da população desenvolvendo ações conjuntas de infra-estrutura, saneamento, urbanismo e arborização do Município. 

AÇÕES FONTE ADEQUAÇÕES LEGAIS DA LDO TIPO VALOR 

1031- CONSTRUÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

2010- GESTÃO DA SEC.MUN. MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

2045- GESTÃO DE PROGRAMAS DE CONSERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE E DO Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL I 

I 

2071- DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

AMBIENTE 

Total do Programa: 0,00 
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PROGRAMA: 

OBJETIVO: 

METAS 

01 Unidade 

01 Unidade 

I 01 """"' 

01 Unidade 

01 Unidade 

I , , """"'' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 
Praça da Matriz, no 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13.654.454/0001-28 

012- MAIS SAÚDE PARA NOSSA GENTE 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 -Anexo ! 

METAS ACé)ES ADMINISTRATIVAS POR PROGRAMA 

563- Gerenciar o Sistema Único de Saúde através de um sistema integrado de serviços de saúde responsável pelas ações de promoção, prevenção e atenção á saúde da população Formosense. 

AÇÕES FONTE ADEQUAÇÕES LEGAIS DA LDO TIPO VALOR 

1007- CONSTRUÇÃO/IMPLANTAÇÃO/AMPLIAÇÃO DE MELHORIA HABITACIONAL Artigo 165, § zo da Const. Federal Temporário 

ÁREAS ENDÊMICAS DE DOENÇA DE CHAGAS 

1008- CONSTRUÇÃO/REFORMA DE UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA- P S F Artigo 165, § zo da Const. Federal Temporário 

1015- CONSTRUÇÃO SEDE SECRETARIA DE SAUDE Artigo 165, § zo da Const. Federal Temporário 

1023- AQUISIÇÃO DE UTI MÓVEL AVANÇADA Artigo 165, § zo da Const. Federal Temporário 

1030- CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO DO HOSPITAL MUNICIPAL Artigo 165, § zo da Const. Federal Temporário 

1039- CONSTRUÇÃO/EQUIPAMENTO DE ACADEMIAS DE SAÚDE Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

'···-
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PROGRAMA: 

OBJETIVO: 

METAS 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 
Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13.654.454/0001-28 

012 - MAIS SAÚDE PARA NOSSA GENTE 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 -Anexo I 

METAS E ADMINISTRATIVAS POR PROGRAMA 

563 - Gerenciar o Sistema Único de Saúde através de um sistema integrado de serviços de saúde responsável pelas ações de promoção, prevenção e atenção á saúde da população Formosense. 

I AÇÕES I FONTE I ADEQUAÇÕES LEGAIS DA LDO I TIPO I VALOR 

1041 -AQUISIÇÃO E EQUIPAMENTO DE UNIDADE MÓVEL ODONTOLÓGICA Artigo 165, § 2° da Const. Federai Temporário 

1060- CONSTRUÇÃO/EQUIPAMENTO DO CAPS Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

I 

1065- CONSTRUÇÃO DO CEO Artigo 165, § 2° da Const. Federal Temporário 

I 

I 

2008- GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DA SAÚDE Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

2033- GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -15% Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

2034- GESTÃO DAS AÇÕES, AMPLIAR, FORTALECER E APOIAR PROC. E Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

UNIDADES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 

HOSTPITALARES 
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PROGRAMA: 

OBJETIVO: 

METAS 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 
Praça da Matriz, no 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13.654.454/0001-28 

012 - MAIS SAÚDE PARA NOSSA GENTE 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 - Anexo ! 

METAS E ADMINISTRATIVAS POR PROGRAMA 

563 - Gerenciar o Sistema Único de Saúde através de um sistema integrado de serviços de saúde responsável pelas ações de promoção, prevenção e atenção à saúde da população Formosense. 

AÇÕES FONTE ADEQUAÇÕES LEGAIS DA LDO TIPO VALOR 

2035- GESTÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE- ACS Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

2036- GESTÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA-S F Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

2037 - EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOÊNÇAS- E C O Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

2038- GESTÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL- SB Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

2039- GESTÃO DO PISO FIXO DE VIGILÃNCIA E PROMOÇÃO DA SAÚDE- PFVPS Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

2052- GESTÃO DO PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE- Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 
! 

PMAQ ( RAB-PMAQ-SM) 

-- --
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PROGRAMA: 

OBJETIVO: 

METAS 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

01 Unidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 
Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13.654.454/0001-28 

012 - MAIS SAÚDE PARA NOSSA GENTE 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021- Anexo! 

METAS E ADMINISTRATIVAS POR PROGRAMA 

563- Gerenciar o Sistema Único de Saúde através de um sistema integrado de serviços de saúde responsável pelas ações de promoção, prevenção e atenção á saúde da população Formosense. 

AÇÕES FONTE ADEQUAÇÕES LEGAIS DA LDO TIPO VALOR 

2053- GESTÃO DO PROGRAMA NÚCLEOS DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA- Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

NASF 

2054- GESTÃO DAS AÇÕES DO PISO ATENÇÃO BÀSICA- ( PAB) Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

2055- GESTÃO DAS AÇÕES DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÕVEL ÀS Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

I 
URGÊNCIAS USB/USA!SAMU 192 

2056- GESTÃO DO PROG. NAC. DE QUALIFICAÇÃO DA ASSISTÊNCIA Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

FARMACÊUTICA- (QUALIFAR-SUS) E FARMACÊUTICA BÀSICA 

2075- GESTÃO DAS AÇÕES DO CAPS Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

2076- GESTÃO DAS AÇÕES DO CEO Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

-
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PROGRAMA: 

OBJETIVO: 

METAS 

01 Unidade 

01 Unidade 

( 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Praça da Matriz, no 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13.654.454/0001-28 

012 - MAIS SAÚDE PARA NOSSA GENTE 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 -Anexo I 

METAS E ACÕES ADMINISTRATIVAS POR PROGRAMA 

563- Gerenciar o Sistema Único de Saúde através de um sistema integrado de serviços de saúde responsável pelas ações de promoção, prevenção e atenção á saúde da população Formosense. 

AÇÕES 
FONTE ADEQUAÇÕES LEGAIS DA LDO TIPO VALOR 

2079 - TRANSFERÊNCIA AO CONSÓRCIO- CIS/UMOB Artigo 165, § zo da Const. Federal Continuado 

2085- GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAM DE TRATAMENTO FORA DO Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

DOMICILIO TFD 

I 

I 

I 

Total do Programa: 0,00 

~ 
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PROGRAMA: 

OBJETIVO: 

METAS 

01 Unidade 

01 Unidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13.654.454/0001-28 

013 - OPERAÇÕES ESPECIAIS 

564 - Assegurar as ações para cumprimento das operações especiais do município 

AÇÕES 

2014- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

2015- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

FONTE 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 ·Anexo I 

METAS E ACÕES ADMINISTRATIVAS POR PROGRAMA 

ADEQUAÇÕES LEGAIS DA LDO TIPO VALOR 

Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

Artigo 165, § 2° da Const. Federal Continuado 

Total do Programa: 0,00 

I - - - - --
Total Geral dos Programas: o,ool 
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Código 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13654454000128 

Descrição 
2018 2019 2020 

Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO - 2021 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DA RECEITA 

INDIRETA E FUNDAMENTO 

2021 2022 2023 

l~O.O.O;Q_Q:Q;_~.OO.Q.9~~-·--f:<ec~ita~S.().!:~~ntes ~~~-~w··--·~----~-
~-~~~-·-~~·-··-~---··~~~1_1~.8~:.~."0Z.Q ........ ~0.835.88!)~g6.3

3?.53gcQQ .. ~~.696.125,46 ..... 142.:84?:~§.:1.-!.~Y.5.7Q.3.721J.§
. 

~!.:.~~OO.O.Q;90.0~~~posto~!:~~as e S.<:l!:l!t"ibuiçõe~~~~~~lhor~-~---~--~~-·---~~-~49.7'!~~'
L- .. -~.g)9!L.ê.~~~-~:836}05_2~-~-~! 1.724.:773,82_~--~?§..~

388,63 -~-?.?.:.!~ ... 6Q 

1.:.!:.2~~QR:9~~Q.:.Qº--~---···-~~es:~~~--~.,·--···-· .. ~······~·-·--~-----~
---~---~-·-·---·····J.:.?56:§~ ... ~l---~L~~-o3Q.46 ..... J.2:i!.?·2o§_,gQ ..... ~.!2}6~251.~ ..... _1:12I6.~8. 1 '!.__ __ _]_ 2.836:241c.?.ê 

2 .. :..1.1.3.00.SJ,;f>.OQ.OO __________ jmP()~~~bre a ~~~-e Provent()S de Qualguer N~!~~~~~------~-- 2.226.196,3s .. ~-~-2:§.l~723,47 ·~--~go.ooo,gg __ _l;§2.1:80Q.,_QQ __ ~--]"'§.~2...:966,QQ_ _______ ..].J2~~~.?,g_4. 

~!.:.l:..~ .. Jl3.0.0.00&Q__ ......... ~~ Imposto sobr~2.._ Re~9 .. ~: Retido naJ'onte ·--·~····---·-·-····-·- 2.22~!_g_6,35_~_2_514.723~7 ---~'!2.9.:Q.Q.9~29~ .. -........1.:.~14
.~00,00 ··~-2~§?,.:966,00 _ _1!_25._~?~.~~ 

1.1:~ll1·1.0.00.QQ...~--~~_lmpqsto sobre_ a Re_r:.:~ Re~sJo ~Fonte_::_Irabalh_~--~--~-~~~-~- 409.0§_6,4 ! ..... -~--~.21. 7 40,7~-.-~Q_Q;OOQ!...~Q-.. -~41.~0 ,00_~~~-56§.34.~---~~:3.??-!~ 

_1.1.1.3.03.1.) .OQ.OQ__~---·-J..I3R~_:,}rabalho _:.f'_rincif2.§1[._~----·--·-··
···~····----~-~-··---4Q.§..:..066,i!~ •. --.-~:2'.40, 7-~-·-···-§0ü_.OO

O,C?_Q._ ____ ~41.00Q_:_Q.9 __ ~~· -~~~:~~5,Q.9~~-_316:_??§,0~ 

l~!.:.1:..~:.9l:.~.Q.~QO.OO ---~--...... lmp~sto s~re a R.~.~-él- R~tido ~_2nte_: Out!9s R .. ~~~l!!1~!2!.()~----1.817.129,9_i _____ _1;092.9ê2,75 -.~-· 900.000,0ü_ ___ ~- 973.800,0Q_~~---2:917...:6211J..Q ___ ~.§..:..~~~~ 

~..:..1.:.~9~.4.1.00.00 ________ ~-- _IRRF- Outros Rend!mento~_:J:rincipal_~--~- 1.81 ~:129,94 ___ 2.09~~~~Z.?.._~--~Q;gQ~Q.9______ 973.~-~~0Q_ _____ 1.017.621 ,00 .• ~: 1 09.206,~~ 

-~.1.:_~oo.o:g_.00.0.2_. ___ ~~-··· lmp_ostos E__:;pecific~.cl~---~stadosjDFJ;!I~icípl.<J..:>__________ 
5.530.443,16 6.278.306,99 .. 9.0!_5.205;.Q.Q.___~ ... _g:Z§~~?..!~êl ..... __ 1 0.193.402~--~-!Q:.S..08,~.4. 

.~!.:...!~~:O 1_.:..~<2.:...Q.Q;QQ_ -~ _____ lmp~~~ sobre_2J:.? .. t~~I!'Jini~parél Estados/DF/Muni c i pios --···--· 2.4 77.511 ,52 . __ __],.:_139. 93~l~----~~:.Q9_Q:_9.2.._~~-~ 025.89_Q_,Q.Q_ _______ _0'52 :..~~05 __ , _ _Ji:!24_2:12: Ql 

~!~O.C?_O.~-- ___ . ~~~obreaP~pneda~Predl~eTe
~~ri~U~él~--~8.~7.5~30~0.~

--~6.260,~--~1,7ü_ _ 1.146.180,46 

.1.:.lJJl 01.22QO.OQ ___ ... _______ ~-·JE'l.l:l . Prin_cip;::l ____________ ... ___________________ ~-------~:514,3_§...._~-----·-17 4.352,31 --~-~-5o.ooo...__o_o ____ §.~~1QQ,_ü_Q.. _______ ~? .. :U!~~?.2..~ .. ~~~n:§~48,§§ 

1.1.1.8.01.1.2.00.00 IPTU- Multas e Juros 4.343,09 8.567,06 10.000,00 10.820,00 ___ 11.306,90 12.324,52 

1_~.1.8.01.1.3.00.00 Dívida Ativa- IPTU 220.102,22 159.944,78 220.000,00 238.040,00 248.751,80 271.139,46 

1.1.1.8~01.1.4.00.00 Dívida Ativa- Multa? e Juro~- IPTU 43.588,45 76.733,37 15Q.OOO,QQ___ 162.300 .... 00 169.603,50 184.86~,82 

~.:1:8.01.4.o.og'ºº----~-~_lT.!ll::.J:!lV ___ ~_ 2.094.963,40 2.720.334~?3 3.7_15.ooo,oo 4.9J1:§19ll.2...-~Q.922_3,35 __ 4~·?2§2§9,5.§. 

!_1.1.8.01.4.1.00.00 -~~--·~--~----~JI.§l (ITIV) -Principal 

ll1_8.01.4.:..2.00.~---~-~JI.B.JJ!:!:IV)- Multas e Juros 

1.1 .1.8.01.4.3.00.00 

1.1.1.8.01.4.4.00.00 -------
1.1.1.8.02.0.0.00.00 

1.1.1.8.02.3.0.00.00 

1.1.1.8.02.3.1.00.00 
----~--

1.1.1.8.02.3.1.01.00 

IITBI (ITIV)- Divida Ativa 

ITBI (ITIV) - Dívida Ativa - M_ul~ta_s_e_Ju_r_o_s _____ _ 

Impostos sobre a Produção, circulação de Mercadorias e Serviço 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Na~ureza- Principal 

I.S.S.Q.N- Executivo 

2.093.526,48 

___ _.:..1,;._.436,92. 

O,OQ 

0,00 

3.052 931,64 

3.052.931,64 

2.722.478,13 

2.525.688,8_? 

2.717.647,33 

2.687,30 

0,00 

0,00 

3.138.374,84 

3.138.374,84 

3.100.272,58 

2.761.705,81 

3.700.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

4.370.205,00 

4.370.205,00 

4.350.000,00 

4.üpü.OOO,OO 

--~~"003.<1_0.º'-00 ·····-···.....±:.! 83.553,00 4.56o.oz.?22 

___ 5.:~ 1 O,QQ·----~~-5_.653,45 ··---~62,.?§ 

5.410,00 5.653,45 6.162,26 

5.410,00 5.653,45 6.162,26 

4.728.561,81 4.941.347,09 5.386.068,33 

4.728.561,81 4.941.347,09 5.386.06§,33 

4. 706.700,00 4.918.501,50 5.361.166,64 

4.328.000,00 4.522.760,00 4.929.80?~2 

l..'!J.~Q_?.3.1.02.0L~------~----.J~ê.:S.Q.!:!_: Simel.~~.tJ.~~()E!-~-
-~--~---------~-~~~----~-----.. 2~§.:..!_89,~1............ 338.566,77 -~__]li.2:º00,0Q._ _______ 378. 700,_Q.Q~-~395. 7 41 ,5o ___ "..l1.:..3.5.ê,_?i 

1.:.U:8.02.3._2.0.Q.:2º"'~-~--...... _JI!!.l!ltas~~ros - ~~---·-----·---
---·--------~·-·-----... ··-_130.',!§3.?_1_________ 38.102,26 J.§.OOO,OO ~.-.... Jl.21...?~.Q9 .... ~--~~Q.g 1 ,04 -~~-1_9...:!..}§..23 

1.:.! .1.8.02.3).00.0.Q ____________ J2!Yida Ativa :J.§.ê ........ ~-~. ---·-·-----·---·~-----... -------~---º-RP ...... ~.------º~QQ_-·--·· 2.205,00 2.385,~ 1 .... ~--~~ 2.493,1 ?___, __ _21..!?.c~ 

1..:.!: 1.8.02.3~ºo.oq _______ ~ ISS .::_Pívida A~Y.él...: .. Multa~-~-Jl!ro~-------~------~-·-··-----~-Q.,
.QQ_________ 0,00 2.0_üO,OQ _______ __.?.:.164,09_ ... __ ~-·?.261 ,38 2:464,90 

~l_?.O.OO.O.O.OO.OQ. ____ ~axas --·~---~---~~--~---~-----~-----
--------79~ 1 04_,~L ......... ___ §.Q§.794,68 __ ... "..! 1.000~~---~44.70?,0Q_____ 464J13,59 506.53?,80 

l:.~ .. :.?.:!OO.o.p.oo.<JQ.-. __ __I_axasy~J2 Exercí~~~I)_._Poder de Polícia ____ ------------- 629.75~!~---~---422.375,56 -~-~-~?...:..900,0Q 364.634,00 381.042,53 "..15 .. ~3~.35 

]~:.'1~ . .:..01.0 .O.OO.Q~~~--~~~_!nspe5:_~2.:..f()ntrole ~.fiscalizaçã
o ------~---~~~~~~~~- 66.3_?4.~~---·~-~~8.07~,.~~~1 ~2.º00,2Q....~~--·-· 207.7 44,00 ----~.?.1.l·092,48 ____ 236.§_~0,80 

1~.l.:.?.:.1_:_g] .1.0.00.~Q .. ___ ""'""··-- Taxasj~l_nsp __ ~~o. ºg~..()_~~-~fisc_aliz~~..<:l. ..... ~ .. ~·~--------~-----·~66.3_.?4,
5il_ ___ ~~----98~072,25 ....... ~2~?....:900!2.2 ........... ~----?-º2'l~~QQ ... __ .... ~ .. ~..?.17092,48 ~.~. __ ?~:§_3_Q,80 
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Código 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Praça da Matriz, no 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO- BA 

CNPJ: 13654454000128 

Descrição 
2018 2019 2020 

Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO - 2021 

MEiMÓRIA DE CÁLCULO DA RECEITA 

INDIRETA E FUNDAMENTO 

2021 2022 2023 

,!.:!.:~1~,22:L!.· OO.QQ~-~~. ~~m-- ....• I ax~s_9~~.eeçãm~_s;_ont~l-~~~-fi~E-~~~~Y-~9~:I:~.r:!.CiP<:.! .. ~ ..... _~---··--·-~§.:_324;_2
ê..._~~--~-··98. D?..?.c.~~~-----!2.~.:900, oq ______ _l_07. 7 4~'-~----_22?.:..2.§1.?~~~-~-~-}36 .~30, 8.Q 

-~~.:..!:.Q.1.~~.:..~.2.1.:..2.Q~~---.~--~·--I~J:..- T~~- de L~~nÇ<:J.._eJ:..C>.C:~_I}~.§.y.§_()~-·---·~---·""·-~-~---~--.....E~I;l,Q.S.J_ê. __ ~~--~~039,5~~~. ~-~.9.:00~ 00·~------ 64. 9_20,00 ------~--...§.?Jl.-:2.:.i2 __ ~~---~· 94 7, 1] 

.!.:..!.:L~.:,Q)-~!..:_~:2._~:.9.2..~~·-···~ Ta-'5.<:1.. de Publicid~.2 .. ~.52C>!!l~EE!élL ......... ~.,. .. ~~----··-~~ .. ~----··~··---·--· O,OQ ______ ~--···.9c..OO -··-·-·--·-! O.Q2._Q-'Q2 ••.. ~-.. J.O~?.Q..:.2.Q~-~---J-~~2.§"'"~º~~-~--~ 12.324,5? 

1:.1~:2:,Q]J.:...1.:..23.00 ______ ~- Ta~~~e Fu~_e _ _§stabel~-~lller:,t_c:>~~.!ll.!:!E!ário ESIJ!:E~--.. ·~--~----- 84,00 _________ _g,oo~--~---~O.OQQ-'9~-~----_l_!:§40,QJl ___ ~_ 22:§.!2,.8_2._~--~2i:§49,04 

1.:g~!.:l:..1_:_94.00 Taxa de Licença para Execus:~~9..5!~.<2!2!:.?~-~-·-----~-~-~~217,98 -~~·-67.5_§2,74 --···· ~0.000,00 ·--~~.~~~..ê_Q.:Q.O ___ ... _ .... .i~-227,§._Q~~-··~--·~·298,0~ 

.~:.?.:.LQJ..1.1 .05.00 .......... ~..! ax~.~.!)uto~ização d~ F_IJ_!lCi<~D.?~~':l.!.9.._~
Iranspof!.~-·---~-~~-~-----~O, 00 ---~ 5.000,00~~··-·-·2:i!.Q~~-----?""'~§_:3,4~-·

--~-6.162,2~ 

~.:1.2.1:.9 .. ~:.l.J~Q§:.Qp __ ..... -~·~- Tax.?~kJ\iliz~ç-ª..<?_9e Área de _f2.9.._mín~~Qblic~--~--·~-~~--~- 0,00 . ···~'"~ . .Q,.QQ._ __ ~ 2.009...:.9 .. 2 ..... ~~ . ..........3.1§.4,00 .. ______ ._ ... ~?.:..?.§.~ .. --~-?.464,9Q 

.!:..!.:.?.J..:_OJ.:.L·.lJ2Z.:2.Q~~-··········"!" .. ~~.<!e:~provaçã_2 do Pr2I.~to .~.gonstrução Civii_·-··---··--·-_Jl..,QQ... ___ ~---0,02..__~-~--~· 2.00_9,00 ···~· ~---?:_164;_~---·-·~_?.26_!.,.~~-----~··~~-464~Q 

.!.:...~2.1.Q~.:.,L!;Q~2.9_~ .. ---... ~ ........ ..Tax~~~preens~-~12.e:.eõ
si~ou ~!~~_@ção de Animais~~-·-~-~-~~ 940,02...._ ____ .... ~.1.:..::?.9.:.29 ... _~··---- 3.000,QQ. .. ~---~~-~.§c~ ...... ~-- 3.392,02:..~--··---·~97 ,36 

.!~~:.!.:..Ql;2.:....l2.~. oo _____ ~ ..... Sl':!~~.I~~_g~?.§2:~.!:.0c.i_c:>.9_~!:.?9!:! de Polícia o, o o . .. ...... 9.2Q __ ~----· 50. OO..º-cQ9 •.. ~-~-·~:1.9Q.22 .................. ~6.5_3,~~-º------~~1.:~3 ,61_ 

.!~1.2 .. 1~2.!:..1.:...!:!2:00 --·--·------··:!:.él.~~~.flscaliz.<:J..ção de .Y!i!i!~<:~ê._él.nitá~----~~···-·-~··-··?I..:.§!6,81 ___ • ____ ,_ .... 9c9.2 .... ~~·~~~·Jl.cQ.2~.-~-~~~-·--·-.2,.QQ__ ..... ~-~--O, 02.. ..... -~-~_QJ].Q 

L1:..?.:..~~~:2.:.9:.<22:9.2..._~--~~Ta)(~~~~fiscalização 9as }'ei~~()!:!:~Unicações ~-~~~--~-~4. 5~6,4Q _____ ,_~-~:.~?~Q,?.~ .... """~~..2.5. ooo,oq~-----2I:§?.QcQQ__~~--~9. ~~J-~~---·_::
3.13.§:82 

.l:] .. ~?J.:..CJ.~:~.R:.22:oo __ ~"--I2xa d_f!.f.i~~~EJção de ~~.!~.?s~o -TF_I ----··~·---.. ~---·~-2.342,00 -~~--...3.:±.!§.,Z2.__ o,og~----~----ºcQ.2.~.~--~----.Q.!_Q.Q ___ ~·---~--2...c2..2. 

!:_1_;_?...J.:_Q2.1.5.00.00 Multas/Juros TLL- Taxa de Licença e Localização 2.342,00 2.:416,73 0,00 0,00 Q.:OO 0,00 

1.2:.? .. 1.02.2.0.00.00 .Taxa de Fi~calização de Funci_()namento- TFF 452.204,40 241 . 7 53""'.§.1 

1.1.2.1.02.2.1.00.00 Taxa de Fiscalização de Funcionamento- TFF ·Principal 332.428,10 205.819,77 

1.1.2.1.02.2.2.00 .. 00 Taxa de Fisc;alização de Funcionamento- TFF- Multas e Juros 109.097,17 ___ ,_8_.~67,26 "'· 

43.135,82 

2_,00 

-º~.2._ ______ ~-~---º~-º 

.!.:..1dJ .. 02._?.:~QO.OO _____ ~-Taxa de Fj_~alização de F':'Dcionamento- TFF- Dívida Ativ<; 8.734,72 ____ 22.66" (\t:: •v,~v 35.0QO,OL ___ 37.87QRQ._ __ , 39.574,1~5~--~-~.135,ê3. 

1.:~;_92.2~4.00.QQ__~-------l<:J..Xa de ~i,:>.c:.?.lização de J:_unci_onamento-_T~F - Dívida Ati~a - ~ 1.944,41 4.800,42 -----'o"'-',o=o .. _~ .. -·~-Q~CJ.Q~-~~--CJ_:SJ..Q._____~~-- o,oo 

1-1.2.1:04.0.0.00.00_~-- Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental 108.888,94 80.133,07 110.000,00 119.020,00 124.375,90 135.569,73 

11"\QQQ.QQA 

1.1.2.1.04.1.0.00.00 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental , vv.vvv,v~ 80.133,07 110.000,00 119.020,00 124.375,90 135.569,73 

1f'\Q Q.Q.Q OA 

1.1.2.1.04.1.1.00.00 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental · Principal , vv.vvv,v~ 80.133,07 110.000,00 119.020,00 124.375,90 135.569,73 

1.1.2.2.00.0.0.00.00 "faxas pela Prestação de Serv _ __,iç~o_s ____ _ 163.345,00 1_44.476,0Q 2.000,00 2.164,00 2.261,38 2.464,90 

.!.1.2.2.()_1.0.0.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços __ 163.345,00 144.4 ?.§l!2.__ 2.000,00 2.164,00 2.261,38 2.464,90 

_!;.!_.2.2.01.1:..0.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços 163.345,00 144.476,00 2.000,00 2.164,00 2.261,38 2.464,90 

.!1:?""'.?:~] .. ~!.:.9.Q.:Q.O ..... ____ .. ~~Taxas_pel<:l.._r:!es~açã~~ê._~_rviç~S...:.frin.c:!pal 
16~.345,00 ___ ___.!44.4.'!§"""9-º. ..... ~----.. -2.000..:.Q.9_. ____ ~--.2-164,00 ~.-~.?o.?~~~--.. -.... ~~4.~ 

~~~~· ~~a~as~Prest
a~e~~ Dive~_s_~-~-~~~ 

O,OQ~-~~·~'00 ~000,00 2.164,00 2.261,38_ 2.464,90 

.!..:.2.:2.2:.2..U.:..l:..02.02._ _____ ., ___ Taxél._9e Funcionamen_!_<?_§arr<:J..'? .. éls: \f.aQIJejad§l 163.345,00 1~4.4~,00~.~-~----0~,Q.Q~---~--~-~
~-.. ---2.:.º-9 __ ~--~ 

l.!.~~&:_OO.Q.O.OO:Q.Q .... ~.-~I<:l..xas · Esp~_c:_í_ficas de Estados~F e M~icíp_i~·----~-----~~0--~··~~i]..
J..?~----- 72.000,0.Q __ ~_27.90-:~---8!.409,68_____ 88.736,~ 

.!.~1_}.8.012_:0.00.00 .. ~~---~·Iaxas deJ..nspeção, Ç_<:>ntr~~.f~..<:;alização_ ~~--- 0,00 __ ~-- 38.943,12 72.000,9.9 .... -~-· 77.904,00 -~--8!.-409,68 88.736,55 

2.:~!2:§.01.:..1 .0.00:2.L.-~--.. -~.I axa de ~i~..c:_~liz~çãC>...9~_ViÇJi~~f).~J.él Sa.!:l!ária·--~-~-~·--------~-
--·-~__2.RQ___ ___ ~---.. ~~9j3, 12 ~~~-~~~QQO,QQ .... _~~ 70.330,9_~"--· _]3.4_g_~85·--

--~·--~80.1 09,3_2 

L .. .1.:..?:8.013.2: oo.oo_~~~----"- .. Iél.~_C!_~Sa~ .. e.. .. supl~me':l_~r .. ~-~-----.. ~--.. ··-----~ ............ ~-~---~o---~-----~---~.2.:.9..2.__ ___ 22,90, QQ.. 5.41 o,oo 5.653,45 6.162,26 

L.!:3.:.~.:..Q~.;.~Q.:..92:.2 .. 2.....~ ... ·-·---....... I~~~~--~spe_ç_~<:>L.Ç.<:>..f"!.!r2l!" . ..e:..E!~ .. ~~~2S~.:. Outra~.-~ ........... ~ ............... ~ ...... 2...:.
2..2~ .. ·~--·--~- ............. .0.0Q..~-~----2.0Q9.J?Q -~~ .... -~.: 16~"QQ_~------~~~-~ ............ ~

.464,9_ü 
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Código 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13654454000128 

Descrição 
2018 2019 2020 

Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO • 2021 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DA RECEITA 

INDIRETA E FUNDAMENTO 

2021 2022 2023 

!~1.1;Q:Qg.o.g~Q2J!2~.-.. ~contribui~~e fv!.~~E~.~----~----~-·~····~··-· .. ·-·--·--~~~~----
~·-····--Q,OO ---···---~.2... ... _~···12:..000,00_~~·-··lQ·8~Q,Q~ .... ~ ... ~

 .• __l.~.:30~~<!.-·~·-···~1.._~.324,52 

!:..12:.2:.2.2:..!.:.2~22:2.2 •..•. -.~·-···..S:.?!ll~~..t:J_ição ~.E:-~~!~oria. .•••.•••. ~.~--·~ .. ~. -·~·····~-~-------···-·~--····0, 02:...-... ~-~-~-.?..:22 ....... ~ •. ~.12:.222:22..~ .. - ....... 1.9.:.~~, o o _______ ~. _1!;~Q6. 9,2~--~········12. 3.~~~ 

l:1~~.:2.:22:.l.:.1.:22:22.-.• ·~-······-···g_ont!:!i:J~jgª2_~~-~-elh()Li?..:.!2.ivid~.~!!~
?...: .. ~~ltas .. ~-~-~L~--.. ~···---·~····· .. ·-~22 .. ~.~······-~··2'-Q2 •. ~~---..l9.:220, OQ __ ~·-·l.Q&?Q,Q2 ... ~--······11.~Q~,-~Q .. _ .... ~-]. 2.324.~ 

~.?..:..2:..~22..:2.:0.00.0L ..•. _ .. __ g_2ntr~Lii.2.9~~~~---~~~-~-~~ .... --~ .. -~~-·~ .. ·~-·~----
.. ···~···--·-- ...... .2 .. 2L_ ... _~Jl~QQ .. _~ ... ~-~i2.:.2.92..:2.<!...~-.. -·.~3 .. S..Q.OO -~--···~:.~L?.9_~~ ........ i9.29~~o~ 

1.2.4.0.0Q~O.OQJ!~O-~-~·~ç~_r:nr]bui_s:'ª~--E.'!~ o Custelo do Serviço ~~ .... l!.tJ .. minação Pú..t?_lica ~~----· ... ~--·-·· ......... .O.OO __ ~~~-·g,.Q~ .... - .... ~2:QOO,QL~ .... ~ ...... ~ .. ~~§.QyOO_.~~ .. - ... 45.??L~~--~---±~.298,0~ 

ll:4.0:.9.9..:.1~.:00.Q~-· -~----ç_~tribu~ão P.§l~ Cu~~eio d
o ... Se~LÇ2E!U1uminação Públicél_ ···-~-·~ .............. !!cOO -·-~ ....... -~~Q .. ,QQ._ ... ~ .. ~ 40.000,0Q~ .. --.. -~43.2S._9..,.2Q_.~ .. -~E?~..2_ .. _~·-- 49.?Q8,08 

l:.~A2:.22~l.!:.29.:...Q~O -·~··~_..s:2!:l.t~ibl!)gª-.'?_Para ü._t:2!:l.?!~io do~~
~r~_<!e Ilumina'=.ª? Públi~..?..::.i! .... --·~·---'º' 0~~~----~..Q,.QQ ........... _ ... ~±P·OOO~~--···~ 43~?.~2· OQ_·~·- -~-·-~~.227 ·~~--~·__i.9.298,08 

l~_:3.0..Q:_OO . .Q..:2.:00:Q2 ...... __ B.~_s:eita Patrimo~i_§l~l ~ ...... -~·-~·-·-·--·-·-.··~~~------~-.
......21..~:!.66,~?..._.~_ ..... ~?96.~§,?±_~...1:.Q.~3.0QQ

J22__ .. _ .... l:!l7.72§Jl2 .. ~-~:..!68;.QQ?E ... __ 1.273.123,00 

]_]_}.OQ.Q.:.2:2:PO,Q.Q~ .. ···---Y .. '!!2~~~~-~E.i_l_i§l_!i~ ............ --.~~. -·~----·--~~--~-----·-~···~·-~6.466:.?.:
.7_._ ... ~.-296. ~?.?.:.?i_ .. ~ ... _].:03~.ooo.o .. 2:.._ .. ~,.:.~!?.JO?_RL~~!:..!§§.:00?2.?.~-. -~~:p3.12_:3_,QQ 

l:.3.2:..!.:2.2.:..Q-0.0_0.02.....~~-·~~-~~.!:l!:..()~ .. ~-S~.orreç~~-s_r:-1~_
!letár~-~-~---.. --~-·~·-.. ~-· ~------~j6.466,2_? __ , ___ _?.:.~6. 7!_~124~--~~3.000,00 __ , ___ .2.:.1.2.!:?.Q.?'-QQ...~-~-~lJ.§§..002, 7? ___ ~~·}..:3]3. '!3.3.0Q 

1.}·~:.!:.22:..!~Q22:.2.Q_~~--~--13~!11-LI.':l~raç~g.~f:!J?~pó__:;itos . .§.~.~
cá~os --~-------~~-~-----~§.~~§.§:.?7_,,~-.?_~6. 7_?_~,

-~1 .. ~--"'-) .033.Q.QQ.OO ~---·-·1.:..!..12J..Q.~Q9..... ... ~-·l..:.168.iJ02, 7? .............. ~ .. 27.~-~:22 

!:..~.2.1.: .. 22~~1~2Q:.2.Q __ ~-·-...E_em~r:~ração de Depó~~os ~ancá!.!9~...::.~rincip~----·~-.. - 34~~§6,27 -·---~· 7?5,24 ______ .1_2_~3.000,22__ ....... .......!:.~.!: 706!QQ__~_J~ 168.00~??.._. ~ •.
 1.273.123,00 

l.:.~,:.?..:..l . .22:.1.:.!2?.Ql_ _________ ~.B..~f!l.l}.~_Dep. ~rl_~- Recu~gs Vinc. á ~E::E_uc~ão ·_E_L)NDI ............... J..?27 4.!?.?.:._ ...... -~:l:l_93,62..~ ... --..... 400.000..:2.9...._ ______ ~--43_?.:,800,Q..Q __ ~-~P6.:..Q9..~~---~.?.:_980,84 

~.3.2.1_c00.1.1.52.0_?. Remun. de Depósitos Bancários · Rec. Vinc. à Educação (2! 474,99 

_13,~u~. de DeP..ósitos Bancários- Rec. Vinc. à Educação- Q -·---· .. 
1.3.2.1.00.1.1.52.03 
-----~--

1:; "l?"l 1il. 

1.3.2.1.00.1.1.52.04 

~1._3._?J.:222JJ?.0._5 ___ ~ 

Ren:!_~~e Dep.<?_sitos Bane. · Rec. Vinc. à Educ.- Convênios 

BJ:mun.:. de Depósitos Bancários - Outros Vinc. à Educação 

];1:_?,.1.00.1.1.53.00 Remuner.ação de Depósitos Bancários- RecursosVinculado~ 

].3.2.!:..QQJ.:~..:21 ReiTl.[J!l~~-çã~çle Depósitos Bancár~os- Saúde- FMS- Aplic; 

, ___ :..:R:::.e.:.:m.:.:::uneração de Depósitos Bancái,ios · Transferências SU~ 
1.3.2.1.00.1.1.53.02 
~=~~··=·,~··~~

~-

______ ...:.R..:.:e::.:.mun. Dep. Bancários- Rec. Vinc. Saúde- CONVÊNIOS 
1.3.2.1.00.1.1.53.03 
-----~·=' 

2]_.727,70 

6.086,27 

22~§72,69 

~.077,42 

~1 970,14 

188~~.?..c.'ll_ __ 
(\(\(\ 

_.!).2.1 :..0.2: . .'!:.1.53.04 Remun ... C!.e Depósitos Bancários - Outros Recursos Vinc. a~ v,vv 

l..~.2l..:.QO~. 1_.1.:_5_~;29"------ Ren,:uneração de Dep. Bancários · Rec. Vinc. a Assistência S 7.318,97 

~3.2.1._Q~~ .54~01 Re!r~uneraçã_o de Depósitos Bancários- Transferências FN~ 6.552,78·-·--

~ .3.2.1 00.1.1.54.02 --·--·-_B~uneração~qe D<;_pósito~ Bancários - Recursos Tesouro 338,17 

84,40 70.000,00 75.740 .. 00 ___ , _ _zg.148,1_0 ____ 8_§.271 ,65 

4.258,54 10.000,00 10.82o,go 11.306,90 12.324,52 

6.368,95 30.000,00 32.460,00 33.920,70 36.973,56 
·-

4.285,57 15.000,00 1~.230,00 16.960,35 18.486~ 78 

146.773,45 256.000,00 ?76.99_?,22... __ ,_ 28~,:456.~----··_}_15.507,73 

4.2_?._9,29 ---- 20.000,QQ_. ___ ~..?.):§~Q.:2Q._~-- 22.613,80 --~-~_?.4.649,04, 

13.639,66 30.000,00 32.460,00 33.920,70 36.973,56 

128.883,50 200.000,00 216.400,00 226.138,00 246.490,42 

q.oo 6.000,00 6.492,00 6.784, 1~ 7.394,71 

3.781,72 40.000,00 43.280,00 -· 
45.227,60 49.298,0~ 

3.364,75 30.000,00 32.460,00 33.920,70 36.973,56 

~05,07 5.000,00 5.410,00 5.653,45 6.162,26 

~-~:.?.:...1:22.:1~.12±:.2.~~--~-·-~----..B.~f!l_uneraçã()~c:J.~ .. e.P- Ban_c~~~:~ssis~!!_cia Soci~CON' --~~-~~-----O,OQ.~-.. ----~-~Q~~O~~-~~. 3.000,00_~·-~--·- 3.2<1_.~100 ~--~·--3~.392,Q?...._~-- 3.697,36 

g~2.Q~1.:.1~:.2..4_~~----~-· ... Re.fl1_!:!neração~~~JJ~pósito
~_~ancários....:..A~istênci~. Soc!~-------~~..i?8,0L .. ~ .. ·-·~~~

111.:..~.Q...-~-~..?.:..QOO,.Q~---·--·- 2.164,0Q....~-~~2..:3~~~~-----~_2464,90 

~~5.0~m~a~~epósftosBan~~os-
CONV~NIOSPREFEIT ~1~~--15.

5~~~~~.000,00~2.460,0~-~
~·92~ 36.973,56 

U.1:.1..:.29.:~:§6.0Q _________ ~Re_f!I .. LI.!leração 9.E: .. I2~eósitos _ê,ancári_os :..QE~AI?J3.ECURSOS -·-~--8~.2...~..:.QZ.__ __ ~~-·.2~~~~~r .. 8_~~oo,oQ__~~-~·~9.2~Q2.~-~:§28,?1....._ ___ 33.276,20 

..!:~~?.:.!:.Q.2J . .:.1.:.56.0_1_._,_~~~ Rer11unera~<? de Depósi~s.J?.?D~ários Rec~ Vinculados ~-----1:_271 ,39 .~----.. .2.:.~1-~,§.4 __ ~~~5.:000..:2.2:...~--J?.:i1 O,OQ~ ___ 5.653,1._!?.. ___ ~162,26 

..!.:..~3.:.!:92:.!:..!:.56.02 ---------·~~B~.f!l_l:l..~erél_~?.J!~-'º
-~ósitos -~~c:_<!rios Rec._vinculados ·9_!:: .. ___ .. ~---806, 1 i._ ___ ... 22~~2.7_~~- 2.000,Q.Q ______ ~ 3~f?_4,02 ..... ~---.-U.§.1.3~ . 2.464,90 

!:..3...:.?..:.!.~00 1.:.!:.?..?:~ .. --------·13-..E:.r:!l.uner'!ção de p~ósito~ __ l?_?nc~J~s R~S: Vi!!_culados -~~~-... ~_j:.?.:.!8,5i .... - .. -~ .. J .32~_,.Q_7 __ ~~-º.QoQQ.. ____ ?.:.1.6'!0,0~~~.....1.?:.§1.3,80 ------ 24.~~__,04 

1.:..3,.:.?:.1.~22:.!:..2.:~?.:00 -~----·-·-.J3.~r:!l.u!l_e.raç~2_ .. _de D.~P..:..~ar:!_t:;_~~i.q_~ .. ::.. R_5_ç;_ NÃ_Q _ _vl ~S:.!:!_~!2.Q§ ...... ~---.. ~..:i:l...?.:~.?--·------~_i:Q~Q._'I_§ ____ .. , ... _!~Q.:2.Q.Q~Q2._ ~~§3.· 3q~.Q ... ~--..J.69 :§ .. Q~!.?.._O_ .. _______ .l84./?.~?'_: 82 
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Código 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13654454000128 

Descrição 
2018 2019 

Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO - 2021 

CÁLCULO DA RECEITA 

ADMI~JISlrRAtÇÃ,O DIRETA. INDIRETA E FUNDAMENTO 

2020 2021 2022 2023 

l1:_?.!:9.Cl:L~~~:Q_1_~---------------~13~!!1-~ri~EC!.S:~.9-~~- Depós~s B~~ri~~_B
~c~fL~P!ios ~ .. !:.:!Y1~~---·~~~ .. J1.~Z2.QSJ .............. _1:2!?.,~j ___________ ,_!?:.QSJ.2.,.2Q ___ ~~. ~.2:~l_O,OO ---···~~-§:653,45~--~· 6. 16?."~~ 

]~0:9:2.2JL2.:9..2~22 .•. ~.--f3.E!.~E!!!a d~_§_f!!_V.~S:.I?~--~--~·--··-··-··-·····-----·······-··---~-·-··-----
~8~.J1L~.~·-···-~1 :~-~~.2~~ 76 .... ____ .?.2..0:.2..9Q'-9~.-~~--~§..5.:§20~99.~.------~5l.~~~~QQ~~--__J)85:~~1?~ 

1:.~.3.o:.OQ.:.9.:0.:_92.~20 ..... ~-~~erv.~~-~~~~i~ad~-~.f3.E!ferE!ntes à __ ~úde_~----~-~-·-·····----~~-······-· --~~~:~.~7 .2§~--~-~~~952.§.. .. ~--·--
--~Qjl_QO ,Q5J ..•.• ~--~.5.:60Q1.QQ~ --~~04.5§1.00 ~---·-gê_?"~~-~.§_g 

.1.:§:~:.2.:.2.1.:9:0 .OQ,O __ O ________________ §~':..~S~~E! .• ~E!.':sJim~f.l.!~~~~~º-d.,E!~~--~-~-··---.. ~~----·-· ~.- ..... .§l.?j.:...~~L.~~-.. ~- .J 0~15._995, 7§~ __ _§QQ:Q_OO ,00 ~- 86?J32.Q:2.2..~.--.J!94:§§.?_ll_ü_,~ ........ ~ê_5.9.§..1 .. 6~ 

.1:6·~:Üc.21:1·.2:..~9:9_0_ .................. §_!'rviço~~-~!E!.f.1.9imento à_ Saúd~~--·--···-·---·-~-~---~---984.137 ·~--~1~. 115.995_,76_~-~--ê.QO.OOO ,00 ----~--~865.§00 ,0~-----~-- 904.§52 ,Q9 _____ ~_985.9§_~_g 

_1 .6:~J'!;_9.!J.:.1 .00:99 .. ~-· ~--~-§erviç~ .. ~-~-~.~,!:'.~im!:f.1.!9..!.§l!úe!~J:!JD2~~---
~--------~~~~~I,I? .•..• --!J 15.995, 7~~-~QQ!J.QO,O_Q_~ __ .J3..65.~QO ,OQ. ............... ~04.55?~-~ 98~:.~§..~~.§l. 

].;§.3.0SJ1. 1. 1_~9J..:22 ... ~--~-~.§!.~~-<2~1!!~L: ... ~IA Tot~~----~-~-~· ~-····-~--· .. -
~~-· ... 2~X:l9.~5I~·-···--~ 3oog_gzE~--~----1§0.00.Q,Q.Q.... __ po:§2Q,OO _______ ~-~ 282.672,50_~~~ 30.§:.!.1l!.~ 

.l:§.:~p.o1~.1.:~?.0Q .... ~.------~!~ No!:;::~~-~ Al!1 Tot~--------~~-~·--···-·----··~ .. ·-~-------~--~?LQ??2L~~-- 815.892_~2 .............. !J50:_ooo~-~--~?.:!2.~.-2?1 .879,~Q.....~_
.§ZLê_48,~~ 

lZ:.9..:.2.:00.Q.:2.:29.:_9Q~---... ~~~~-~erê_':J~ias_g._i?E!~~~:..... ......... ~~-·······-·-··-
·· .. --~~~---·~·-··-~··- 1 06.ê§.~ .. :..~49.~Q. __ J.l9.938.603,82 ___ ~·!E.:..~~·32§..c92 .•. -_g.?~?? ... ~2.~.:.§§ __ ~ 28.385..:.~4,22 --~l~~:.~40~Q~~I§ 

lJ..:.l.Q.;QO. O ·2 .. :2.2~22._. __ ~··-·-IEan_~!~.trl .. <:.~~-~-~~~!:!ião E!_d.!:~~...§.rl!~~~~e~-------~~-~~~-~~-~~3_2. O'U.:§_25~.?.l. ... ~ i?: 088.~~:.2_2_ ... Y .. 8. 9~.?..:~25'"Q.9 ___ 3_2_:.]~§2~.~&~ ....... ~1:2.~: 697 ,_i~-~-~_4 7 .~3?_~.5?22.?.~ 

~.L2.~~.00 .. :.9:2;_Q0.02. ...... ~-~·--·2~~sferê_t:1Ei.~~~-~-~nião~~P.~<::ífica _EJ!::1 .. ~~-~--~--~-~---_}0.04_!:.525,2 !... ......... ~?:.<:l~:~!.?.:Q.? ...... _~?:.§l~~3.?.~,QQ ....... ~-:?::0.~:?~5
,.65_ ..... ~~.031 .692.~~~ .. 5:7Yll~:.55Q:.?~ 

l.:Z:.l:~:2...~:2.2:.Q_Q,Q.Q~ ... ___ f.:articipé!_~~~..f.l.C!J3.~~...!!_a. d.é!..~!:'!~~------------------···---~- 27 .96.~A~1~?~--·~·29.3..ê.~~-O§~~l . ........ .?.~~O.O:OOQ,QQ._~ 28.56~:? .. 2.2.:.2.2.~-· . .?~~~0.21.§,00 --~-.?:.~~§2~:~
~ 

:!.:I.J:8. o 1.:.?:2:.2..2..:.9.2.. ....... -~--~-~-Par!~~~ F u~.2..~ Particp.é!..çã2._9os ~unicíp~<?.S, ~- Cq!~_rylem ___ .?..l.:~~]~Q~_ê2.~----23.224 .36~,24 ... ·---~~.:..ooo:_Q2Qc.2.9 ____ .?5.9~~~Qg_o .og ____ 27 :.~ 36.560. o o __ , __ 3._~.57?Jl~..c~.2 

1 .7.1 .8.01 .2.1 .00.00 -~-~- Cota-'='.arte do FP_M- Cota Mensal- Princip?l ··~--- 21.331.604,81 23.224.364,24 ---· 24.000.000,00 25.968.000,00 p. 136.560,00 29.578.8 .. 50"'12_ 

~Q.l.:,~Q.00.90 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 6.631.847,01 6.165.244,17 2.400.000,00 2.596.800,00 2.713.656,00 2.957.885,04 

12.:~9..12::!:2.~2.2 Cota-Parte do ITR- Principal 6.631.847,01 6. 165.244,17 2.400.000,00 2.59~_il.Q2,.2Q_~~?oi13.656,00 2.957.885,Q'! 

12:.!.:.8.02.0.0:..Q.CL.9.9~----:rransferêncJ_a ~a Compensação Financ. pela_ Exploração de f3ec. 

.1.7.1.~02.§:2;92-00 ---~-~-_çota-.!:_arte ~-Fundo Especial do Petróleo- FEP·---~· 

.!2~~.02.6. 1_:22.c2.2~~---·-··"'º-~~~f~!:t~~.<?.f-~mdC?,J:Õ.~2ecial ~~tró~
2-..:.f.SP - Princl~J 

326.330,44 329.397,40 

326.330,44 329.397,40 

326.330,~_1__~---~29.397,40 

3?0.000,00 378.700,00 _____ 395.741,52.__~..!~958,24 

350.000,00 378_:(Q.Q.OO ~-· 395.741,50 , __ 41_! .35~_,l_'! 

___ __2?.2:.0002_9 ___ I!§JOO.Q9 ..... ~~--~JL!..'!].2Q ___ ~-~~J_]58,_?~ 

l.I:.lJ?.03.0.0.00.Q_O_~--~-Transferência de_~ecurso
s do SUS.: Repasses Fundo a Fundo ----~ 8.ooo,o_o 4.461 .063,40 3.293.000,00 3.56~.026,00 3.723.362,17 4.058.46'!,77 

1.7' 1 .8.03.0.0.00.00 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde · SUS- F 18.000,00 4.461 .063,40 3.293.000,00 3.563.026,00 3. 723.362,17 4.0§~~~64,77 

1.7' 1 .8.03.1.0.00.00 Transferê~~é!...~ec. do Sistema Único de_ Saúde- SUS- Repa 18.000,00 3.818.009,95 2.528.000,00 2.735.29_6,00 2.858.384,32 3.115.638,91 

1.7' 1 .8.03.1 .0.00.00 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica 2_8.000,00 3.818.009,95 2.528.000,00 2.735.296,00 2.858.384,32 3..:2.l§.638,91 

1 .7. 1 .8.03. 1.1 .00.00 Transferê_r:t_cia de~~ SUS_- Repasses Fundo a Fundo- Pr 18.000,00 3.818.009,95 2.528.000,00 2.735:296,00 2.858.384,32 3;..1] 5.638,9! 

-------
1 .7.1 ~~03.1. 1 .00.0_1_ Progra~a Agentes Comunitarios de Saúde_- ACS .... 0,00 690.000,00 650.000,00 . 703.3QO,OO __ 734.948,50 801 .09_~êZ 

] . 7.1 .8.03.:.L!;.O-ºc0_?_.~~~---~ê._::.fi~~--~-~~-·--~--·~---·--~-~
------·-·'-------~----.. ---------º-"º~~ 718.256,0'! .... ~-~~_Q.OOQ.,gQ ______ ..J!_?0.~!§,00_~~-~1 .004.05?.72_~--1.094.4 17 .~~ 

1LJ .. &03~!.:1:.02:Q.~-~-----~---·--f!?BE.~.I!!C! .. ~ At~_nção Básic9 Variá~~:.'='.~ê.--.~-----~-~---- ...... ...Q-'00 ~·-·· 1. 159.753,9! ...... ~---~~.0.:..~Q.Q.!.QQ _____ _J .o-zl.~Q,Q2~·-~~1 .. :.1.!.~c3.g1Q __ .. _1 .22~!.n.2.Q 

12:.1 . .:.8.03._~ .00:0.Z .. ~--------~!_~!3§.t:1i=~t·n:_o TEMPORÁRIO DO PISÇ> __ _Q~~]:ENÇ_6Q_~ÁS~IC~A-~ 0,00 1 .250.0_DO,OQ ....... ~ .. ~--~~9Jl.Q .• ~--· 0,00 
0,00 ·----~~·º'º 

12:.1~.8.01.:_~.:1:.~ .. oo __ ~--~--- BloE()_sl~-~~!~~.f.l.<::§_ Farma~~tica __ -·-----~-------....§.:Q_QO,O_Q. __ ~~. ~-~----~--~~o __ ,oo_~-·-·-----g_R~--·--- o,oo --~---~~q,oo 

l.L.1.&Q~1.1:.~:.2.~-------··-----·......2f326.t;IIZAÇÃ~ÇJOS ?.§!3YICOS_Q!= A~SISTÊNCIA F~J3.MACI ...?,,000,00 _QR_Q_ ____ ~-·-~-º'oo _______ .QRQ~-------.QR.Q_~--~..Q.,OO 

_1..:ZJ.:.~:~~.: .. !2~Q.Q~-----·-.. ·---~ EDUÇAC.62..§.fQ!3[v1Aç_60 EM__§f'ÚQ_~---·~------~--~~~----·..J.?-000,02_ ________ ~--·-Q.,Oo .. ~ .. -··-~--~-Q,.QQ ___ ~---··~·-------~-......Q}J..Q__~··-·--·---~ 0,00 

1.:.?.: 1 .8.Q3.2_~:00.QQ _________ ....Irans!~rên_<:LC!. de R~urs~_çlo SUS- Atenção de M~dia -~~lta _s: ______ ~ --~~QQ ________ ?_~l:?...4..~~-----~§.:g_Q.Q.!.Q._Q ____ ~--·· 459il.50R2._ ____ ~- 480.~_4:.3.,_?§ ____ ~----E~ 79;1_~ 

JJ.:1.:§~01:~1.:.9.2:0.1.~ ..... ~..... ···-~--2~E.~.:.. de At~-~~~f'!:l~':l.~ .. ll:'l.Q.~~L~~ril!!"cia~:-~M~~}..§l~~~-~·-·· ~-- ...... Jl~.2.2 ....... , .... , ... 1,~~-.:2~.~QQ __ ..... ~ . .-:?2.:900 . .QQ. ...... ~.-~ .. ~~-~~~~9~00 ~--·-·--~2~· 8~~~~--~ ...... ~1.Z:~2 9 ,ê_ê 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Código 

Praça da Matriz, no 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13654454000128 
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2018 2019 2020 

Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO - 2021 

MEIMÓRIA DE CÁLCULO DA RECEITA 

INDIRETA E FUNDAMENTO 

2021 2022 2023 

.l:L!.~.03._~Qg:SJ~~-~·~~~fi'SJIO~.l~I:LEMEN.J:AÇ~Qp_A35fl
~~~~SJNt!~~~-···--~--~~--·-·--·~'~~-·····--···~.§16.90 ___ ~~-~-·-~QO,O_o 5:410,00 ·····-~--~~:~3,4~~-~---··§.:..~~?.d~ 

.1.: 7.1~~Q3. 3.0.QO. o~-~-~---~.!~~12,sfe.!~'2.~~-de _Recli~<2~_92_?US - V~~~ia em -~~-~de_······-~~~--·~· ~----2.,!22 ......... -.?l.~-~J_Q~~~ .. -1.9_9. O~Q~Qg ____ ~~_?05._~..ê.'l2.~-----·_?14.83112.~-----?~~-!§.~~Q 

l!:.l:~03}_2,_~Q:Q}__ ·-~ ---·--- Pi~<:Jl':~<:J.sl.!:.Y!H~-~-~?~.f,.!<:J!:J:l.~ão ~~-~úde -.. f:.EYI'.~·-··-----~-~
--~~----º"~º--·---~~1_14.~~2..:§,9 ______ ~·- _!JO.QQ_Q1.9.2. ... ~.--.32~.~2Q~~-----~~Q~~5~~0-~---~-~-8.5~~! 

l.ZJ.~~2.~~:.9.9.:.2? ..••.•••.. _____ ~ _ _f'is<:J. Fix~~-}.t:if1!1.~~~-~~-'2itári~:.E~E!~~k!VISA -----·-···-----~--··
--~~-Q~.Q ........ ___ 15.54 7 ·32 ... ~~- .. 1_0.0QQ!.9~Q ... ~-.. ---~?J:649,_Q9_~~~-~~~~~?~~-~~-0--··~~~-~i-64~,!~ 

:!.l.:.JAQ.~_:l.l:.OO.Q~""~~--~--~-- As~istêncl~-~~-~~.~~~a CofT!_elem~E!.tar ft:,ÇE 2?1? ... ·-~---·---~~--~-~-~9.!..Q2_~ ...... _ _125.092·00 ~-·~-·- 90:000_~2.~.-- 97.380 .QQ ____ ~ __ 1 01 .. 762,2,2._~ __ 11.9.:.920,~ 

.!.:.?~~03.42:00~29. ·-~~-~--·-!ransf~_r:.ência -~~~~urso
s9_~S~,ê: A~~~~ncia F~!:lll~<;~êutica -~----'o,g_~o -·-~·-~~98,85 ~~--_250.QSJO .o~-~-~162:~.9

c.Q.Q_,·---··~·16~:.?2~ .... ?~~·~~1.~i-86~~~ 

1J~~:Q.~4.0._01 :Q.2~ .. ______ _!:.!.._oÇJ. N a~r:~~~~-~!:'}~g_êutica B~~i!:.?.r:::.~!.'!?L.~~-~~-~---
~-..,..Q,~Q~---····-·J_43.89ª-~~ .. -~ .. -15Q. oo~_,_Q_Q. ____ l,~;~Q92.22..~.-·~···2.~~·6Q~50 ~---~~4.867,~ 

1.:?~?· O'!lJ .O. 00. OQ·~··---.... .2':.il..!2sfer~2J~~~-f3~.cu~~~--9.<:!.~undo N acio~.1_9e A~~~~~~nc.;;;ia;....S:......._ 11.41 O,CJ..Q .•.••.• ~~----~QQ..~·~-.. -" _ __Q,OQ _______ 2cQQ _____ , ___ .~·--··~QQ_---~··---O,OO 

.!:?~:~·04.1 ,o.oo.oo~.--... ~ ... - .. I.ran~L~!'E~(l-~d .. ~.'3.~~~-99_~t,:~~<?. Nacional_2e Assi~j~,Ei.<J. Soei;; -~·-·JL~!Q.OO ......... ~~---O,OQ__~-~-.. ----P.~2 .... --~ .... ~-~·Q9._.~~-···-·~.2:.9.o _______ ,__ o,oq_ 

l:Z;.li!.:94·l2:.!22.:2..0 .. ~~·~·· .. _lran~.s!_.~_l3_~c. do Funq.<?_ _ _!;J_ac.j~-~~sistência S_<:J_~!._:f!_J~~-~~~1.2.~22 ..... ~-
----O,OO ________ O.c.Q2.~·--~~--~q_:g_Q, ___ ~-~--·-~··---·Q,OO -~-·- .. ·~-~og 

1!.:.~;04. '!.:..l:2.~J.l.Q ...... ---~-·-·---- Ges-~_()_~<:J SUA~~~·~·~--.. ··-~·-··-·~---~~-~-··~-·--·-·-~·--l?SJ.~~.--.~·~-.. ---·-· ~.2cQQ .. _ .... ~-~-~ .. -·.Q;.QO __ ·-~-·~-Qc2.Q ..... ~------··--· .. .QR.Q._ ......... ~ ..... ~.9.,9.Q 

~UJ.Jl.:...Q~J:23 .. 0 .. ~~-~··-~~----...... BPC NA E_SCOL0...::2:.l:!§STIONARIO A SE_!3~~_PLIC~Q.Q:§~-- 1_?..Q,_O.Q~.~~-~O,OO -·-----~-0.>..~---~·-·-Q"OO ___ ~~~---·Jl~-----~.2~2 

1.7.1.8.04.1.1.99.00 

1.7.1.8.04.1.1.99.03 

1.7.1.8.05.0.0.00.00 

1. 7.1 .. 8.05.1.0.00.00 

1. 7.1.8.05.1 .. 1.00.00 

Outras Transf. do FNAS 
--~~=~~-""'=

'~v-·=~~-=' 
=~--~~-

-·-···--~---~----1L?50~Q.Q_~-~· .. ~--~-_2~~-~-----.2
.~~-----~~Q,OO ·-------·---- o,oq_ ___ ~·---0·,9·2 

EXPANSAO PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS 
" .. 

Transf. de Rec. do Fundo Nacional do Desenvolv. da Educação- I 

T~nsferências do Salário-Educ'!S:ão ----·---

.. - Transferências do Salário-Educação • Princi~Cl!_. 

1. 7 .1.8.05.2.0.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao PODE 
~-~-----~

-

1.7.1.8.05.2.1.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao PODE - Principal 

Transf. Diretas do FNDE ref. ao Prog.,;ama Nacional de Alimentaç 
1.7.1.8.05.3.0.00.00 
--~~--------

1.7.1.8.05.3.1.00.00 Transf. Diretas do FNDE ref. ao Prog. Nac. de Alimentação Esc• 

1. 7.1.8.05.3.1.03.00 . , ~· ·~·-· -· ·~·~-Tr,ndorôn"i"'~ Diretas do FNDE referente ao PNAE 

1.7.1.8.05.3.1.03.01 

1.7.1.8.05.3.1.03.02 

PNAE - Creche 

PNAE · EJA 
-

11.250,00 0,00 

1.515.842,44 1.434.990,41 

637.491,76 664.230,~.? 

637.491,76 664.230,35 

37.140,00 35.660,00 

37.140,00 35.660,00 

570.992,40 565.488,40 

570.992,40 565.488,40 

570.992,40 565.488,40 

2.354,00 8.560,00 

18.688,00 18.944,00 

0,00 0,00 0,00 o.po 

1.957.300,00 2.117.798,60 ... s?13.099,54 2.412.278,52 

. 780.000,00 843.960,00 881.938,20 961.31~,_~ 

780.000,0_.9 __ ~960,00 ---~.!.:1!~~- 961.212,6~ 

88.2oo.oo. ---~? __ ,43?..c~º--·---~~.72~2 __ .-2Sl-ªJos28 

88.200,00 .. ~5.432...é~9-~--~Z?,6,86 
108.702,28 

866.100,00 937.120,20 979.290,61 1.067.426,77 

866.100,00 937.120,20 979.290,61 1.067.426,77 

866.100,00 937.120,20 979.290,61 1.067.426,77 

17.000,00 18.394,00 19.221,73 20.951,6~ 

30.000,00 32.460,00 33.920,70 -~36.973,56 

] .7.1.8.05.3.1.03.03 PNAE- Fundamental 402.134,00 376.702,00 400.000,00 432.800,00 452.276,00 492.980,84 

.l21JL05.3.1.0~:.9.i...... ........ _~...J:f::!AE- Médio_·-------.. ---·~--------·---~-.. -~Q,QQ,_~~·~----.2c.Q_Q_, __ ~~·1 00,00 __ ._47.7~~-º-·--·-~9.863,43_~-~ ?j.35~ 

_1_:X.:.l:§:.0_5. 3. 1.0~0.? __ ~ _____ fNA_~Pré-~~C::~i.'l.E ... _ ...... ~ ..... -~~--~~~-~~--·--~-~-~-~:~ 70!Q.9
~-~···~§,S..156,00_~_, __ ... ê0. 000~..2._~-~-§.6· 56..Q,OQ ... __ ,_ .. ~.455,?~0-~.-.... ~8.59.~~z 

1.7.1.8.05.3.1.03.06 PNAE- Quilombola 
~.~,~~~~~~--

~-'·'=~-~-~-
--~-~~-~,.=,

~~=-~--~="~·
=~-.,~.~-

40.198~-~ .. ~-~~.182,8..2.......~-··~5.000,00_~·~~~0
.330,0Q~~··~·-··--73.~94,85 .. ~Q.:..,!Q9,39 

l.I:.~-05.3.1.03Jl.~ .. -~.-~. ____ PNJI:§- AEs .. ~ .. ~-----~···---~ .. ~--··-~-.. -~·--~·--1~1.34_?,00 __ ......].950,00 -· __ ... 10.QOO,OO 10.820,ü_l?_,~.~-1.l:_306,~-0 --~l?-324,52 

.!.:.!.: 1.8.05.l:l.Q.3.0? ...... ~-·---~-PNA§.: MAIS E~L!.f~ÇÃQ.. .. __ ---~-~·--.. ·~-~;;;..;.36.8Q6.40 _48.393,60 --~ .... po.ooo,oo 238.04o,oo ~~ 248.!51 ,80 27 .. 1. ~ 39,46 

..1.:2': 1.8.05:_±:0.0.Q:.9..9...~-----"I.@nsf. ·º!!:._e_!as 9 .. <?. .. .E .. t:J.!?.S .. r.~.ilE ProÇJ. Nac~e ~e.,()JO ao Trans(). 144.330'-?,.Q~~-~~· 169.6Jl~.~~-_2..2!LQ.Q.O,OO_~
 __ ._E§.056,0L _____ 23~1.ê.l&L_~___?~6.350,~ 

l.?~1.:.ê~Q?.~~:l.:.92.:.2.9 ......... - .. ~~ .... -"I.r:?ns~erêncl~Q~~-1'!:'.E~..!:J.C!s~~rente <IE .. I'.!:I~ TE - Prir:!cipal_ . 144. 33_9, 7L ___ .J..?~:.§.~.l·66 --~ ?,Q~000~--~5.056, OQ ____ ~_21§~183,52 ~---~...?..~~- 3~0. o~ 

1.:2:l~I?.:Q!5..:~'!.:9.l~QQ .................... ~ .... -..I'. .. ":JA 1..:§ .. :.§.~iE!~.E..LJil.d~EI2,~Dt.~l-_______ , ............................... _ .... _ .. ~-·--1 04:.?..~'1.c~ .. ~ ..... ~.11-CJ.: .. l~.?·28 - .. ~.-~§2:.9.9.2c.Q.Q~---~·--l~?:30QcQQ_ .. ___ .l§~~~Q3,50 ---.. ~·-1 ~i:.~7 ,8.? 
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};Z:L8:..05.4: 1.02.2.2_~-~~--·~·--·~-....!'N~_I~En~lr.!CJ_tylédio.~--
~~~·-·····--·~~-~-~~·-· -~--~~~l.1Jl2~·69 __________ 1_?J!~~l.1 .• ~~·-·-~9~~9.o ...... ~-~--·38.95_?,.Q.2_ .......... ~Q

:.?04,84 --~-~4.3~~~-~ 

1. 7.1.8.05.4.1.03.00 
~=~-=="~

~~. ~~,~~~~
·~··'=~Y~" 

f'NATE- E~~lr.!CJ .. I!:lfantil ____ ~--~~--···~····~~-~-·--·-~·~-·2§:~.~~---·····
-?_l.~~?,_ê.§. ___ ~~....?_ZQOO~QQ. ___ ~. 23.804,0Q.~-······.}~87_~_].§~---...}7.11~..,_~ 

.l.:.Z.:.:'~ê.:9~.:~.:Sl:2o.og ______ ~··· -~~ÇliO I.lr::!_A..!:!Ç.§!3.._~AO Mu~ç!~I9 . ..::.~FM -=....~.ouç_~~Q___-·········
·-····~.l?§Jl87 .s.s. ......................... SJ .. oo -~~~~~º~º-º--·····~·~~--~~º-----~·· ·-······º""º"º-·-·-··-··----~º-º-

LL.~:-~~92:.9.~. 00 ·2.9 ..... ~.-~--~···--~tras Transferências D~-~!~.:>. do . .f. un9~ N acionai d.<:>..Qe..~~~'!.~L..: ............ ~-···-~Qº-..... . ..... ---.. 9~9-º. .... ___ _l~.;QQQ,Q.()__~~-·-~~ 16 :..~.2.,Q_O --~-~"-~~.9~~2---·~~·8 .486~c!.ê 

.l~Z.J"~~Q.!?,,~_1.00. Q.Q_,~-~,·~--~-_gutras T ran_sferênci~~-ç:i!.E:!~~o FNDE --~--~·-·~·----··--·---- 0,00 _ --~~-~--º-' oo ______ !~QOQ_,,()_Q~--~··-~.?_30,0_9_ _____ ~·--·.l.?· 960, 3~5-~~--..lê.:..~-~""?.!:1 

.!L1~:2.~:9:_1_~99.QQ ..... ~---~---Ou!~':I~:IEansf. DJ~l~
~C!.~Xunqo N~c. do Desenv. da E9_~caç~~~-~--__Q_,OO -~·----... ~92..........~~_1_!?.:.000.cQQ.~~--~·~-!~.1~~522 __ ............... 16.960,3~-~~~-~?2~ 

.!: 7 .1_:~.:..9.? .. 2.:Q&Q. OQ_~-~-----I..':~I1sferê~s;la Fina~~r~ .. ciE_l~S - Desonf!ração -_L. c.: .. ~.~-º.z!.?6 -··---!§~~~~2. ........ ~~---.. --.... .QlQQ.~-·----_1~3_27 5,9 .. 9~-----··.?L-:.:368, 1§_ ______ ..2_~214, 72 ........ ~-~-~-1I.:.:>J.9..,9 .. -: 

.l.:Z:_~_:_8_,Q.6.1. O.OO.QQ..._ ______ .. _T ra!l.~I~E~ncia Fina_r_:~~~J!~-~ CMS _::..Qeso_neração - L. C:!:!:._~z.t .. ~~-~-.!~:±.5~.§.~---~-.. -~------ºz.~-
-- 253~75,QQ .... ~---·_?Z.~.l_68, 1 L ............ .?J3 .. ~21_4, 7~2 ~-·2.!.?.2) .. 9..,2~ 

L.?.:!:.S..:Q~1_:.00.0Q ___ ~----~·Irar:~!~L~!:l.~.!.~.Fin..ê._r_:J~.:..~CJ.. IC~ .. .:JJ~~-~11eraÇ.ª~ .
. ::..h~.:!J..

0 8Z_!g~ .. :~ __ __!81.4532?._ ........ ~----·--Jl..,_2.Q_ ___ . -·-253.575,Q9 ...... ~ .. 27 4.~~êc!~ ............. J.~(3.2.l~L2 ___ .]~3.:~~-º~ 

_:IJ..J.:.º.:.Q.9.0~0.00.0Q ________ ...... I~11.~ferê!2Ei.§!_:> .. ~e R~ursos. da_g_9mpl~mentas._~~
~~ Uni_~.9..~<? FU~--~-.. ---~Q... .. _ ...... i:.26~:~~~~---..2·400.000~Q9.~~~-~~~~.?:809..c99~--

-·-··~JQ!).72~,Q2~-~_?.6~24~1_d.~ 

.~..:.?.:..l:~.:Q~1.00.Q]_~-~···-··--·····:!!:~.:>..!~rêns;i~_~.e
._.Recur~~-~~g..9.!!1PI~..e.._~tação~J:!!:iª-o ~-.. ··~~~R_Q~~···-·-::?.? .. ~.:....~9..:'.~~~---~~100.000,00 __ ....... .J5:84.,?;§0Q.:29~ .. -·~-§.:..~~~-:?..?~2.0~-~;.§_55.241 .. J .. ~ 

.!:?..: .. !..:~: 10.o.g.oo.og __ ~·-···~ Tr~l1~!erê!l~~~. de Conv_ênios_ da União e de _§~~_Entidades ----~---~--~-~-·····-~-~·-o,oo~
--~-198~~9~0.2_~--~·_?.14._?22,9.2.. ... ~··----~~

.3-~!5~~----.?14.582_:.~.? 

1.? .~:81_~1~0.00.0_Q.._~---- --~lE.él!:.ê!~E§!.EJ~ias de Con_'::_ da UnJ~_ÇJ_Pa!:?~O Sist~f!i!l Úni~-de ..ê.9.Ú..~------·---~~~------·~---------.2~-~-~~2.2.~---·
---~~~:!_5,25 ~----._2~~-~-~~-~--~"'-67 .93~~ 

1.7.1.8.10.1.1.00.00 

1. 7.1.8.1 0.2. 0.00.00 --------

Transferências de Convênios da União para o SUS- Principal 

_Transferências de Conv. da União Destinadas a ProÇJ. de Educa 

0,00 0,00 5512~20~-~15,25 ---- 62.329,29 67.938,92 

. ___ q.oo 77.175,00 83.503,35 87.261,00 95.114,49 

1.7 .1.8.1 0.2.1.00.00 .......... Transferências de Conv~nios da União Destin. a ProÇJ. de Educ 0,00 0~9.2~-- 77.175,00__ 83.503,35 87.261,00 95.114,49 

~---~~9..,_2.Q_~--~ so,og·~--_l.l:§
_74,3ü -·· 74.795.~-~~.§,.I.l 

1.7 .1 &J. 0.3.0.02.:22.____ Tran~ferências de Convênios da União a ProÇJramas de Assistêl 

.!.2:~:.1o.:u_.oo.oo ________ ..... ..!.!:.élnsferências de Convênios 9_a União a ProÇJramas de A~sisH 0,00 0,00 

1. 7.1.8.12.0.0.00.00 

1.7.1.8.12.1.0.00.00 

1.7.1.8.12.1.0.04.00 ---
1.7.1.8.12.1.0.04.01 

.. !.i:~ .. sferênc;ias de Recursos do Fundo Nacional de Assi~tência S ----~---·~2..._ .... ! .070.227,88 

p,oo 1.070.227,88 
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 

-=~-
~ 

Transf. de Recursos-FNAS-Bioco da Proteção Social Básica 0,00 380.325,00 

Componente- Serv. de Convivência e Fortalecimento de Vin 0,00 380.325,00 

Componente- Piso Fixo de Média Complexidade -PAEFI 0,00 84.500,00 

~.150.,92 ... ~-----Z.!:?? 4,30 ~~--...E_2~-~)_4 ______ l}J2?§.:l! 

1.070.000,00 __ ~ ... 1: .. ~?.:..?:10,00 ___ 1}09.838,30 __ ...1.1.2§223J2 

1.070.000,00 ____ L_l~.740,00 .!..:..2.09.838,30_~11.18.723,7]_ 

300.000,00 324.600,00 339.207,00 369.73_5,63 

300.000,00 324.600,00 339.207,00 369.735,63 

80.000,00 86.560,00 90.455,20 98.596, 17_ 

1.7.1.8.12.1.1.02.01 

1.7.1.8.12.1.1.04.02 

1.7.1.8.12.1.1.04.03 

1n nnn nn 

Componente- Piso Básico Variávellll- Equipe Volante 0,00 .. 0,00 ......... , .. .. 10.820,00 11.306,9Q 12.324,52 

Componente- Piso Básico Fixo 0,00 184.800,00 130.000,00 140.660,00 146.989,70 160.218,77 

].2:.}.:...8.:2.?.J..:.1.04.Q~-~--~·----~~.0..~I..!.rl.él .. nceir_
<?~~l~co de ae::>io a Proteção Social Básic ·····-· -----~Q .... ~~----~0.:_9_2.____ __ .!50.00QlJ.Q..~~--.21:lQ.Q,00_~--.. ~-··!56.534,50 61.622,~1 

L.?.:..l:...~:.12.1 -~2..~.:.2.! .............. - .. ----·~-9.!:!:1~~~.!.1~-=J~~!~-~--9.~ Ges~ª9 .. .12.~~~_r:ltra~za~~~~!:.ê ... ~--~--
~·--ºR.º---~-·~-·--· 36,207,36 50.000,00 --~'!JOO, 00 ---~-56 _;§34_,.50 61.622,61 

_1. 7 .1lL"!_?.: 1.1.06.Q_1 ~-------~-JI1di~~-~(3estã<:>_De~~ntralizé!9.§!.;:l_GDBF --~~-~---·~·-·-·---· 0,00 ~ ...... .-J}9.17?~~~--..l2Cl_.OOO,.Q..Q. ... _~l§.2.3QO,OO --~-~-16__g~E)_23,50 ---~4.867 .!g 

L?.:.l·8.12 . .!.:..~·99.0] ___ ~·~··---~---~~C!e.. Conv~~nci~ .. ~.f.ort~~~~ento de ~inc~~----~---·~-~-- ~--·-....J.ll..:.225,00 ____ ~~000,0Q_~--~54.1QQ.OO ~·- 56._?34,50 61.62.2,€)1 

!:7.1.8.12.1.1.99.02 ....... ~ ProÇJrama '=rimeir.~.!ll!~ncia no S_l:l!\2.._ ___ ~--~------ 0,00 226.998,00 250.000,00 270.500,00 ... ~?2.672,5~0-~_308.113,0_~ 

1. 7.1 ~:~.:2_.0.00;.29~.~~·--····º~-tras Tr.a...~-~!~_rênci~~
-~~i!<?_~~---~---·~-~------··---2~:036,5~-~-····.!.

:..140.1 ~~~13~~---20.000&Q._~-~-- 21.640,00 ····-···~·1_2.6 .l;3..,.ê0_~-~24.61_~1_Q_1 

L 7.1.~.99.2.:..Q.OO.OQ_---~ .... ~ .• outra~ ... :!:~..?!:l~!~ên~~ da_ Uniã~~~-~---~---~~---~---·----~036,5
9 .... ~-JJ.i_0.136,_:!1._ __ ~2._9.:000,0Q, .. ~--3.l.§..~0.00 __ ~-·22.6~.2._~~__24.649,Q~ 

.!..:Z.:L~:..§.9.1~~ .. o2.Q2 ......... - ....... _....!3~~....: .. ~_1:1!:l~o de R!ndi.!.l:l.~l1.!9... ....... ~~· ~-~--~------·~----~--~--·· 25._()
36,5~ .................. 2~~-2.,04 -·-~---~.2:2PO.Q9.-.--.... .....?l:.6~g.oo _______ 1?:§.1..~c§Q ____ ~--~~49.2._~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13654454000128 

Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO - 2021 

MEIMÓRIA DE CÁLCULO DA RECEITA 

INDIRETA E FUNDAMENTO 

Código Descrição 
2018 2019 2020 2021 2022 2023 

~~:.?~~9~]:1:9]:QQ_~~--- --··---~--·g~ss_ão .<:_~_erosa_~é-s~--------~·-------~~-·~-
--~-~ .. ·-·--~---~2..-~--J~11_?;:916:9_§._ _________ ~~--_jl,OO ·----~---·----_Jl~---------2.:.9.2 ... ____________ .Jl_~Q2 

1L?.:.2.:2.2;2:.~2Q:9Q ___ ~----Ir.~r1,:;!er~ncias~os ~~!.9.do~~9-Distril~.X~_der?L~._sle ~.
[J.§I~ Ent~cl?.Sl ..•.• J>O. ~l:2?~.?ê .• -.~~2.~1:.ê..O~~-ê~.----~2:~ê94.00022 .. ~--~~X~~

?8,q.Q__Jl~2~2:~~J3 •.. ~.?2~.2.11~ 

.2:?..1.:.?. oo. O,Q.~22::9..2... ________ I_r:§lns~!:êncJ.9.~.sJos_~~~do.:>.:. E~Ef:!,C::jfíc~J=J~-----·-··----------
···-------?0 ~~.:.086,28 ·-----~:~l:ê2.ê..:..ê~----?.2:.ê~_:9_QO, o_o

~--~~].89 :.~?.ê.&Q ______ ~?.J.~g~~:.:~-~------I~-~~~-O 1_?_,~2. 

113-8.01 .o.g:Q.2:9~--~~--.. r:.'!E!~!fl.9cã~-~~.B~~~!~~9.~~~?~:> ____________ ~-~----~-~-----?J-7 ~.ê.:2.?~~-----6~.:.~?.2:~2~I-~ .• Ei.2:050.oO_QlJ,2.. ..... ~~~-9?~:.1.9_0"QQ"~~--J>L~~-:934,5~~--.2~:2.2.8. 7 ~!§1 

.!L?.:8.0J..:.l:Q-OO.QQ..~-~~-··-~-~:f..?rte <:!<?JS?!':il~--
-~-~-·~--~~~~~---·~-~--~·~-------2§~98.156, 79 ••... "-~~-l?~~.h?.~~-23..:.~.29·ooo.cgg. ___ ~_,?.~.?.:..Q9.Q:QQ_ __ §6. 1~Y65,Q.Q ...... _n:QQ.~~~ .... ê.~ 

12:?:.~:1:.:t~QQ:~~~---~--ºota-t:_9_.rte _q2_!_ç_~?_:_
l'rinc!p_~l-~-·---~·-----~-~-----·____§8.408_:~ 5629~

 ... ~?.:..2 86. 19_!/5 _ ••. .2~:500JlOO,OO __ ._~~:?..~Lg.QO,OO -~· ~§.§:li~:~65,Q.Q_, __ ~9~~~4 7 ,8~ 

1;7 .2.8_:_Q_!}.Q~OO:OO ~-~---..... .-ºS?.!~~!_'art~-~V f2. ... --~--~-~~~-~--~-~---·~------~·--~~Q.;.~§7 ,2()_ ...... ~ .. .Z.?0.8_§~-~.ê._ ..... ~ ••• §OO.OOO,OO~-···-·~_?!J5.600,2Q __ ~-9-0~:..552,02__ .... _.~ 985~?1 ,68 

!.:!:3.~?.:..0 .. l:?.: • .'!.:..QO.O __ ~-~-~---~~~_Parte do IPVA- Princípal··---~---~----w~--~-----~__§j.Q,.~§7,26
 ~~---~_2§_Q.862,~~-·---800.;.QOOpo_~----·~§§.60QRQ_

~-·-- 90~552,0.Q__ _ _2,ê,5.96_!/68 

lJ.:..2:~.:.9,l3.0.2Q:9..2.~~--·-----~~.±'~r:t~d..<?JI:L:: .. ~~nicí.ei<?.:
> ......... _______ . __ ,_~--~------·-·~ 484.360,6:!__····~---~3.?.:.?8~1-~-~--·---··-~~0.0_90,02_ ... ___ 2?.i2~Q~2.2 ...... ~-~~:!..Q:57~()9_ .. ____ _§65.5_?..4_2]~ 

.1.L?:.~:Q].:3.1 .OQ.;.QQ _______ ~~-"-~ta-_P~_r:te d~lr:_l..::._~!:l.nicipio~__:f_rl".:::!E.9J~--··--·
·-~-·-··--.. --.384.~§0,6~ •.. _ ... ~ ... ~87 -~5, ~~-~----· 540.00.Q..c.~ .. ~c··~~2~.~~?~2J2.2~-~~-

§1Q~~B..c~2.~--··66~_:524..c~~ 

1. 7 .2.:..1?:.9_1:4. o~g_Q:gg~~-~--~-~---· _,Ç__9ta:f:?_~~-(j~Cor:!~uição de _ _l!l_t~r::!_~':1S:.~.<!..r:!..<:J2.<J.minio Ec~ôml_~------~~4 7 4~~-~-~--·----3§:~!:.ê~.~----- 60.0Q...º'-Q.Q __ ... __ ~()~ 920,QQ ___ ~-~.§L84 .!.,±º-. ... ~~-··· n.94 7,!_~ 

1.:.?:2.8:.2_~:_i:l;QO.OQ~------······C(J~·Parte ,<;J.a CID E· Principa! _ -~·---------~· -----~·-·--41.47 4,43 ~-----·~..:1?7,ê§.~-~. 60.000,_Q_Q..~····~---()i:2,20,00_~--~7:§41 ,40··-~-~__z:3.9
47 ..c.!~ 

22:?:3.:.2.~.:.5.0;Q.Q.OO __________ _()_l:l_!r.as ~r:ticip_açôes 1:1a R~ceita <!gs Estad~~------~----~~:_51 0,40 ··-~·--··-~·..2..c29 .. ______ 1§0.0QQ,00~~~-!§.~2Q.2.:.QQ_____~-~:~Q~!.~Q ____ __:!..84.86!_&? 

1.7 .2.8.01 .5. 1.00._0.::_0;;,_,_ __ ~ 

1.7 .2.8.01.5. 1.01.00 
-~~--~~~~-~-

-

1 .7.2.8.01 .5.1.02.00 

Outras Participações na Receita dos Estados- Principal -~.51 0,40 

Fundo de Investimento Econômico Social da Bahia- FIES- Lei_ 0,00 

Fund9 de Cultura da Bahia-FCBA (Lei 9431/2005) 181.510,40 

~·----....2,.22~--·-150.000,p..Q 
162.300,00 

0,00 100.000,00 108.200,00 

<;A 1 (10.00 
0,00 50.000,0Q. v•,•v• 

349.811,50 400.000,0Q ~~·-432.800,00 

16_9.603,50 ,. __ .1§4.867,§_? 

113.069,00 123.245,21 

56.534,50 61.622,61 

452.276,00 492.980,84 

~:J..:.2.8.Q3.0.0.00.00 Transf. de Rec. do Estado pa~a ProÇJ. de Saúde- Repasse Fundo 210.676,00 

.1:L?.:.ê:9_3,:.2:2:QO.OO __ ~---·-}ransf. de Rec. do Estado para _ _ProÇJ. d.e Saúde- Repasse F[J!l,_d __ __210.676,00 349.811,50 400.000,00 "432:800,00 "" 452:~6,00 -~J!80,8~ 

12:.~:?:~:..1..:.:!:29:..:.;-0;:..:0c.,___~- ____ Transf. ~~_13ec. do Estado para ProÇJ de Saúde- Repasse Funs ___ 110:..676,00 349.811,50 400.000,00 --~ .. -~?~~2.2.&Q ___ ~?.;.;g_6,0Q__ ____ ~92.980,_!l_1 

lJ .2.8.03. 1.1.01 .00 _ Prograr:na Saúde da Familia · Incentivo Esta_d::u::.:a::;l ___ , .. 1_23.000,00 163.500,00 170.000,00 ___ 183.94Q_,OO 192.217,30 209.516_,86 

121J!,Q~:..1~·-1_.0_2:..2_0 __ ~----· SAMU __ ·.::.In.:.:c:::e.:...:nt:.:..iv:..:o:..:E=.s::.:t.::.ad:::u::.:a::.l _____________ _ 87.676,00 186.311,50 230.000,00 248.860,00 

1 .7.2.8.10.0.0.00.00 

1.7 .2.8.1 O. 1 .0.00.00 

1 .7.2.8.10.1 '1.00.00 

Transf. de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de Sua~ 86.335,87 96.610,94 170.000,00 183.940,00 

Transferências de Convênio __ dos Estados para o SUS 0,00 0,00 50.000,00 54.100,00 

Transferências de Convênio dos Estados para o SUS - Princíp 0,00 0,00 50.000~00__ 54.100,00 

260.058,70 

192.217,30 

56.534,50 

56.534,50 
7 9.1.48,30 

1.7.2~~1_Q}.O.OO.OO -~-~--Transferências
 de Convênio dos Estados a Programas de Educ; 86.335,87 96.610,94 70.000,00 •.. -.. 75.740,00. . . 

79.148,30 

.l_J.2._§.:.:\.9·2·.1.:.29c.2.9 .••. ~---~~-.. ILansferências de Convên!o d<;JS .Est_§dos~~oÇJramas Q.~E::.<:l!:i~-- 86.335,87. ·--~·y§.61_0,94 ---~]O.OOO,OQ .. ____ ,J5.7<W,OO ~--

283.463,98 

209.516,86 

61.622,61 

61.622,61 

86.271,64 

?~:271,64 

.:!L?~~0.2 .1 .Ol:9Q..~----~~ PETE@.~_:f_roÇJr~_r:na T.@!:'~.:....~cola_r
 __ ~~~--~-----.. ----~-~~·335,êl.__~·~~-~~6.61 Q, 94~--~--· 30.000,0Q. .. -~~-~--~2.4~~~--__]3. 9_IQ2.Q __ ~-~ 36.973,56 

lJ:I:~!.Q:?:LQ.?-00~-~---~--~-Transf. do TOPA_ __ ~ .. ~--.. ~-~~ ... --~----~·---...... ----~0,00_~----·-o,oo~--· .. -- 20.0Q0,02_ .. ~- .. ~~-··21.640,Q2.__ .. __ ~12·6.~~""80 24.649,04 

11.:3~~2.:~.:..23.00~·---~-~--g~jros convênio~ .. 9~_9uc~ç
_ão ~J=st<;~.sL~----~ ... --.... ~ .. -~.~-o,oo~ .. -~---~

º-·00 ·-.. --~- .. -2o.oqo,o .. ~---~-~~~-640,00 --· _22.613,80. 24.649,Q4 

.l23..&:10.9.:~90.00~~~~· Outra~~'2_Sferêncías d
e Conyênio~2~ .. Estados ........... . 0,00 _______ Q,00_~-.. -~ .... .2.2 .. :2Q.Q,QQ__ _____ , .. ~ ... 2~.:12Q,OO ----·-----~.§:~~'±~-... 61 .622,!)1 

].:.L?.· ?~1.2:?...:..l.:.Q.Q. oq_ ____ .... _ ..... 9utras I!:.ansfer~cías de Convênio qos s_stado:;_:,,Princi~l-·~~-~-~-~ O, OO~~-~~ ...... ___ __.Q,QQ. .... -~~50.00Q: .. QQ .... _ .. ~~--~4_:._'!.2_0,00 --~~~5§_:g~.22.... .. ~---·61 .622.§1 

2:I.Lê.: .. ~9.Q.;.Q_:2..0Jl_0_~-~~<2.[J!ras Tr,?..~~ferência~_do~stado~ ..... ., .. ---~ .. ~-~~
~~-.... -~--~_2 35:3J84,8~ .. --~---1_34.~"!..-±J .. ? ....... -.- -~ 84.QQO,OQ~.-.. ! 99.088,00 208 Q~?~~- 226.771,12 

_1..:.!.?.:.?.:_g~:l:..Q:2.2·00 ______ , _____ () .. ~!r~.~~~!lsferênci~~.<:!SJ~~~a~os .............. - .... - ... _. ____ ....... --~ .......... 40:] 30,0Q ...... -.. ..?~::'!:?.§J2.<2. ....... ~~-J.§4.Q..Q.Q:_9_q •. - .... -.]_g~.08~"QQ __ -~-2Q~.Q-~~L ... ~ .. .3?6. 7?J.: .. l..~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13654454000128 

Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO - 2021 

MEIMÓRIA DE CÁLCULO DA RECEITA 

ADMli\~!S;rRt\CA•O DIRETA. INDIRETA E FUNDAMENTO 

Código Descrição 2018 2019 2020 2021 2022 2023 

2.2~~~~:~.~~1.00~Q..Q~~o-~. -~utra.~~I~§nSf~Jên~E~~OS ~.!?.92~.:f..r:i!:l.~le~!...
~--~----·--o~--·······-~2.~1lQ!.Q2~---~-~-Z.~c._'!~Jl2..~.~]Jl_i_OOO,OO_~~-~~l§9.088,02. ...

•. __lQ~.Q46 '~---~-226. 77.!__,_~g 

2.2:2 .8. 99 :.1..:.!.~Q.1J!9~. -~--~-~-~Ir.é1.'2.~! .. de _Re~:.<:!?"~tJ._ndo Esl§_dua~ Assi~~_r:J_Eia Soc!~~::.fE ••.••..• 40 ._11.QlQ.Q..~--- .•.•• ~ .42~:.99 _________ .!.~-~ .000 ""ºº··-~--~J1.§:.9~~1l2.... •. ~. -·· 208}2~6, 96 ... ~ ..... 2.?.~.:z.?.~~g 

2.!:~:...~.:.§~-~:!_:...Q.~.:9.'1_ ...... _._ ·-~-f.l?~.:: !:i~ O B~~~~ Fixo · CR~-~------··--·······-~---·-·~-·---~~- •. J.Q:_!?~§_~Q.9 ............ _]_1. 6-:~"ºº~·······~--.. ~:9.Q.Q2 00 ···~···~···-~:.?48 !.QQ~·~--~-?.?:1~~L1 .. ~ ........... _28. 87§.~~ 

1 '7.2.8.99. 1.1 .01 .02 
~~··~~=~~,,m,,

?.mW7.~~~=h= 
··-····---~-Xf?::'JI::f~~o B~~ico V§.~~veljl_::_f.~~-ê ••••••••... ~ •. ~-------~~~-~·-·--l:.?.~.!-'--02._ __ ~-~-21 .. 82, QQ _____ ~--~5._0. OOQ"º.9-...................... 54~l9.91l.9_~----~ ... ~~-4, 50 ____ ... ~1:..~?.?c? .. 1 

2.!:L~.:.99:l~1 .. :2LQ~"' ...... ~----~----!:'f~º-.::.E'.~~.<:J.Fix~~~~!.él COJ!lY~:<J~él .. ~ .. ~-~
 .. ---~~------J.\L2.Q2:_Q2_ _____ _]9.~Q,_Q_O~-~ 50.00~Jl...--~~i:] .. ~O, 00 ........... ~~~6.5_:34,5Q ....... _ .. ~ .... ?J .. .§.?~c..ê}. 

1 .. : 7.2~.9,~~U.21.:.~9, ... _ .. __ , __ .. _Q_utr~? .. Transf_.<:!9_~.!0S -------.. ~----~-~--~----~2-º.. .... ~--~·-· ~-~º!00 .... - .... -~ ... ?-º:2QO,O_Q_~--~L(3~0,09 .. ~-----~.2?..:?~~--~----.... ?~:.?49,,0~ 

lJ .2 .. ~ .. 99L1..:..2.!:.29~ .. --~ ..... ~Q.utra~Receitas d~_§;tado Ed~~S: .. ~<:> ............ -~--,.~·------·--
-~-...... ~--~-~~~~1~--~-~-~6..9:i~.J.~-·-~·---·-_o,oo__~-~-·~~01QQ.. ____ ~~-~2.·0Q _____ , ____ ~O,OQ 

1:?....:§.0~29:.2·0~29,:.9.9.~·--~~Transferê_~!a ... ~~-Q.l:ll~~ .. ~stituiçõ~ Pú.~lic~s--
~----~----~-!§.:.~? .. ~?.~.~-~--.. 21.&97-879,,9§~~13.800.000,00~---~·93!:.~.0,00 ... 2~~~??.,00_~~007:..838298 

1J.5~22:.9:9....:..9~2Q~---···~·~nsf~r.~ .. ~i~~ de Outras_!!lstituiçõc:~gE!!~as -.. Específica E/lyl ........ _.!_?:.?~?.I~.ê.:~L--~3.807.8~!.9,.~~--~~g.oo_Q,OO __ .}j~~l!:?OO,QQ ........ _~?-60.~....:.52~:29.~ ...... 1Z:.907.~~.ê.:.~~ 

.!:7....:.?·8. 0_1.:0....:.9....:.22 .. :QQ. ...... ,~---~--~-~I.r.?nsfer~DE.i.§_:;~ de R~.curso?~9.c:>.i.~~--Q.~~~~-~-~~---~-~~--1§~_§§~~.? .. ~-~1-~-~ . .11:.~07 .879, 96 -~-.....1]-800. OQ.Q_2_9 ____ ,_13:2..~!~~9c2.2 ... _."~:.603 -~~.? ... :.9..9.... ........ ~J2:9.9Z.:.~}!\.~~~ 

1. 7. 5 ~~.21:.~ .. :.9..:.9.Q:..99 __ .~-~--· Tra!!0~L~~](l~q~~!3.(_'!_'2:Jr~os do-~ U N D~_l?~-~---~--~-~ .......... 1.?..·886.127.!.!?~~~--~ 3 .8.Q.I_~I_~~.§~----l~80p. oog ,0<?_ ___ 1.!_931_~~.QQ100 ... ~-~~603.522, OQ_ ____ ~l~ 007 ~~~8-'~.§ 

~:~~9 ... 1.:.! .. ~.:22.~2.2._.~~~--- Transf~t:,~r1~l<3~~ Recu~sos do!:ld~.9 ... E.'!? .. - .... ~--· --... --~--.. E~~-~J_~,15 -~·807.8?~!96 ___ 13.800.000,00 

.U .5:~9.!.2~0. 09J!9_~--...... _Iran~~Lênci§ ... ~_~Recurs~~.9~º9.'!l.E~~~!1~9o da União _a...<:>.f..~-~~:?.§.~.:.! .• 1.~~-~----·~--0_2_..9~.---· 0,00 

2.!:.? .. :.8.01 .2.1 .00.00 Transfer~ncias de Recursos. da Complementação da União ao I 3.766. 111, 1?---· o,og 0,00 

1 .9.0.0.00.0.0.00.00 Outras Receitas Correntes 37.309,95 85.685,31 81.000,00 

__ 14.9,l:.:_§OO:oo ______ 15.6'!._~.:5.B:.22.. .... ....!IJl07 .838,9_~ 

·~·-·----º·!2.2.... .......... - .... ~-... .9c.2.2.__~-·-·--·-0, 00 

~ 0,00 

87.~42,00 

----~-º 
99.828,62 

JJ!J.O.OQ.O.O.OO.OO Multas Administ~ativas, Contratuais e Judiciais 12.351,36 112..49,6.2, ___ 2.000,0~0 ____ ?..;)64,00 

O,QQ 

91 .585,8_g 

2.261,38 2.464,90 

1 .9. 1.0.01 .0.0.00.00 Multas _Pr~:~istas em LeÇJislação Especifica 0,00 Q,_OO ·-· 2.000,00 .?· 161,00 2.261,38 2.46~!~.9, 

1,:.9,...:.!.:...0.01:1:0.00.00 Multas Previstas em LeÇJislação Especifica .Q_,OO 0,00 2.000,00 D~ic9.Q..... _____ 2.261 ,3s_ 2.464,90 

1 .9. 1.0.Q.~.OO _______ f\:1ultas Pre_vistas em LeÇJislação Específica - Dívida Ativa 0,00 2.000,00 2.1 ?_'!.:QQ____ 2.261 ,38 ___ .___2464,90 

1 .9.1 .0.01 ~!_.3.01 .00 Receita da Dívida Ativa por Infração Administrativa - Multas TC -·---~ 0,00 2.000,00 2.l64,00 2.261,38 2.464,90 

11 aJta a.n 

1.9.1 .0.:..9?.:0.0.00.00 Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas 12.351,36 , , .v~v,vv 0,00 0,00 0,00 0,00 

11 0A9.6Q 
1 .9. 1.0.07. 1 .0.00.00 Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas 12.351,36 , , .v~ o,og g,oo 0,'!._0 0,00 

1.9. 1.0.07.j. 1.00.00 Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas~ TCM 1.030,0Q 6.406,00 0,00 _0,00 0,00 0,00 

1.9.1.0.Q?.1.2.01.00 Multas/Juros TCM 11.321,36 5.543,_1?0 0,00 0,00 0,00 0,0()_ 

1 .9.2.0.00.0.0.00.00 Indenizações, Restituições e Ressarcim_entos ~.537,45 2.322,94 21.000,00 22.722,00 23.744,49 25.881,49 

1.9.2. 1 .O_Q.fLO.OO~OO .... _______ ._lnde[1!~~S.Q.~~-~--~··-··-~--·--·-~· .. ~·--·-··--·----··--~-·--·--~----.
.Q,QQ_ ____ ... _. __ O,OO ____ .. ~_ii...:.OOO,QSL_, _____ ~)__()_,OO ----~53,45 ·--~-~.!~~?_,26 

1.9.2~~§:9.:9·00.QQ~~~-~-~~\!~9~C:C:::..!~.S:..ebic:Jos ~.C?.IT10 ressarcimer~!_o por d§nos ao E.ê.!!'_imô ----~-.---..Q,Q.()__~-~--~.....J?.,2Q._ __ !).000,00 - 5.410,00 -·----~-_2§53,45 .... 

l:g 1 .99.:.1..:2..·2 .. 2.:90 .... Outr_~f1denizas:ões -~------·-·-· --~ ~º-~~~~~---~~QJJQ .. ___ ~.ooo,o_o __ ~----...5..:.-: 1 o,og_ ___ . 5.6_5~.45 

1.9.2. 1 .j:l_g:lJ.OO.OO ··-~---~~as _Indenizações- Principal ---~-----~---.~--~~-.. ·~- 0,00 --~----- .9:.9Q.~~---5.000,0Q~ __ 5.41 0,00 -----~~.653,45 

6.162,26 

6.162,26 

6.162,2~ 

1.9.2~.o~ooo.oo_~~--Resm~~~~~~~-~~
--~~~~--~~---·-- 2.537,45 2.322,94 11.000,00 11~02,00 12.437,59 13.556,9~ 

1.9.2:?Jl.g:.9:0.00.00 Outra~B_~tituiç!íes ·-·~-----~----~-... ---~· ---~~~-·--~~!?_37 6.~-------~~-3~?:.~1-~ .. --~ 1 .OOO,Q_Q~--~1..!~ 902,00 ~-···---- 12.4372..§. ... ~~-J~.556,97 

~?-~2.99 .l:Q:.99Jl.Q .. _~-----...2..l!!r.?.~-~~-~..!i.t.0sõe~.--... ~--... ., .... ~·---~---·-------·--..?:_~7 ,4_!?._ _______ .., _____ ?_1.?.2,~1-.~~.!.1:2.oo,oo_. ____ .• 11.902,00 12.437 .~~-~--~·556~9,2 

.!:..§,:_23.:~§ ... ~.:.~.9: . .99 ...... ____ .,_ .......... <2l3.!r.<:t~.f3~.~!l3.iÇ_Q...~-~~rinci pai .......... - ............. __________ ~·---·-··--···...?: .. 5.37 ,i_5. ................. _?.:~?3.:g~---··-~·.J.!J!!29.c9..2 .. __ ·-···.Jl. 9Q? .. c.2.9. ... ~---~~·-1..?· 43_?.!.5.2!. .............. ~:-~:?..6, 92 
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Código 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13654454000128 

Descrição 
2018 2019 

Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO - 2021 

MEiMÓRIA DE CÁLCULO DA RECEITA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDAMENTO 

2020 2021 2022 2023 

.l:.~ 2. 2. 9~~0_},Q.Q.~---··-· -~-----~·- Outra._:;_.!3_~~_!!!l:l.i.~~~~-: .. X~~ssar<?J~nto_~(TCMJ ___ -----~-----~---------~---~--1,?_3_~~L ............ ~-~1_:!_,j§_ .. _~-------·-~~QSJO, oo __ ~--~-.§.:~2?!QQ~~----~~-~--ê4, 14 ______ • ...• L~-~1,!1 

.!~~?~-~;_1:1;~~:9.2~----~-----~-~~utras R~stit':l~c;:Q_~-~-: .• S~-~..<?_':l_ti_~c:J ..••.• ~---·---·----
-----------~----····--I:)O_Q,00_~----------~.'!.:§_!1:~<:J~ .•.••...•... ~OOO:_QQ._ ______ ~---~~Q.OO _____ ·····---~:653"~---~------------~~§_?.:_?§ 

1~.?.:_3. OQ;_9.:'2.:QQ,QQ ____ ~~-!3~~~~rCif!J.f:!.~!c:J~-----~---~-···~ -----·-·--·---···---····-··--···-···----·--·-···~---_Q
_,_Q·~----·····---~·-º'-º-º·--·····-···~()~00, Q.~-~---·~-2:.~.Q,9_Q.__"'--~---~-~:§53 ,4~--~--~

···-~~-1 .... ?.?~?.~ 

1_:?~2.3:~-~Q.;0.09.00_~-----.. ~--~UtfE~ .. f3.ess~<?LI!!~"~-........ ~~~-~--~·····--···~·······-~------- .. ----~ ... -·~·---·----·-···~QQ ....... ~ ........ ~ .. ~----~--Q,Q_Q ........ ~ . ...... §.:QOO'-QQ~-·---~-·~?.:~JQ_,gg_~--~--.2:§53!.~~---~-·-·-~-~:)§3_,_?..§ 

~..:?2~~:--~.-~Q:29 .. ~9SL .. ~~---····---~Ou!f:os __ Ress~~l!!f:!~to~ .... ~-~--~-----·---·~~···-·---~~-·-~-~-- .. --~--~.---º'-~-~----------g,oo __ ~··---..... ..?:.200,0~------~-5~1 .. 2.:9~ ... - .. --· 5.65~_6§_~~--···--§:.l<:>?.l~ 

1.:9.2 .. ~99.]_~QQ.~QO~~~-~---~Outros R .. e.~~?rcime!l .. \.(l.~ .. -~ .. Qlvie!?~tiv~ ... -~ ... ~-.. ---... - .... ------~~·--... --·'"··--º~---·~------~-"~2.c.2.~-·---··~·--·~.Q .. QQ,OO~-·~~~-~~·~.!Qll.9 ... ~--~~ ......... ~.653,j_?_ .. ~---~-·~l-'?§ 

1:~:2.3Y~:..~Q.l:~!2. ...... ___ . ~-···--- Recei!§ .. E!? .. !2~'!ida A~? .. ~f3es~~imento_a.c:> .. SI:.~L(l.:: ... TCM __ ~~-_______ ..Q,.~--~---~~º-·00 ~ .......... ~~:SJOO,QQ ... ____ ....2_:.41 0,02.._ ...... ~--·--2.:~~~'-~--·--~·-~?·162,?._~ 

.. 1~-9.0:2..Q:Q~:.2'2.:QO_~ ........... Demais Receit .. ~Ç.c:Jr:r5!n~~~-·-~··~----~--·--·~ .. ~··--·---·-·~·~·__?~,±.~1-!~1. ..... _~
~...2~1.2 . .?:.~? .... __ .~~-58.0.QQ'-Q.Q .. _____ §2. 7~.?Jl ... O~ ·-.. ~~~ê_gll .. ?_. ~--~ ...... .71 .. ,1§12~ 

2:9·~.2:2~2:9~29:.2~ .. ---~~~--.... Q~..!!as R~c;eita~~---·--·-··---... --···-· .. ··-.. ~~--- -·---~-----~--·-?..?~~.? .. 1.cl~ .......... - .... -.7.1.A1 .. ?· 77_ ............ ..§8.000,~-----·~~?.?.:.Z~~.oo .. ~- __ .. 65.580,.23_ ___ .......... -7 .. ~~~2,23 

~.:.~.~:2: .. 99.1..:2:9.9 .. ~ºº-----..--···-----~-·,.<?ut~as '3~~!."1.~.:!'ri~~Eias --------~~··~-~-· ... ·····~---~
~-?.?:.1.? .. ~~-·-~!1.4,SZZ_ .................. ~~OOO,QQ ........ ~.-().?:.?? .. ~.Q.0 .. ~ .. ~--~:58Q.

!02 ____ ... ~~g? .. ~ 

1.:~~:.2:~~-~.:!.~!2.Q,.QQ ______ ... __ Q':'!ras Rec~!_!a--~.::J:rif11 .. ~rias_:.I:rincipal - .. ~-·~------·-~------- .. ~?.?:4_21 , 14 .......... ...!..1.:_1.:!.?2?... ·--·-- __ §~. OOQ"QQ ____ ~_ . 62.7 5()_;Q..<J.. ................... 2?.2§...ü_.02 .. ____ •. _ .... !1~1.~2 ,2~ 

.l~~Q.:_~~~~~Q.Q._ __ .. ~----·~-2l!.tras~Receitas Co~~-e..~~~-S, .. :_Pre~e..~.':~--------·--·~---
--····?2.4~~~-----Z~.?J7 ___ .. __ ..... ~.9-00Q~QQ... ...... _ .. 54.:_l_l2_Q.,,O..Q_~-·-~5§:534,iQ..._ ........... ?!~.?.~~ 

] .9 .9.0.91.: .. ~.2..2.?.,9..2... ........... ~ ... ~- Outr .. ~ Re_<?_e:!_t.as Corren.~~:_FM~ ....... - ........ ~.~--· ... --.~~-~~·-~~-~.QR2...__~·----~--~-~----·"--~~9.90
,00 ___ ~~-----?:~12.,2.9._ __ _ 5.653,45 ...... ..?_:!?.?..J.§ 

1.9.9.0.99.1.1.03.00 
o~= ~·' 

2. o. o. o. 00. o. o. 00.00 
-------~-

2.1 .0.0.00.0.0.00.00 --------
2.1.1.0.00.0.0.00.00 
---~·-~~~= 

2.1.1.2.00.0.0.00.00 
- -
2.1.1.2.00.1 .0.00.00 
----~~-~~~--

2. 1 '1.2.00.1.1 .00.00 

2.1.1.2.00.1.1.01.00 

2.1.1.2.00.1.1.02.00 

Outras Receitas Correntes - FMAS 

Receitas de Capital 

q_perações de Crédito, 

Operações de Crédito- Mercado lntern_o:..._ __ _ 

. 0,00 0,00 3.000,00 3.2~6,012______ 3.392,07 3.697~~.El. 

______ .:.;1.:.;.9:.;:3:..:..5:}62,57 3.963.384,62 18.962.185,00 20.517.084,17 21.440.352,95 23.369.984,77 

--~o __ ~Q?.230,0.<L_ 8.3oo.ooo,oo 8.980.6QQ,QQ_ __ ~.384.7_?1QQ____~:t_Q..229.352,43 

o,oo 1.807.230,oo 8.3oo.ooo,Qp_~980 . .§..Q.Q,g_o __ 9.384.727 :2_Q_ __ 1 0.2?§.2.?3,~.~ 

O~erações de Crédlto Ç2,ntratuais- Mercad9J.f"!terno ___ ,________ 0,00 1.807.230,00 8.300.000,00 8.980.~9.Q,Q9_. 9.384.727,00 10.229.352,43 

1 0.229.352,4~ 

Operações 9~~~<:;lito Contratua_!:;- Merc~_9~erno -~-~~----~--Jh_º-2.___ __ ..!:§07.230,00 -~-8.300.0~------~980.6Q_QJ),0 ___ ~_384J..27'-00 

Operaçõ~s de Crédito Contratuais- Mercado Interno- Principal .... ,Jl.RQ_ __ 1.807.230.:2Q_~~}..Q.2:900,00 -~~ê0.6_QO,OO ___ 9.384.727,00 1 0.229.35_?,4~ 

Operação _9.e Crédito- Desembahia __ 0,00 0,00 5.900.000,00 6.383.800,00 6.671.071,00 7.271.467,39 

Operação;Je Crédito- Banco do Brasil- PAC 2 0,00 1.807.230,00 -- 2.400.000,00 2.596.800,00 2.713.656,00 2.957.885,0_i 

2.2.0.0.00.0.0.00.00 Alienação de Bens 0,00 0,00 10.000,00 10.820,00 11.306,90 12.324,5~ 

2.2. 1 .0.00.0.0.09_~00 Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 10.000,00 10.820,00 __ 11.306,90 12.324,52 

2.2.1.3.00.0.0~Q;_oo Alienação de Bens Móvei_:; e :?em..c:Jventes __ ·--~·- 0,00 0,00 10.000,00 1 0.8?0,00 11.306,90 12.324,52 

2.2.1.~00,l:Q;Q.!2_,0_0~ .. ------·--··J\Iienaçã9 .. ~!:-ª!:ns MiJ..'!..~i~~-§.~J)lOVente~---~-----·~--~-----.... ----·------·--..Jl.~------0-,Q2__-~--.!Q:QQ.Q_:9.<L_ __ ~-).Q.~ê2_ü,OO 11 .306,90 __ ).?o_~?._4,5_? .. 

~.2.1._~2.Q.:l:.l:.QQ.:.9~----~-~--~nação..,9~_1?..E::ns _!VIó'!!:~~~--~emovent~f'..
r!!l5:iPal -~--------~~--------O,OQ._~----~~_g_,oo ------·--·---lQ.:.!2.Q~_QQ.

... ___ ~l_0.8~Q:9.Q...~~--11.30~~----·----~324,.~?. 

~~-:Q_:Q.OO..:..Q~2.:.00:2.2_. ___ T!~rl...sferências de Capital ........... --~~-~-----·-·-----·---~---~1.93~}6?_:~--
-2.156.154g~ ____ l_!2_§52 . .1_85,00 __ 11.522:_?_64, 1._?.._~ _ _l?..044.3_l9,05 __ 13.128.30]..:82 

2.4.1.Q.OO.O.O.:..Q.Q~QQ_-·------:U_ansferências d_a....._LJ_nj_ão ~<!_e su~Ent!dade~------·--·-.. -~-~-----~? .. 35.362,57 ~-...2:2.!?2..:.! 54.:.?3_.~_}.2.:.?87: .. lB5,0ü_.___ 11.455.334,17 ____ 11.:..!!.70.824,2Q 1 ~,048.198,.1_~ 

~-~?...:00.00.:29.:.9..2 ... ___ , ____ .J:ransferêncJ..as da UniãCJ..... ___ ·~~--------~~ .. ~~-~~~~1 .. 935.~2,57_~-~?.·156
.1_54,62 1~12.:..(587 .185,00 .. _____ .~_55.33.i,:',L __ ._~.l1 .970.824~"!1-048.1..98~~ 

~.4.1.~~23..:...9:.9.:29.:22 .. ~~~ .. -~ .. -~ ... -Iransierê!l.<?J~~ .. sJ~Re.<?_l:l.r:.~s,...9_()_Sistema Q~
~<E~ S~úd~-~us - .. ~~--679.~.?..0,00_~~~00,00 --~~2:.29 .. 2:9..2.__.~~ 357 .06Q,QO~~--~~·127J..Q._ _____ ~~Q§. 70_~.1.Q 

i:ilii:i:~-= ~~~~~~~~:~~'sj~~~~=~=-~=lli1it:t~~~~~=-~= =lli~~; __ -~~lli=~~~'~ ~ 
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Código 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Praça da Matriz, n° 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13654454000128 

Descrição 2018 2019 2020 

Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO - 2021 

2021 

CÁLCULO DA RECEiT t\ 

IND!RET A E FUNDAMENTO 

2022 2023 

? .4 ~1~?~92LQ.;~0.::29_ ... -···· ......... I.ran~!:'!~DEias~!3_~~~9~.~~~s_!..~a. ú nl<;~.9.~.:?~9~-~~':l.!?~ .. -~~~~~:Z2:2.2. ...... .... _.}25_:9.9.2:QQ~~- -~---~~Q~OOQ.,QSL.~-~I~ 060 :22 ..... - .. -~73 .. EZ.JIQ~~---·~.9.?.109'""1~ 

2.4.:l:§.~03.] .1.00.:00 ~-··~~ ....... :rran:?!!:f:~Cias ~-e Recurso?~()-~i,:>tema .. ~ico_ de.~aú~-~-~~·-~---~79:970,SJ.
Q.. 325.000,00 ......... ~30.Q.QQ:22 .. ··~-~_357.:2.§0,0Q_~·-·-Yn.:E? ,72_~--~-~~?Q~.~lg 

2.4 ·]..:.ê.:2-ª.:.U~Q.} .. ;Q.Q~··········-··· ..... ~.~D,!9.ades -~-~~.i~?.c:J~ .. ~~Q~.:.~ê~ ........ ~-········· ··-····--········· ..... §0. Q9.Q~SJQ ............ !}.Q:Q.QQ'"-q.Q··-···-··?.?.Q:29Q,Q.9~- ····~ 238 .Q~Q1QQ ......... .......... ?~8. ?.~º-~-~-.27.) .. :l~.9 ,4§ 

?:~.:..l:.~~Q:3..:.1:2:9.?:.Q2 .... ~ ..... ~-·--'!:~r::'~.:. ReE!;JrS()~-~~-·-~··-···------·····-··· .. --~-~-
---~-·23 .. ~:900, gg~----··'"· .... ] 95~q.QQ_,QQ~~ .......... !.lQ:.9 .. Q.~ .. QQ ...... ~.--.. l!.~ .02_Q"q.Q ..... -·····- 12'!:~?§~~~-~--1~§.~~~?2 

3:..'!~.!.:.~:9~_!;]..:2~. OQ~ . .. ~~---.. ~~.:r_RUTURAÇÃO_pA ~-~f:: .. Q.s .. ?ERVIÇ,Çl_ê ... DE ATEt::J_Ç_6QJ3..6.êL .. _ ..... ?!.~.:.(1.Z.Q~QQ .. ~ ..... ~ .. ----~Q.O_~·--··-·· .. ··~QJ!.2 ....... ~--~~Q~ ...................... _Q,OQ_~-·
 .. --........ Q.~.Q.Q 

?.4·.l:..!l.:fl.~:....1.1 .0'!.:99 .. ~--~···~.... ESTRU'!:URAÇÃQ_~~ATEtiÇÃO ~§_AÚDE BUCAL __ .. _ .. ~ .. -· .. ··~-~~?2.:29..9~9 .. 0~·--....... ~J!,.QQ.__ ___ ~~·· ... -~ . .Q· oo ... ~ .. ---~-····.2:.QQ .......... _ ...... ~ ....... Q1QJ2~~~~ .. -~ ..... ~J2"QQ 

-~~.:..1..:§.04.0.o.og_.oo ........... ~-~.--I@nSfE~~c dCJ._~iste.ma ú .. l}ico -~ Saú~~ SU~:...ê!<:>S:.CJ..~-~stim~-····-·-~0,00 ................ ~!Z:.Z.. 40,0Q__~·~?9~QQ.~Q..9_.
~·-·.2?8. 700292.. ............. _~~5. 7 '!.~ ....... _i3l:_3.~~~ 

2.4 .. 1.8.0_~l9:..9l2:..92.... ............. ~-Iran_.0er~.':s:!~~.<:l~ .. ~S:urs.c::~.E.<:>§US ~1'-.lf!~ção Bás_~-
-~·-···---~·-~--.JJJQQ_ ... ~--~.:Z~22..-......... 3.50.000~QQ..~ .. --.... 378,l90,0Q~ ..... ~.-~ .. ~.l4~,~--..±~l:}58"~ 

?.:±:.2:.ê:..04. 1 .o. O 1.:.9.2. .. ~ ............ _.!=.2tru!_~.@S:~.9_9~!~~-~-~~ st;,rviç,.<:>_~!:. atenç:ão ~ási_<:..éJ-.9.9 sa.úd~ .............. ~-·-··-~02 ..... ~-~~·· --~~º"'º-º~~~~--~Q.Q~q.Q.Q!Q.2..... --~--~.?~~.?
2.0.,2.2 ... ~--·-~3.39 -~2!· oo~ .. --..... ~?1.:I.~~~6~ 

2.~J..:8.0'!::.22,.:2_2.00~·-~·--~-~---~§;trut~ação d~~tenç~~~.ê.9.Q9.~ Buc~ ................. ~.
~- .. ~~~----·-·-~~-QO_~- ........... J.?:L~2.:~~~-~·!i.Q;SJQQ!2.Q .. __ ,_í~l9 .. Q.00_··~---·-~§2~'!:,~.2_ ... ~----~-:?.~.~~ 

~-::..l: .. ~:9...5..-.2:2~2.2:9~9 ...... ~ ................... IL~r::'..~erê..r::'.,<;!~.S_E .. E'!..!3 .. ~~ .. ~!:~~Çl .. ~~!ina~.s a Proil!ama.~e...§!_ucas ...... _....!30.:.~..!~"22 ...... ~ .... ~·····--Q2.2 .. ~.-··-· 46Q:_OOOc.9~---·~_j~JIQ..OO ...... - .. 52Q~~-1!.2'!Q .. ~~--~§:.!l .. ?I,.!l? 

?:~:....~:.2~2Q:2.Q~9.2 ...... ~ ...... ~ ....... Iran_sfe~_ê ncias d~ .. B-~S~~s_os pest~9.9.9s a J"rOJl.l:.§l.!!l .. ~~.E.e Educa ___ .Z30:412, QQ... ......................... ~~-29 ...... -~i?2:02Qc9.Q ______ ~ 497_:2.?~2.2.. .. ·--·-~ 520.1 _!!~º---·--- 56_§:g?.I_,gz 

~~l:.8.:.9§.:.!.~!.:2.L.9.2.... .. ~.~--~--_Ir:ansf~r:_ê1)Ci~_s de .. ~ecur~?~ .. Q~.stinados a_!:rog..r:_~.'!l~~--~-~du _____ .. _Q .. ,QQ. .. ~ ... -·-·--·,.-~9.2.__ .. _____ 460.ggg,og_~··--· 497_J .. ?SJ .. ,Oo _ ............. ~?....9.:.!~ .. ? ,4Q~ .. -~ 566 .. :~-~ .. I:..!J.?. 

_?A.1.8.05. ~ .1.02:..90~-~---~·- Plano de _Ação Articulada - EDUCAÇÃO 730.412,00 0,00 0,00 0,00 0,00 _ Q.OQ 

2.4.1.8.10.0.0.00.0Q Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 52~.980,57 1.813.414,~2 9.447.185,00 1 0.22_1.854, 17 10.681.837,60 11.64~.20~'-º.~ 

_2.,:.1:2.:§·10.1.~00.00.... Transferências de Convênio da União para o Sistema Únicg de~ ____ _9..:22.~ .. ·~··----·.9..:2.9 2.548.035,00 2.756~.!J .. z..3,87__~ .. ~2.881.:.037,69 3.140.331,09 

?:1~.:!LJ.2.: .. L1.00:9º-.. --·-· Transferências de Convênio d_9 União para o sus .. ___ .. ________ Q:2_Q..__~~~ ..... _o.oo 2.548:035,00 2.756.973,87 X .. 8~1.037,69 ___ 3_.140.331 ,09 

3A:.l:.8.1 0.1 :...].;.Q~ .. oo ..... ~~~ ._..J:.:.q!_lv. 3039/200§_:..~:....~~c3,.ude_- Unida9e de Saúde~--------~º·~----~·-- 0,00 3QO.OOO,OO____ 324.6:29.0..9 ____ ~.-~9 20Z.:QO_~~ 369 Z35.63 

?.:.'!J.c~J.9~Ll~2?-00 __ , __ ···~-· Conv.:J.Z20/2008 .::~~~da Saúde- Controle da_Doença de Ch9,'.._ __ ·-·--~~2_···~----~Q..00 ____ ~.00.000.:2_Q __ ~_,_!Q8 20Q"OO -~----113.06~Q.~~---__.l?.~ .. ~2:?~. 

2.4.1.8.1 0.1.1.03.00 Conv. 85043/201 o .. - M. da Saúde ·Construção Hosp. Municip< 0,00 
~-=~~=~··~--·

=~·~. 

2.4.1.8.1 0.1.1.04.00 Construção de_ Academias de Saúde 0,00 
-~----~·~"~,-~

~~ 

2.4.1.8.1 0.1.1.05.00 
-----~---~~~~·~ 

Aquisição e Equip. de Unidade Móvel OdontolóÇJica 0,00 

2.4.1.8.1 0.2.0.00.00 Transferências de Convênio da União destinadas _a Programas c 107 ~514.!~"''" 
~~~~~---=o•~

~~ 

0,00 1.882.035,00 2.036.361,87 

0,00 66.000,00 71.412,00 

0,00 200.000,00 216.400,00 

563.602,62 880.000,00 952.160,00 

2.127.998,15 2.3_1...§1.:§..1!,9~ 

74.625,54 81.341,84 

_:;___..__::2:....;4.;;.6.490 ,42 

-~-~1._0~4.557,85 

226.138,00 

995.007.!20 

1.084 ~?7 ,85 

2.4.1.8.1 0.2.1.02.00____ Construção de Quadras Poliesportivas 10.200,00 137.700,00 0,00_ 0,00 0,00 0,00 2.4.1.8.10.2.1.01.00 TransL de Convênio da União ~esl.a Prog. de Educação~-~- 0,00 0,00 880.000,00 952.160,00 995.007,20 

--~------~-·-

_?~.:.L~J.'Y_.J.J!l:.O.Q __ .. ~-~-~·---JS!I Cozinha --~--· ~-·----.. ·-~--.. -----~·-···----~~-~·--~~7.31~..:.~'!: ... --~~--·· O, OQ_ _____ .~Q.c.OO ~~~~~~.2 ...... - .. ~.-... -__Q.:2Q.. _____ ~ .. ..Q...QQ 

2.4~?-1Cl_.2.1.04.29_ ...... -~ ... ~ _ _ç_onst~_ç_ãodeCreEh_<:~.EDE ___ .. ~-~~--.. --·~-~----~-q~oo ............. ~?§.:.!l..0.~fg ______ .~ClQ ... _____ o,oo ______ ~-~-o,oo __ ... ~·····QRQ 

2.4.1.8.1 o.5.o.oo.oo ..... ~ ... -~-~-~~sf. ~~-S~on'!~Jsl.:>s!9_l:!!:J.ião ~l'...r:.ow.~-~~-s de s~~E!.am~n!~§.L .... ___ , ___ Q.OQ.._ .......... ~~-· O,OQ __ ~1. !}_?.OOO,QQ._ __ ~1:?I~:024,,QQ.. ____ 1.958.355,08 _ __2;_1}_'!:§_97,05 

3:.±:.:1..:.ê..:.l9.Al:2.2.:.92 .. ---····--~1"I9 .. nsf. 9_e Con'!t'l.~Es da UD~E.~.J:'!OÇJ. de San~~r:r:'~~ê..~~o ______ Q2 .QQ ___________ ~QQ. __ ~,~L7.~~QOO,OO--~ _1.87 4.024,0Q ___ .. ~~~?5,08 2.]1.1:.?07 ,05 

?AJ..:8.10,_?J...:2..!.:2Q ... ------ Con~.1.?45/05 -.. fi!!:.Ea Saúde .. ~J>istema de~s~.H:.§.?nitário ________ ~-~Q ____ .. __ ~--~~---~400~QOO,Q.Q._~.800,0Q ......... _.~2.~Z'..~"O~O--~. _492,~0,
8~ 

2.4.L?..:.19~.5.1.0~q.Q-- --~·~--~-fs>nv ~2413/Q.?...::...fl::l~J>aúq~.::§iste_f!la C!_ e EsÇJ ~anitário·--··-~-~~-----ºc.9.9 ... ~·--~--~···Q,q.Q _____ '!.?.O.OOO,OQ_~ __ 4§6.~00,0Cl__.,_ -~·-· 50 .. 8.8 !_2,50 -·--- 554:~9} ... 45 

.?~~:!.:.?.:.:! 0.5.1:2.~.:2.Q ...... ~--···----º·q_nv._~l_'!f..Q~..:.!!..~.§.~úd~ .. :.~i:;tem_~E~E':~
.2:.!?.a.IJ!!ário _____ ~~-~-~0,~~--~~--~-~....2.:92 __ ~--~,'!.,~!;,900,00 __ ,. ____ .'!.:z?:..!2?~.-~-..... ~8.634,2.!l~--·· 54_~:.~2.:}~ 

?.~~:]·§.: .. :!..9:_5. ~:04;QO ···-···-···-~·~· .. ~~fl_~:.._~.~~!Q?.: ... ~:...c!.~ ... ~<:JQ~~-=-·!?~s~~~~-.f':3'.!;l;?.~Dlt~~<2.~ .. ~ ... -.-· .... --.-·-··º!QO. __ ~--···-···~·····Q:.29.. .... -.... -.~.! 9_Q.Qc2Q ...... .-.. _...!:z?~].g.Q_o __ ~· .. ·---···~-~.:§.~~-~ ..... ~~···~-~:..~ .. U.,~. . . ~ 
s~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Praça da Matriz, no 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO . BA 

CNPJ: 13654454000128 

Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO - 2021 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DA RECEITA 

INDiRETA E FUNDAMENTO 

Código Descrição 
2018 2019 2020 2021 2022 2023 

?~~~:2.9Jl~Q.Oo.~ .. - .. ~-·~~~.2.L!t.r.~~.IE,9D~~E~~~i.?~.~~-<::.~nv~.'?.~ .. ~ .. ~iã<:J~.---
··-~-~·---·~~·-~41.Z~1~~&3.~.~··_J""~9.812S!L~-.3.:?.ê.L1~

,!2.2 .••. ~1.~63ê:..~-~~~9~.~--4.8~7 .4372_~~~ .• 2?.ê~!ü7 .o~ 

~.~.~§;.'!0. 9J..~9.ClJl.2 .•.•.. ~····-~-º~.t.a~.J:!..a!l.~f~§ncias de Çon~~D.i~-~-U niã<?...:fri~~P~- •. . ..•.. 1.!?..:~?.5"'~~-~-····.!..3.~ .81_2.-J_OQ_···~4. 2§2.:..1...~0, OQ ...... ~ ... .i:.~~ê:.§5!._6~~~~···~Jl3..?.~2.c.~~--~·~?~]J07, 01 

?:.1.:.1.:~~ 1 O ·~1.:02 g.Q. .... ~ .,~·-···-··~·º·C?.':!.'!:..~~-~?l?.013_.: .. co~t!':!Y.~E...<:!.t;§náslSJ.E!?!!r;~e..<?!
!!.~ .......•.•.•.•• 2?.~~ê2~.~-~···-·-48.8i~~.:?.? •.. ~ •.• .S.ê9J!.Q.QS!.2 ........... ?.?Z:~~Q.~.~ ...... ~~~ê2..2~?.0~~-~~? 14!31.?2? 

?~.:.~~-8.1g_J~:..!.:Q..~.OO ·······~·-~······Ç_onv. !.5~~~: .• ~:..da. Sa_9._~.
E! . .::..~~Jl::!?!~~anita.~!~~~~i~i?~~ .•...•. ~-··.,Q&Q. .. ~. ··~-·

--2:9_2._.~-~-_1?.0 .000, 22 .. "·~-~~~~.}00 .Q0~---·~~-?-~:?2~"-~º-~-~-l?.~~867_~?-~ 

?_:i:!:~~1-~: 04. o o ..... _, ______ ... ·-·~~nv 2?.~/.Q?.,.: M.:. .. da Sa_Q.9~.~.!:J1elh9ria~J?.a nit~!as D?!!Ji cil.i~~·-~·-····---_2!l.2._ ....... ~~-·º' 00 -~ ..... _40.QJ!.QQ, oo ••.... ~-~~~?.OO,_QQ__~--~??:?Z~.QQ __ ~---49?~~51_~_8~ 

?~:-~~1.~Uu_.05.oo __________ ~~-S:..9.~2~~~~~3-7iJJ?Q_Clê_~.;.,.~as Cidad~ - un~<;!,~~~~'i~i!?.~l---··· .. ----o,o~--~---··-----g,oo
 ____ . _441.002,Q.Q ___ ~-...i?I.:l.§2,oo_.~---·· ~.98.§]4.2~--~;§.l~~.?. 

.?.:.~~:..!9~iU .O~.:.QQ.._-___________ Co':!_l!:....:~: das Cidades- .!:.~ylmentação da Via~ ----·----~...... 0,00 .. .. ..... ~ .. ---~oo_~_...l:_200.00Q,Qg _____ j_.29§.:400,00 ____ !:~6.8l_8,00_·~-~1.47.~'!?2? 

.?:.~.1~..!QJU .07.0Q ___ ~-··---~ºony:..Q~i~-~.?SJ-7_~gQ.!.Q.~: .. <:!~ÇJ.dad~~.- Plafl.o f:!~bitaci?.!l.?L.~~--·~·~ o,oo ----~·-···-··----·-·-··2c oo ---~.2§.:...!50,00_~---2.1.57 42~--~-·.!..1:J95, _:1~--·---
--.§.!:526, 7.! 

?~~:1.:.8.:!.2Jl..:.!J!~:..o_q_~-·---.. ~-- ....... 2~.!E.o..? .. C:E':Yê.~~-firmado~ .. c~~.ê .. ~~E.~~--~~~-----
----·-·----o ,OQ....._.~----------..2R2 .......... ~!:.1 .. 50 .ooo ~.2.. ..... -.1.:.§.68. 900 ,Q.Q.._ __ ~-~l:~~~:-~9 .5.2 ... ~-~-!: 782:_9.,.:'i5 .5 . .5 

?.:..-::.!.~ .. 2:.~: .. ~ .09.Q.9 ____ ~ .. -~ .. --.. <::.,.c>nv~.':i~::.f.~~.':!:.en~ç.~o..9.~.Y~ .. ~--~--~~-~-~-~ ........... -
~-194.480,00 .... ~ .... ~:92.~·090.~-·-~-----.2.~~·~---~-Q~Q.9-~-~-·~····

--·Q.,.O.Q .... ~·-··~-~---··O,OQ 

?~~.:.1~.?.:] . .2~~J~..!9·0Q.~.--......... ~Con.'!:...~] .. ! .. ~§f..2 .. Q1.~: .. ~..:.2.? .. s C~2_~~-· Construção_ de Salneári• ... 0,00 -~- ...... 'S .. !..:..87 5c.O .. Q .... ,... ___ ~ ___ Qc9.2....~.--··-··-~--- O,OQ .... ~ ......... _ .. ~C2c9 .. 2 ....... ~·-·~---0,0Q 

.?.:.1.:?.:0.0Q.:.O·O.o .. o.o~~-·~~T~ansfe~~~~~<!~~--~sta~~~_çl_o Di~tril<~.f..
~deral e de _:;uas Ent!9 . .<~.2·-~···-~-0,00 ~--·····-·-·~2..~---·-~6_5.000:,Q.<L,._~_-70.3~0.2.2.

..._ __ n:.494,85 __ ~-80. ~22.2~ 

~~~~?.:~QQ~g.oo:..~ .. ~- I~~~~!erênEL?.:>_cl_q~~!~~-s .. ,_l?istrit~.~~..r:.?l, e de ~~~~!idad~.:!··---~-~ .. --O,OQ. ........................ _ ... g,Q.Q ... _. ___ ~- 65.ooo.oo_~-·-··-···2~~22".Q.Q ____ .. _ .... ?.~:49~ll,.?., ___ .. ~.1 09,3 .. ~ 

?.:.4.2.8~ .. !.2:.2:2.c90.00 Transferên~?ias <:J.~ Conv. dos Estados e do Distrito Federal e de s 0,00 -~q_ _____ 65.000,0Q..~---ZQ·330,00 73.4 .. ~_4,85 80.109,39 

?~4.2.8.10.9.0.00.00 Outras Transferências de Convênio dos Estados 0,00 0,00 65.000,00 70.330,00 73.494,85 80.109,39 

?.j.2.8.1 0.9.1.00.00 Outras Transferências de Convênio dos Estados· Principal _ 0,00 0,00 65.000,00 70.3_:30,00 7!.494,85 80.109,39 

~:~.2.8.1 0.9:1.01.0.Q __ .. _ .. _ Con'!:_?j9/1 O· Terminal Rodoviário- CONDER 0,00 _ 0,00 65.000,00 70.330,00 73.494,85 8~.1 09_,~~ 

~:o.o.g.oo.g~go.oo _ Dedu~ões 
-~~ .... :.1_7.094.687,53 -18.097.0~5.71 .. 17.298.715,00 .. -18.717._?09,~--:.~9.559.484,Q6 -21.319.837,64 

~J.O.O.Q_~.O.O.OO.OO Deduções Fu_ndeb ··---~--~17.094.687,53 -18.097.055,71 -17.298.715,00 -18.717 -----~-... -~92.§3 -19:559.484,06 

9.7.1.8.00.0.0.00.00 12edução da Receita para Formação do FUI'!DES União -5.284.939,67 -§.507.645,00 -5.330.715,00 ·5.767. 833.63 -6.Q,.?7 386,14 

?.J.1.8.01.2.1.00.00 Dedução da Receita para a Formação do FUNDES- FPM -3.922.279,63 -4.274.596,31 -4.800.000,00 -5.193. 600,00 -5.427.312,00 

·60.00 

~J.1.8.01.5.1.00.00 Dedução de Receita para a Formação do FUNDES. ITR -1.326.369,28 -] .233.048,69 -480.000,00 -519.3 -542.731,20 

9.7.1.8.07.1.1.00.0_Q_ _____ _Dedução de Receita P~.?~.~rmação do FUNDES -ICMS deso_ -36.290,76 0,00 -50.715,00 -54.8~ 13,63 -57.342,94 

9.7.2.8.00.0.0.00.00 Dedução da Receita para Formação do FUNDES Estado -11.809.747,86 -12.589.410,71 -11.968.000,00 -12.949 376,00 -13.532.097,92 

9.7.2.8.01.1.1.00.00 Dedução da Receita para Forf!lação do FUNDES-ICMS :_11.681.631,15 -12.437.238,12 -11.700.000,00 -12.659 400.00 -13.229.073,00 

~J.2.8.01_]J..OO.:.QQ ___ , _____ ,~_ped~~~..9.~.!3.~geita~~~a F!?!r:!'ação d~...B:!_ND§OS -.IP'{!\_ .. ____ ._. ___ ..:J18. 11622_ .. __ ~~ 152.172,5..§~.-~ooo~.--.. --~1 !~1~Q,Q.2..~·~...:..!~9~) 0,40_ -197 .193...!.~~ 

9.?.2.8:Q..l1.2:...00.0_<L,.~-··-~~·· Deduç~-~.s!~._f3ec~ita ~a F9_~~ção d~fUND§.J?..:J!:!...:_É'2<.!?
2.'!~.\ •. -~--~ ... -~Jl.ll.2........ __ .,.~-·--.. -~~--Q.·OO .. ~--~-:108.0Q .. Q,OO_~-- -116.8~~9"º--~--~::...~11~52 __ __:.!~.:!.94.8~ 
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Código 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Praça da Matriz, no 22 

Centro 

FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13654454000128 

Descrição 
2018 2019 2020 

Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO - 2021 

MEIMORIA DE CÁLCULO DA RECEITA 

lNDIRET A E FUNDAMENTO 

2021 2022 2023 

1 - - - --
-r~al:-1o1.643.182,74 116.7o2.214~s- 128.ooo.ooo,oo 138.496.ooo,oo -144:7is.32o.oo-- -1s7.is3.868,881 

Termosires Dias dos Santos Neto 

Prefeito Municipal 

RG-495071331 SSP/BA 

Antônio Vadson Dias de Oliveira 

Tesoureiro 

RG_3907465_SSP/BA 

André Augusto de Oliveira Santos 

Contador( a) 

CRC/BA-025632/0-5 
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I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Praça da Matriz, no 22 

Centro 

DE METAS FISCAIS 

---------

FORMOSA DO RIO PRETO- BA 

CNPJ: 13654454000128 

CÁLCULO DO RESULTADO PRIMÁRIO E RESULTADO NOMINAL PARA ALDO DE 2021 

Valores Correntes EXECUTADO 
PREVISTO 

DISCRIMINAÇÃO (HISTÓRICO) 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 

Receita To tal 
99.400.646,24 106.725.952,53 116.702.214,18 128.000.000,00 138.496.000,00 144.728.320,00 

Deduções (Receita não Fiscal) 981.176,66 1.935.362,70 2.104.005,24 9.333.000,00 10.109.126,00 10.564.036,67 

Receita Fiscal 
98.419.469,58 104.790.589,80 114.598.208,94 118.867.000,00 128.386.874,00 134.164.283,33 

Despesa Total 
98.748.447,43 99.715.886,44 112.106.319,60 128.000.000,00 138.496.001,86 149.852.674,01 

Deduções (Despesa não Fiscal) 933.533,01 1.148.767,97 1.088.971,73 1.100.000,00 1.255.809.78 1.358.786,18 

Despesa Fiscal 
97.814.914,42 98.567.120,47 111.017.347,87 126.900.000,00 137.240.192.08 148.493.887,83 

Resultado Primário 604.555,16 6.223.469,33 3.580.861,07 (8.033.000,00) (8.853.318,08) (9.579.290, 16) 

Dívida Consolidada 6.965.280,00 6.489.243,11 21.000.921 ,06 19.911.949,33 21.544.729,18 23.311.396,97 25.222.931,52 

Deduções (Disponibilidade) 7.323.309,00 7.309.638,60 10.890.494,85 12.214.004,83 13.215.553,23 14.299.228,59 15.471.765,34 

Dívida Consolidada Líquida -358.029,00 -820.395,49 10.110.426,21 7.697.944,50 8.329.175,95 9.012.168,38 1 9.751.166,18 

Resultado Nominal - -462.366,49 10.930.821 '70 -2.412.481,71 631.231,45 682.992,43 738.997,81 

Resultado Primário para o Exercício de 2021 

1° Bimestre 2° Bimestre 3° Bimestre 4° Bimestre 5° Bimestre 6° Bimestre 

-1.593.597,25 -1.593.597,25 -1.593.597,25 -1.327.997,71 -1.327.997,71 -1.416.530,89 

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre 

-1.593.597,25 -3.187.194,51 -4.780.791 '76 -6.108.789,48 -7.436.787,19 -8.853.318,08 

Resultado Nominal para o Exercício de 2021 

1° Bimestre 2° Bimestre 3° Bimestre 4° Bimestre 5° Bimestre 6° Bimestre 

122.938,64 122.938,64 122.938,64 102.448,86 102.448,86 109.278,79 

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre 

122.938,64 245.877,27 368.815,91 471.264,78 573.713,64 682.992,43 

2023 

157.753.868,80 

11.514.799,97 I 

146.239.068,83 

162.140.593,28 

1.470.206,65 

160.670.386.63 

(1 0.364.791 ,96) 

27.291.211,90 

16.740.450,09 

10.550.761,81 

799.595,63 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO- BA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 

2021 

AMF- Demonstrativo 1 (LRF, art. 4°, § 1°) 

138.496.ooo,oo 1 128.ooo.ooo,oo 1 50,99 1 134,07 1 144.728.32o,oo I 133.76o.ooo,oo I 50,75 I 140,11 1 157.753.868,80 1 145.798.4oo,oo 1 52,69 

Receitas Primárias (I} 1 128.386.874.oo 1 118 657.ooo.oo 1 47,27 1 -124:29 r 134.164283.33 r 123§96.565~ool 47,o41 - 129,88 1 146239_.06~.83_1 _135 156 255,85 1 48,841 

Despesa Total 1 138.496.001,86 1 128.ooo.oo1.1zl 50,991 134,o71 144.7z8.321j41-13376ooo(8ol- -50.751- -134,o71 157.753.870,921 145798~401,96_1_ - -52,691 

Despesas Primárias (11) r -13724il192,0B r -1ZB83936421T-5o-:53l - 132,861 143.416.000,721 132.547.135,60 I 50,291 132,86 I 156323~440,791 _144.476377,81 I 52,211 

Resultado Primário (111) = (1-11) 1 (8.853.318,08) 1 (8.182.364,21) 1 (3,26) 1 (8,57) 1 (925uTI.39ll- (8:5so57o.6o> T - - <~24)1- - <a.5i> r (10.084.371,96) 1 (9 320.121~96) 1 - (3,37) 1 

Resultado Nominal 682.992,43 631.231,45 0,25 0,66 738.997,81 682.992,43 0,26 0,72 799.595,63 738.997,81 0,27 

Dívida Pública Consolidada 23.311.396,97 21.544.729,18 8,58 22,57 25.222.931,52 23.311.396,97 8,84 24,42 27.291.211,90 25.222.931,52 9,12 

Dívida Consolidada Líquida 9.012.168,38 8.329.175,95 3,32 8,72 9.751.166,18 9.012.168,38 3,42 9,44 10.550.761,81 9.751.166,18 3,52 

Receitas Primárias advindas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

de PPP (IV) 

Despesas Primárias geradas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

por PPP (V} 

Impacto do Saldo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

das PPP (VI}=(IV-V) 
- --- ----- ----- ··--- -

FONTE: 

R$ 1,00 

141,57 

140,11 

138,84 

(8,96) ,~, .... ~, 

0,77 

26,42 

10,21 



Receita Total 

Receitas Primárias (I} 

Despesa Total 

Despesas Primárias (li} 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO- BA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2021 

116.550.000,00 42,91 103,38 116.702.214,18 42,97 103,52 152.214,18 

113.496.075,00 41,79 100,67 114.598.208,94 42,19 101,65 1.102.133,94 

116.550.000,00 42,91 103,38 60.326.827,19 22,21 53,51 (56.223.172,81} 

115.547.250,00 42,54 102,49 59.677.987,98 21,97 52,93 (55.869.262,02} 

Resultado Primário (111} = (1-11} (2.051.175,00} (0,76} (1,82} 54.920.220,96 20,22 48,71 56.971.395,96 

Resultado Nominal (2.412.481,71} (0,89} (2,14} (697.944,50) (0,26} (0,62} 1.714.537,21 

Dívida Pública Consolidada 19.911.949,33 7,33 17,66 19.000.000,00 7,00 16,85 (911.949,33} 

Dívida Consolidada Liquida 7.697.944,50 2,83 6,83 7.000.000,00 2,58 6,21 (697.944,50) 

FONTE: 

0,13 

0,97 

(48,24} 

(48,35) 

(2.777,50} 

(71.07} 

(4.58} 

(9,07} 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO- BA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2021 

···. PATRIMoN'rotíouJnÀôo>. ·' 

Patrimônio I Capital 

Reservas 

Resultado Acumulado 

TOTAL 

Patrimônio I Capital 

Reservas 

Resultado Acumulado 

TOTAL 

FONTE: 

0,00 

0,00 

54.072.053,53 

54.072.053,53 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

100,00 

100,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

54.072.053,53 100,00 61.029.847,03 

54.072.053,53 100,00 61.029.847,03 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

R$ milhares 

0,00 

0,00 

100,00 

100,00 

o 00 

0,00 

0,00 

0,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO- BA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2021 

AMF- Demonstrativo V(LRF, art4°, § 2°, inciso 111) 

RECEITAS DE CAPITAL- ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 

Alienação de Bens Móveis 

Alienação de Bens Imóveis 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (li) 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 

Inversões Financeiras 

Amortização da Dívida 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIÁRIOS 

Regime Geral de Previdência Social 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

FONTE: 

0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIALDO RPPS 

2021 

AMF- Demonstrativo 6 (LRF, art. 4", § 2", inciso IV, alinea "a") 
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

'ECEITAS CORRENTES (I) 

Receita de Contribuições dos Segurados 

Civil 

Ativo 

Inativo 

Pensionista 

Militar 

Ativo 

Inativo 

Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais 

Civil 

Ativo 

Inativo 

Pensionista 

Militar 

Ativo 

Inativo 

Pensionista 

Em Regime de Parcelamento de Débitos 

Receita Patrimonial 

Receitas Imobiliárias 

Receitas de Valores Mobiliários 

Outras Receítas l'atrimoniais 

Receita de Serviços 

Outras Receitas Correntes 

Compensação Previdenciária do RG!='S para o RPPS 

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do 
<PPS (11) 

Demais Receitas Correntes 

'ECEITAS DE CAPITAL (111) 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 

Amortização de Empréstimos 

Outras Receitas de Capital 

T OTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS- (IV)= (I+ 111-11) 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS· RPPS 

ADMINISTRAÇÃO (V) 

Despesas Correntes 

Despesas de Capital 

PREVIDÉNCIA(VI) 

Beneficios- Civil 

Aposentadorias 

Pensões 

Outros Beneficios Previdenciários 

Beneficios- Militar 

Reformas 

Pensões 

Outros Beneficios Previdenciârios 

Outras Despesas Previdenciárias 

Compensação Prev'1denciária do RPPS para o RGPS 

Demais Despesas Previdenciárias 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS íVIIl =(V+ VIl 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO <VIII! =(IV- VIl) 

PLANO PREIVDENCIARIO 

2017 2018 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

2017 2018 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

R$ 1,00 

2019 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2019 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 



RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 2017 2018 2019 
VALOR 

0,00 0,00 0,00 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2017 2018 2019 
VALOR 

0,00 0,00 0,00 

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 2017 2018 2019 

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 0,00 0,00 
Plano de Amortização- Aporte Periódico de Valores Predefinidos 

0,00 0,00 0,00 
Outros Aportes para o RPPS 

0,00 0,00 0,00 
Recursos para Cobertur'a de Déf1cit Financeiro 0,00 0,00 0,00 

BENS E DIREITOS DO RPPS 2017 2018 2019 
Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 0,00 
Investimentos e Aplicações 0,00 0,00 0,00 
Outros Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00 

PLANO FINANCEIRO 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS- RPPS 2017 2018 2019 
RECEITAS CORRENTES (IX) 0,00 0,00 0,00 

Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 

Civil 0,00 0,00 0,00 

Ativo 0,00 0,00 0,00 

Inativo 0,00 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 0,00 
Militar 0,00 0,00 0.00 

Ativo 
0,00 0,00 0.00 

Inativo 
0,00 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 0,00 
Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 

Civil 0,00 0,00 0,00 

Ativo 
0,00 0,00 0.00 

Inativo 
0,00 0,00 0,00 

Pensionista 
0,00 0,00 0,00 

Militar 
0,00 0,00 0,00 

Ativo 
0,00 0,00 0,00 

Inativo 
0,00 0,00 0,00 

Pensionista 
0,00 0,00 0,00 

Em Regime de Parcelamento de Débitos 0,00 0,00 0,00 
Receita Patrimonial 

0,00 0,00 0,00 
Receitas Imobiliárias 

0,00 0,00 0,00 
Receitas de Valores Mobiliãrios 0,00 0,00 0.00 
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0.00 

Receita de Se!viços 
0,00 0,00 0.00 

Outras Receitas Correntes 
0,00 0,00 0,00 

Compensação Prev1denciãr"1a do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0.00 
Deniais Receitas Correntes 

0,00 0,00 0,00 
RECEITAS DE CAPITAL (IX) 

0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 

0,00 0,00 0,00 
Amortização de Empréstimos 

0,00 0,00 0.00 
Outras Receitas de Capital 

0,00 0,00 0,00 
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS -(IV)= (I+ 111 -11) 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS- RPPS 2017 2018 
2019 

ADMINISTRAÇÃO (XII) 
0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 
Despesas de Capital 

0,00 0,00 0,00 
PREVIDÊNCIA(XIJI) 

0,00 0,00 0,00 
Benefícios • Civil 

0,00 0,00 0,00 
Aposentadorias 

0,00 0,00 0.00 
Pensões 

0,00 0,00 0,00 
Outros Beneficios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 

Benefícios- Militar 
0,00 0,00 0,00 

Reformas 
0,00 0,00 0,00 

Pensões 
0,00 0,00 0,00 

Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 
Outras Despesas Previdenciárias 

0,00 0,00 0.00 
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0.00 
Dema1s Despesas Previdenciárias 0.00 0,00 0.00 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS- RPPS (VIl)= (V+ VI) 
0,00 0,00 0.00 



RESULTADO PREVIDENCIÁRIO !VIII!= (IV- VIl) 
0,66 O,oõ 

0,00 

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO 00 RPPS 2017 2018 2019 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00 

PROJE~~O 'lt.l O~RIAt CO REGII~IE PRÓPRIO DE PREQIDÊI!;lCI'It. DOS SERQIDORES 

EXERCÍCIO 

2021 

FONTE: 

Termosires Dias dos Santos Neto 

Prefeito Municipal 

RG-495071331 SSP/BA 

Receitas Despesas 
Previdência rias Previdênciarias 

(a) (b) 

0,00 0,00 

Antônio Vadson Dias de Oliveira 

Tesoureiro 

RG_3907465_SSP/BA 

Resultado Saldo Financeiro 
Previdênciario do Exercício 

(c)=(a- b) (d)=(d Exercício Anterior)+ (c) 

0,00 0,00 

André Augusto de Oliveira Santos 

Contador( a) 

CRC/BA-025632/0-5 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 
Praça da Matriz, no 22 

Centro lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 
FORMOSA DO RIO PRETO - BA 

CNPJ: 13654454000128 

RENÚNCIA FISCAL 

DEMONSTRATIVO QUE SE REFERE O ART. 165, § 6° DA C.F. E DAS MEDIDA S DE COMPENSAÇÃO 
A RENÚNCIA DE RECEITAS E AO AUMENTO DE DESPESAS OBRIGATORIAS DE CA RÁTER CONTINUADO 

(Art.4°, Paragrafo 2°, Inciso V) 

RENÚNCIA DE RECEITAS EFEITO ORÇAMENTÁRIO 

NATUREZA VALOR RECEITAS E DESPESAS VALOR REGIONALIZAÇÃO 

~ADA A REGISTF ~AR 

TOTAL TOTAL 

MEDIDAS DE COMPENSAÇÃO À RENÚNCIA DE RECEITA 

NADA A REGISTRAR 

DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO VALOR % 

NADA A REGISTRJ ~R 

TOTAL 

MEDIDAS DE COMPENSAÇÃO AO AUMENTO DE DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
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FONTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO- BA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2021 

R$ milhares 
0 <·· .RENÚNCI)iJ;ÕE z•:· 

I----!.:R~E~c-FEuiT0A.:.!...P~R=EV.:f'll:>.!S..!.JTA~..-..,...~ iÇ(?MPENSÁÇ~O 
20220: •· :Y;.~;2023 2024 · 

R 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO- BA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2021 

AMF- Tabela 9 (LRF, art. 4', § 2', inciso V) 

Aumento Permanente da Receita 
(-)Transferências Constitucionais 
(-)Transferências ao FUNDEB 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 

Novas DOCC 

Novas DOCC geradas por PPP 

FONTE: 

0,00 

0,00 



.su~to+;.,u,, 

SUBTOTAL 

TOTAL 

FONTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO- BA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2021 

0.00 



AMF- Demonstrativo III(LRF, art. 4°, § 2",inciso li) 

Receita Total 101.643.182,74 

Receitas Primárias (I) 101.296.716,47 

Despesa Total 23.382.108,36 

Despesas Primárias (li) 23.146.522,30 

Resultado Primário (111) = (1-11) 78.150.194,17 

Resultado Nominal 10.930.821,70 

Dívida Pública Consolidada 21.000.921,06 

Dívida Consolidada Líquida 10.110.426,21 

96.803.031,18 

Receitas Primárias (I) 96.473.063,30 

Despesa Total 22.268.67 4,63 

Despesas Primárias (li) 22.044.306,95 

Resultado Primário (111) =(l-li) 74.428.756,35 

Resultado Nominal 10.410.306,38 

Dívida Pública Consolidada 20.000.877,20 

Dívida Consolidada Líquida 9.628.977,34 

FONTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO- BA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

2021 

116.702.214,18 14,82 128.000.000,00 9,68 138.496.000,00 8,20 144.728.320,00 

114.598.208,94 13,13 118.657.000,00 3,54 128.386.874,00 8,20 134.164.283,33 

60.326.827,19 158,00 128.000.000,00 112,18 138.496.001,86 8,20 144.728.321,94 

59.677.987,98 157,83 126.839.362,50 112,54 137.240.192,08 8,20 143.416.000,72 

54.920.220,96 (29,72) (8.182.362,50) (114,90) (8.853.318,08) 8,20 (9.251.717,39) 

(2.412.481 ,71) (122,07) 631.231,45 (126,17) 682.992,43 8,20 738.997,81 

19.911.949,33 (5,19) 21.544.729,18 8,20 23.311.396,97 8,20 25.222.931,52 

7.697.944,50 (23,86) 8.329.175,95 8,20 9.012.168,38 8,20 9.751.166,18 

105.852.348,46 9,35 110.571.212,61 4,46 128.000.000,00 15,76 133.760.000,00 

103.943.953,69 7,74 102.500.377,93 (1,39) 118.657.000,00 15,76 123.996.565,00 

54.718.210,60 145,72 110.571.212,61 102,07 128.000.001,72 15,76 133.760.001,79 

54.129.694,31 145,55 109.568.610,30 102,42 126.839.364,21 15,76 132.547.135,60 

49.814.259,37 (33,07) (7.068.232,37) (114,19) (8.182.364,21) 15,76 (8.550.570,60) 

(2 188.192,03) (121,02) 545.281,46 (124,92) 631.231,45 15,76 682.992,43 

18.060.725,02 (9,70) 18.611.147,12 3,05 21.544.729,18 15,76 23.311.396,97 

6. 982.262,59 (27,49) 7.195.055,35 3,05 8.329.175,95 15,76 9.012.168,37 

R$ milhares 

4,50 157.753.868,80 9,00 

4,50 146.239.068,83 9,00 

4,50 157.753.870,92 9,00 

4,50 156.323.440,79 9,00 

4,50 (10.084.371 ,95) 9,00 

8,20 799.595,63 8,20 

8,20 27.291.211,90 8,20 

8,20 10.550.761,81 8,20 

4,50 145.798.400,00 9,00 

4,50 135.156.255,85 9,00 

4,50 145.798.401,96 9,00 

4,50 144.476.377,81 9,00 

4,50 (9.320.121,95) 9,00 

8,20 738.997,81 8,20 

8,20 25.222.931' 52 8,20 

8,20 9.751.166,18 8,20 




